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RESOLUÇÃO Nº 002/2020
De 15 de dezembro de 2020
Autoria: Vereadores Marly Luzia Held Pavão, Diego Rodrigues de Souza, Luzimar 
Alves dos Santos, Thiago Vieira Lima e Zélia do Carmo Gracindo

Dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara
Municipal de Américo Brasiliense,  Estado de
São Paulo.

A Presidente da Camara Municipal de Ame�rico Brasiliense, Estado de Sa�o Paulo.
Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte RESOLUÇA' O:

TÍTULO I

DA CÂMARA MUNICIPAL 

CAPÍ*TULO Í 

DÍSPOSÍÇO' ES PRELÍMÍNARES

Art.  1º A Camara Municipal e�  o O* rga�o Legislativo do Municí�pio; compo� e-se de
Vereadores eleitos nas condiço� es e termos da legislaça�o vigente (art. 29, inciso Í, da CF e
art. 10, da LOM).

§ 1º A Camara Municipal tem sua sede e recinto normal dos seus trabalhos na Rua
Manoel Borba, nº 298.

§ 2º Na sua sede na�o se realizara�o atos estranhos a=  funça�o da Camara Municipal
sem pre�via autorizaça�o da Mesa.

§  3º  Em  caso  de  situaço� es  imprevisí�veis  e  urgentes,  como  as  decorrentes  de
guerra, comoça�o interna ou calamidade pu� blica, que impossibilite o seu funcionamento
na sede, a Camara podera�  se reunir em outro local, por decisa�o de 2/3 (dois terços) dos
membros da Camara, como tambe�m, promover a realizaça�o de sesso� es virtuais, a serem
regulamentadas por ato da Presidencia.

§ 4º As Sesso� es Especiais e Solenes podera�o ser realizadas em outro local, por ato
da Mesa, observadas as disposiço� es regimentais.
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CAPÍ*TULO ÍÍ

DAS FUNÇO' ES DA CAB MARA

Art.  2º  A  Camara  tem  funço� es  legislativas,  exerce  atribuiço� es  de  fiscalizaça�o
externa,  financeira  e  orçamenta� ria  de  controle  e  de  assessoramento  dos  atos  do
Executivo e pratica atos de administraça�o interna.

§  1º  A  funça�o  legislativa  consiste  em  deliberar  por  meio  de  emendas  a  Lei
Organica,  Leis  Complementares,  Leis  Ordina� rias,  Decretos  Legislativos  e  Resoluço� es
sobre todas as mate�rias de competencia do Municí�pio (Constituiça�o Federal, art. 59 e
LOM, art. 13).

§ 2º A funça�o de fiscalizaça�o externa e�  exercida com o auxí�lio do Tribunal de
Contas do Estado, compreendendo:

a) apreciaça�o das contas do exercí�cio financeiro, apresentadas pelo Prefeito;

b) acompanhamento das atividades financeiras do Municí�pio;

c)  julgamento  da  regularidade  das  contas  dos  administradores  e  demais
responsa�veis por bens e valores pu� blicos (art. 14, incisos XÍÍÍ e XÍV, da LOM).

§ 3º A funça�o de controle e�  de cara� ter polí�tico-administrativo e se exerce sobre o
Prefeito, Secretarias e Diretorias Municipais, Mesa do Legislativo e Vereadores; na�o se
exerce sobre os servidores administrativos sujeitos a=  aça�o hiera� rquica. 

§  4º  A  funça�o  de  assessoramento  consiste  em  sugerir  medidas  de  interesse
pu� blico ao Executivo, mediante indicaço� es.

§  5º  A  funça�o  administrativa  e�  restrita  a=  sua  organizaça�o  interna,  a=
regulamentaça�o  de  seu  funcionamento  e  a=  estruturaça�o  e  direça�o  de  seus  serviços
auxiliares (art. 29, da CF, e art. 14, inciso ÍÍÍ, da LOM).

CAPÍ*TULO ÍÍÍ

DA ÍNSTALAÇA' O

Art. 3º A Camara Municipal instalar-se-a�  no dia 1º de janeiro de cada legislatura,
a= s 17 (dezessete) horas, independente de nu� mero, sob a Presidencia do Vereador mais
votado dentre os presentes que designara�  os trabalhos (art. 15, da LOM).

Art. 4º O Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores eleitos devera�o apresentar seus
diplomas a=  Secretaria Administrativa da Camara antes da sessa�o de instalaça�o.
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Art. 5º   Na Sessa�o Solene de instalaça�o observar-se-a�  o seguinte procedimento:

§ 1º O Prefeito e os Vereadores devera�o apresentar, no ato da posse, documento
comprobato� rio de desincompatibilizaça�o, sob pena de extinça�o do mandato (para�grafo
2º, do art. 15, e inciso ÍÍ, "caput" do art. 67, ambos da LOM).

§ 2º Na mesma ocasia�o e, ao te�rmino do mandato, devera�o apresentar declaraça�o
pu� blica de seus bens, a qual sera�  transcrita em livro pro� prio, constatando de ata o seu
resumo (para�grafo 3º, do art. 15 e art. 66, ambos da LOM).

§  3º  O  Vice-Prefeito  remunerado  desincompatibilizar-se-a�  e  fara�  declaraça�o
pu� blica de bens no ato da posse; quando na�o remunerado, no momento em que assumir
pela primeira vez o exercí�cio do cargo (arts. 66 e 67, inciso ÍÍ, ambos da LOM).

§ 4º Os Vereadores presentes, regularmente diplomados, sera�o empossados apo� s
prestarem o compromisso, lido pelo Presidente, nos seguintes termos:

 "PROMETO  EXERCER,  COM  DEDÍCAÇA' O  E  LEALDADE,  O  MEU  MANDATO,
RESPEÍTANDO  A  CONSTÍTUÍÇA' O  FEDERAL,  A  CONSTÍTUÍÇA' O  DO  ESTADO  E  A  LEÍ
ORGAB NÍCA DO MUNÍCÍ*PÍO,  DEFENDENDO OS ÍNTERESSES DO MUNÍCÍ*PÍO E O BEM-
ESTAR DE MEU POVO".  Ato contí�nuo,  os  demais  Vereadores  presentes  dira�o  em pe� :
"ASSÍM O PROMETO".

§  5º  O  Presidente  convidara� ,  a  seguir,  o  Prefeito  e  o  Vice-Prefeito  eleitos  e
regularmente  diplomados  a  prestarem  o  compromisso  a  que  se  refere  o  para�grafo
anterior, e os declarara�  empossados.

§ 6º O Presidente entregara� ,  a  cada um dos empossados,  um exemplar da Lei
Organica do Municí�pio e tambe�m um exemplar deste Regimento Ínterno.

§ 7º Podera�o fazer uso da palavra, pelo prazo ma�ximo de 10 (dez) minutos, um
representante de cada bancada, o Prefeito, o Vice-Prefeito, o Presidente da Camara e um
representante das autoridades presentes.

Art. 6º Na hipo� tese de a posse na�o se verificar na data prevista no artigo anterior,
devera�  ocorrer:

§ 1º Dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da referida data, quando se
tratar de Vereador, salvo motivo Justo aceito pela Camara, (para�grafo 1º, do art. 15, da
LOM).

§ 2º Dentro do prazo de 10 (dez) dias da data fixada para a posse, quando se
tratar  de  Prefeito  e  Vice-Prefeito,  salvo  motivo  justo  aceito  pela  Camara  (para�grafo
u� nico, do art. 65, da LOM).

§ 3º  Na falta de Sessa�o Ordina� ria ou extraordina� ria nos prazos indicados neste
artigo,  a posse podera�  ocorrer na Secretaria da Camara,  perante o Presidente ou seu
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substituto  legal,  observados  todos  os  demais  requisitos,  devendo  ser  prestado  o
compromisso na primeira sessa�o subsequente.

§ 4º Prevalecera�o para os casos de posse superveniente ao iní�cio da legislatura,
seja  de  Prefeito,  Vice-Prefeito  ou  suplente  de  Vereador,  os  prazos  e  crite�rios
estabelecidos neste artigo.

Art. 7º A recusa do Vereador eleito a tomar posse importa em renu� ncia ta� cita do
mandato, devendo o Presidente, apo� s o decurso do prazo estipulado no artigo anterior,
declarar extinto o mandato e convocar o respectivo suplente.

Art.  8º    Enquanto  na�o  ocorre  a  passe  do  Prefeito,  assumira�  o  cargo  o  Vice-
Prefeito e, na falta ou impedimento deste, o Presidente da Camara (art. 72, da LOM).

Art. 9º A recusa do Prefeito eleito a tomar posse importa em renu� ncia ta� cita de
mandato,  devendo o Presidente,  apo� s  o  decurso do prazo previsto  no art.  6º  e  seus
para�grafos deste regimento, declarar vago o cargo.

 §  1º  Ocorrendo  a  recusa  do  Vice-Prefeito  a  tomar  posse,  observar-se-a�  o
procedimento previsto neste artigo.

§ 2º Em caso de recusa do Prefeito e do Vice-Prefeito, o Presidente da Camara
devera�  assumir o cargo de Prefeito, ate�  a posse dos novos mandata� rios do Executivo.
(Constituiça�o Federal, art. 81 e seus para�grafos, e LOM, art. 69).

TÍTULO II

DA MESA

CAPÍ*TULO Í

DA ELEÍÇA' O DA MESA

Art. 10. Logo apo� s a posse dos Vereadores, Prefeito e Vice-Prefeito, proceder-se-a� ,
ainda sob a Presidencia do Vereador mais votado dentre os presentes,  a=  eleiça�o dos
membros da Mesa (LOM, art. 24).

Para�grafo u� nico. O Presidente em exercí�cio tem direito a voto.

Art. 11. A Mesa da Camara Municipal sera�  eleita para um mandato de 2 (dois)
anos consecutivos, na�o sendo permitida a reconduça�o para o mesmo cargo, para o bienio
subsequente, na mesma legislatura e se compora�  de Presidente, Vice-Presidente e dos 1º
e 2º Secreta� rios (Constituiça�o Federal, art. 57, § 4º e LOM, art. 23 e 25).
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Art. 12. A eleiça�o da Mesa sera�  feita em votaça�o pu� blica, presente, pelo menos, a
maioria absoluta dos membros da Camara. 

Art. 13.  Na eleiça�o da Mesa observar-se-a�  o seguinte procedimento:

Í - realizaça�o por ordem do Presidente, da chamada regimental para verificaça�o
do "quorum";  

ÍÍ - indicaça�o dos candidatos aos cargos da Mesa ;

ÍÍÍ - chamada dos Vereadores, que ira�o,  um a um, declarando verbalmente seu
voto; 

ÍV - apuraça�o, mediante a contagem dos votos pelo Presidente;

V - considerar-se-a�o eleitos os candidatos que obtiverem a maioria absoluta dos
votos dos membros da Camara;

VÍ - se qualquer dos candidatos na�o alcançar a maioria absoluta, proceder-se- a=  a
segundo escrutí�nio, ao qual so�  concorrera�o os dois candidatos mais votados no primeiro,
ou ainda, na hipo� tese de haver um candidato com maior nu� mero de votos e dois ou mais
empatados, esses u� ltimos disputara�o o direito de concorrer ao segundo escrutí�nio por
sorteio. No segundo escrutí�nio considerar-se-a�  eleito o que obtiver a maioria simples
dos  votos  dos  Vereadores  presentes  a=  sessa�o  e,  se  ocorrer  empate,  os  candidatos
disputara�o o cargo por sorteio; 

VÍÍ - proclamaça�o do resultado pelo Presidente;

VÍÍÍ - posse automa� tica dos eleitos.

Art. 14. Na hipo� tese de na�o se realizar a sessa�o ou a eleiça�o, por falta de nu� mero
legal,  quando  do  iní�cio,  da  legislatura,  o  Vereador  mais  votado  dentre  os  presentes
permanecera�  na Presidencia e convocara�  sesso� es dia� rias, ate�  que seja eleita a Mesa.

Para�grafo u� nico.  Observar-se-a�  o mesmo procedimento na hipo� tese de eleiça�o
anterior nula.

Art.  15.  Na  eleiça�o  para  a  renovaça�o  da  Mesa,  no  bienio  subsequente,  a  ser
realizada  sempre  na  u� ltima  Sessa�o  Ordina� ria  da  Sessa�o  Legislativa,  em  hora� rio
regimental, observar-se-a�  o mesmo procedimento, empossando-se automaticamente os
eleitos em 1º de janeiro seguinte. 

Para� grafo u� nico. Cabera�  ao Presidente cujo mandato se finda, ou a seu substituto
legal  proceder  a=  eleiça�o  para  a  renovaça�o  da  Mesa,  convocando  sesso� es  dia� rias,  se
ocorrer a hipo� tese prevista no artigo anterior.

CAPÍ*TULO ÍÍ
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DA COMPETEB NCÍA DA MESA E DE SEUS MEMBROS

Seção I

Das Atribuições da Mesa

Art. 16. Compete a=  Mesa, entre outras atribuiço� es: 

Í - baixar mediante Ato:

a) as medidas que digam respeito aos Vereadores (LOM, art. 28, inciso Í);

b) elaborar e expedir quadro detalhado das dotaço� es, observado o disposto na Lei
Orçamenta� ria e nos cre�ditos adicionais abertos em favor da Camara (LOM, art. 28, inciso
ÍÍ);

c)  dispor  sobre  autorizaça�o  para  abertura  de  cre�ditos  adicionais,  quando  o
recurso a ser utilizado for proveniente da anulaça�o da dotaça�o da Camara, observado o
limite ma�ximo disposto na lei orçamenta� ria anual (LOM, art. 28, inciso ÍÍÍ);

ÍÍ - baixar, mediante Portaria as medidas referentes aos serviços da Secretaria da
Camara Municipal, Procuradoria, Contabilidade e Controle Ínterno da Camara Municipal,
como  provimento  e  vacancia  dos  cargos  pu� blicos,  nomeaça�o,  admissa�o,  promoça�o,
comissionamento,  concessa�o  de gratificaço� es,  aposentadoria,  exoneraça�o,  demissa�o  e,
ainda, abertura de sindicancia, processos administrativos e aplicaça�o de penalidades;

ÍÍÍ - propor Projetos de Lei que:

a) fixem os respectivos vencimentos e reajustes anuais dos quadros componentes
dos servidores do Poder Legislativo;

b) fixem, ate�  60 (sessenta) dias antes da eleiça�o municipal, o subsí�dio do Prefeito
e Vice Prefeito e dos Secreta� rios Municipais, para o mandato seguinte, observado o que
dispo� e os arts 37,  incisos X e XÍ e 39,  § 4º,  da Constituiça�o Federal,  sem prejuí�zo da
iniciativa de qualquer Vereador na mate�ria;

ÍV - propor Projeto de Resoluça�o que disponha sobre a:

a) Secretaria da Camara e suas alteraço� es;

b) Alteraço� es neste Regimento Ínterno;

c) Polí�cia da Camara;

d) fixaça�o, ate�  60 (sessenta) dias antes da eleiça�o municipal, dos subsí�dios dos
Vereadores e do Presidente da Camara, para a Legislatura seguinte, observado o que
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dispo� e, os arts. 29, inciso VÍ; 37, incisos X e XÍ e 39, § 4º, da Constituiça�o Federal, sem
prejuí�zo da iniciativa de qualquer Vereador na mate�ria;

e)  criaça�o,  transformaça�o  ou extinça�o  de  cargos,  empregos e  funço� es  de  seus
serviços, observados os parametros estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamenta� rias;

V - propor projetos de Decreto Legislativo, dispondo sobre:

a) licença ao Prefeito para afastamento do cargo;

b)  autorizaça�o  ao  Prefeito  para,  por  necessidade  de  serviço,  ausentar-se  do
Municí�pio por mais de 15 (quinze) dias;

VÍ - devolver a=  Tesouraria da Prefeitura o saldo existente na Camara ao final do
exercí�cio;

VÍÍ - enviar ao Tribunal de Contas do Estado, ate�  o dia 1º de março de cada ano, as
contas do exercí�cio anterior;

VÍÍÍ  -  assinar  os  auto� grafos  dos  Projetos  de  Lei  destinados  a=  sança�o  e
promulgaça�o pelo Chefe do Executivo;

ÍX - assinar as Atas das Sesso� es da Camara;

X - promulgar a Lei Organica e suas alteraço� es;

XÍ - propor aça�o direta de inconstitucionalidade.

Para�grafo u� nico. Os atos administrativos da Mesa sera�o numerados em ordem,
cronolo� gica, com renovaça�o a cada legislatura.

 Art. 17.  A mesa deliberara�  sempre por maioria de seus membros:

§ 1º A recusa injustificada de assinatura aos atos da Mesa ensejara�  o processo de
destituiça�o do membro faltoso.

§  2º  O  membro  da  Mesa  na�o  podera� ,  sob  pena  de  sujeiça�o  a  processo  de
destituiça�o, recusar- se a assinar os auto� grafos destinados a=  sança�o.

§  3º  Os  membros  da  Mesa  reunir-se-a�o,  pelo  menos,  mensalmente,  a  fim  de
deliberar, por maioria de votos, presentes a maioria absoluta de seus membros, sobre
todos os assuntos da Camara sujeitos ao seu exame, assinando e dando publicidade dos
respectivos atos e deciso� es.

Seção II

Das Atribuições do Presidente
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Art.  18.  O  Presidente  e�  o  representante  legal  da  Camara  nas  suas  relaço� es
externas,  cabendo-lhe  as funço� es  administrativas  e  diretivas  das  atividades  internas,
competindo-lhe privativamente:

Í - quanto a= s atividades legislativas:

a) determinar,  por requerimento do autor, a retirada de proposiça�o ainda na�o
incluí�da na Ordem do Dia;

b) recusar recebimento a substitutivos ou emendas que na�o sejam pertinentes a=
proposiça�o inicial;

c) declarar prejudicada a proposiça�o, em face de rejeiça�o ou aprovaça�o de outra
com o mesmo objetivo, salvo requerimento que consubstanciar reiteraça�o de pedido na�o
atendido ou resultante de modificaça�o da situaça�o de fatos anteriores;

d)  fazer  publicar  os  atos  da  Mesa  e  da  Presidencia,  Portarias,  bem  como  as
Resoluço� es,  Decretos  Legislativos  e  as  Leis  e  Emendas  a=  Lei  Organica,  que  tiver
promulgado;

e) votar nos seguintes casos:

1. na eleiça�o da Mesa;

2. quando a mate�ria exigir, para a sua aprovaça�o, o voto favora�vel de 2/3 (dois
terços), ou da maioria absoluta dos membros da Camara;

3. quando houver empate em qualquer votaça�o no Plena� rio;

f) promulgar as Resoluço� es  e os Decretos Legislativos,  bem como as Leis  com
sança�o ta� cita, ou cujo veto tenha sido rejeitado pelo Plena� rio;

g) expedir Decreto Legislativo de cassaça�o do Mandato de Prefeito e Vice-Prefeito
e Resoluça�o de cassaça�o do mandato de Vereador;

h)  apresentar  proposiça�o  a=  consideraça�o  do  Plena� rio,  devendo  afastar-se  da
Presidencia para discutir.

ÍÍ - quanto a= s atividades administrativas:

a) comunicar a cada Vereador, por escrito, atrave�s do e-mail institucional, com
antecedencia  mí�nima  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  a  convocaça�o  de  Sesso� es
Extraordina� rias  durante  o  perí�odo  normal,  ou  de  Sessa�o  Legislativa  Extraordina� ria
durante o recesso,  quando esta ocorrer fora de sessa�o,  sob pena de  se  submeter a
processo de destituiça�o;

b) autorizar o desarquivamento de proposiço� es;

c) encaminhar processos a= s Comisso� es permanentes e incluí�-los na pauta;
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d)  zelar  pelos  prazos  de  processo  legislativo  bem  como  dos  concedidos  a= s
Comisso� es permanentes e ao Prefeito;

e)  nomear  os  membros  das  Comisso� es  de  Assuntos  Relevantes,  criadas  por
deliberaça�o da Camara e designar-lhes substitutos;

f)  declarar  a  destituiça�o  de  membro  das  Comisso� es  permanentes,  nos  casos
previstos no art. 69 deste Regimento;

g) convocar Sesso� es Extraordina� rias dia� rias, para deliberaça�o final dos projetos
em tramitaça�o, sobrestando-se as demais proposiço� es para que ultime a votaça�o;

h) anotar, em cada documento, a decisa�o tomada;

i) mandar anotar, em livros pro� prios, os precedentes regimentais, para soluça�o de
casos ana� logos;

j)  organizar  a Ordem do Dia,  pelo  menos 72 (setenta  e  duas)  horas  antes  de
sessa�o  respectiva,  fazendo  dela  constar  obrigatoriamente,  com  ou  sem  parecer  das
Comisso� es e antes do  te�rmino do prazo, os Projetos de Lei com prazo de apreciaça�o;

k) providenciar, no prazo ma�ximo de 10 (dez) dias u� teis, a expediça�o de certido� es
que lhe forem solicitadas, para defesa de direitos e esclarecimento de situaço� es, relativas
a deciso� es, atos e contratos (Constituiça�o da Repu� blica, art. 5º, inciso XXXÍV, alí�nea "b", e
LOM, art. 91);

l) convocar a Mesa da Camara;

m) executar as deliberaço� es do Plena� rio;

n) assinar a Ata das sesso� es, os Editais, as Portarias e o expediente da Camara;

o) dar andamento legal aos recursos interpostos contra atos seus, da Mesa, ou do
Presidente da Comissa�o;

p) dar posse ao Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores que na�o foram empossados
no primeiro dia da Legislatura e aos suplentes de Vereadores, nos casos previstos em
Lei;

ÍÍÍ - quanto a= s Sesso� es:

a)  presidir,  abrir,  encerrar,  suspender  e  prorrogar  as  Sesso� es,  observando  e
fazendo observar as normas legais vigentes e as determinaço� es do presente Regimento;

b)  determinar  ao  Secreta� rio  a  leitura  da  Ata  e  das  comunicaço� es  dirigidas  a=
Camara;

c) determinar, de ofí�cio, ou a requerimento de qualquer Vereador, em qualquer
fase dos trabalhos, a verificaça�o, de presença;
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d) declarar a hora destinada ao Expediente, a=  Ordem do Dia, a=  Explicaça�o Pessoal
e Tribuna Livre, os prazos facultados aos Oradores;

e) anunciar a Ordem do Dia e submeter a=  discussa�o e votaça�o  a mate�ria dela
constante;

f) conceder ou negar a palavra aos Vereadores, nos termos deste Regimento, e
na�o permitir divagaço� es ou apartes estranhos ao assunto em discussa�o,

g) interromper o Orador que se desviar da questa�o em debate, ou falar sem o
respeito devido a=  Camara, ou qualquer dos seus membros, advertindo-o, chamando-o a=
ordem e, em caso de insistencia, cassando- lhe a palavra, podendo, ainda, suspender a
sessa�o, quando na�o atendido e as circunstancias exigirem;

h) chamar a atença�o do Orador, quando se esgotar o tempo a que tem direito;

i) estabelecer o ponto da questa�o sobre o qual devam ser feitas as votaço� es;

j) decidir sobre o impedimento do Vereador para votar;

k)  anunciar  o  que  se  tenha  de  discutir  ou votar  e  proclamar o  resultado  das
votaço� es;

l)  resolver,  soberanamente,  qualquer  questa�o  de  ordem,  ou  submete -la  ao
Plena� rio, quando omisso o Regimento;

m)  anunciar  o  te�rmino  das  Sesso� es,  avisando,  antes,  aos  Vereadores  sobre  a
sessa�o seguinte;

n)  comunicar  ao  Plena� rio  a  declaraça�o  da  extinça�o  do  mandato,  nos  casos
previstos  nos  artigos  56  e  incisos  da  Constituiça�o  Federal  na  primeira  Sessa�o
subsequente  apuraça�o  do  fato,  fazer  constar  de  Ata  a  declaraça�o  e  convocar
imediatamente respectivo suplente, quando se tratar de mandato de Vereador;

o) presidir a Sessa�o ou Sesso� es de eleiça�o da Mesa do perí�odo seguinte; 

ÍV - quanto aos serviços da Camara:

a) remover e readmitir funciona� rios da Camara, conceder-lhes fe�rias e abono de
faltas;

b)  superintender  o serviço da Secretaria da Camara,  autorizar,  nos limites  do
orçamento, as suas despesas e requisitar o numera� rio ao Executivo;

c) apresentar ao Plena� rio, ate�  o dia 20 (vinte) de cada mes, o Balancete relativo a= s
verbas recebidas e a= s despesas do mes anterior;

d) proceder a= s licitaço� es para compras, obras e serviços da Camara, de acordo
com a legislaça�o pertinente;
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e)  rubricar  os  livros  destinados  aos  serviços  da  Camara  e  de  sua  Secretaria,
exceto os livros destinados a= s Comisso� es Permanentes;

f) fazer, ao fim de sua gesta�o, relato� rio dos trabalhos da Camara;

V - quanto a= s relaço� es externas da Camara.

a) dar audiencias pu� blicas na camara em dias e horas prefixados, ressalvado o
disposto no art. 235, inciso VÍÍ, deste Regimento;

b)  superintender  e  censurar  a  publicaça�o  dos  trabalhos  da  Camara,  na�o
permitindo a de  pronunciamentos que envolverem ofensas a= s  Ínstituiço� es  Nacionais,
propaganda de guerra,  de subversa�o  da ordem polí�tica ou social,  de preconceitos de
raça, de religia�o, de classe, ou que configurarem crimes contra a honra ou contiverem
incitamento a=  pra� tica de crimes de qualquer natureza;

c)  manter,  em  nome  da  Camara,  todos  os  contatos  com  o  Prefeito  e  demais
autoridades;

d) encaminhar ao Prefeito os pedidos de informaço� es formulados pela Camara;

e)  contratar advogado,  quando necessa� rio  e  em cara� ter  excepcional,  mediante
autorizaça�o do Plena� rio, para a propositura de aço� es judiciais e, independentemente de
autorizaça�o, para defesa nas aço� es que forem movidas contra a Camara ou contra ato da
Mesa  ou  da  Presidencia,  sempre  apo� s  a  manifestaça�o  da  Procuradoria  Jurí�dica  da
Camara;

f) substituir o Prefeito na falta deste e do Vice-Prefeito, completando, se for o
caso, o seu mandato ou ate�  que se realizem novas eleiço� es, nos termos da legislaça�o
pertinente;

g) solicitar a intervença�o no Municí�pio, nos casos admitidos pela Constituiça�o do
Estado;

h) interpelar judicialmente o Prefeito, quando este deixar de colocar a=  disposiça�o
da Camara,  no prazo legal,  as  quantias  requisitadas  ou a  parcela  correspondente  ao
duode�cimo das dotaço� es orçamenta� rias;

VÍ - quanto a=  Polí�cia Ínterna:

a)  policiar  o  recinto  da  Camara  com  auxí�lio  de  seus  funciona� rios,  podendo
requisitar elementos de corporaço� es civis ou militares para manter a ordem interna;

b)  permitir  que  qualquer  cidada�o  assista  a= s  Sesso� es  da  Camara,  na  parte  do
recinto que lhe e�  reservado, desde que:

1. apresente-se decentemente trajado;

2. na�o porte armas;
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3. conserve-se em silencio durante os trabalhos;

4. na�o manifeste apoio ou desaprovaça�o ao que se passa em Plena� rio;

5. respeite os Vereadores;

6. atenda a= s determinaço� es da Presidencia;

7. na�o interpele os Vereadores;

8. na�o se utilize de faixas, cartazes, banners e/ou outros instrumentos congeneres
de manifestaça�o;

c) obrigar a se retirar do recinto, sem prejuí�zo de outras medidas, os assistentes
que na�o observarem esses deveres;

d)  determinar  a  retirada  de  todos  os  assistentes,  se  a  medida  for  julgada
necessa� ria;

e)  se,  no  recinto  da  Camara,  for  cometido  qualquer  infraça�o  penal,  efetuar  a
prisa�o em flagrante, apresentando o infrator a=  autoridade competente, para lavratura do
auto  e  instauraça�o  do  processo-crime  correspondente;  se  na�o  houver  flagrante,
comunicar o fato a=  autoridade policial competente, para a instauraça�o de inque�rito;

f) admitir,  no recinto do Plena� rio e em outras dependencias da Camara,  a seu
crite�rio, somente a presença dos Vereadores e funciona� rios da Secretaria Administrativa
e Legislativa, estes quando em serviço. 

Subseção Única

Da forma dos atos do Presidente

Art. 19. Os atos do Presidente observara�o a seguinte forma:

Í - Ato, numerado em ordem cronolo� gica, nos seguintes casos:

a) regulamentaça�o dos serviços administrativos e legislativos;

b) nomeaça�o de membros das Comisso� es de Assuntos Relevantes, Especiais de
Ínque�rito, de Representaça�o e Permanentes;

c) assuntos de cara� ter financeiro;

d) designaça�o de substitutos nas Comisso� es;

e) outros casos de competencia da Presidencia e que na�o estejam enquadrados
como Portaria;

ÍÍ - Portaria, nos seguintes casos:
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a) admissa�o,  remoça�o, readmissa�o,  fe� rias, concessa�o de licença e afastamentos,
bem como de abono de faltas aos servidores da Camara;

b) outros casos determinados em Lei ou Resoluça�o;

ÍÍÍ - Ínstruço� es, para expedir determinaço� es aos servidores da Camara.

Seção III

Do Vice-Presidente

Art. 20. Sempre que o Presidente na�o se achar no recinto na hora regimental de
iní�cio das Sesso� es, o Vice-Presidente o substituira�  no desempenho de  suas  funço� es,
cedendo-lhe  o lugar, logo que chegue.

Para�grafo  u� nico.  Quando  o  Presidente  deixar  a  Presidencia,  durante  a  Sessa�o,
cabe ainda, ao Vice-Presidente substituí�-lo.

Art. 21. Ao Vice-Presidente compete, ale�m das atribuiço� es contidas no Regimento
Ínterno, as seguintes:

Í-  auxiliar a Presidencia na inspeça�o dos serviços da Camara e na observancia
deste Regimento;

ÍÍ  -  promulgar e fazer publicar,  obrigatoriamente,  as  resoluço� es  e os Decretos
Legislativos sempre que o Presidente, ainda que se ache em exercí�cio, deixar de faze -lo
no prazo estabelecido;

ÍÍÍ  -  promulgar  e  fazer  publicar,  obrigatoriamente,  as  Leis  quando  o  Prefeito
Municipal e o Presidente da Camara, sucessivamente,  tenham deixado de faze -lo, sob
pena de perda do mandato de membro da Mesa.

Seção IV

Das Atribuições dos Secretários

Art. 22. Compete ao 1º Secreta� rio:

Í  -  redigir  as  Atas  das  Sesso� es  Secretas,  Ordina� rias  e  Extraordina� rias  e  das
reunio� es da mesa;

ÍÍ - proceder a=  leitura das Atas das Sesso� es, observado o disposto no art. 106, § 3º
deste Regimento;
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ÍÍÍ  -  registrar,  em seu livro  pro� prio,  os  precedentes  firmados  na  aplicaça�o  do
Regimento Ínterno;

ÍV - substituir os demais membros da Mesa, quando necessa� rio;

V - auxiliar a Presidencia na inspeça�o dos serviços da Camara e na observancia
deste Regimento;

VÍ - fiscalizar a organizaça�o do livro de frequencia dos Vereadores e assina� -lo;

VÍÍ - colaborar na execuça�o do Regimento Ínterno;

VÍÍÍ - assinar com o Presidente, Vice-Presidente e o 2º Secreta� rio os atos da Mesa
e os auto� grafos destinados a sança�o;

ÍX - ler a mate�ria do expediente, bem como as proposiço� es demais papeis que
devam ser do conhecimento do Plena� rio.

Art. 23.  Compete ao 2º Secreta� rio:

Í - assinar, juntamente com o Presidente, o Vice-Presidente e o 1º Secreta� rio, os
atos da Mesa, as atas das Sesso� es e os auto� grafos destinados a=  sança�o;

ÍÍ - substituir o 1º Secreta� rio nas suas ausencias, licenças e impedimentos;

ÍÍÍ  -  auxiliar  o  1º  Secreta� rio  no  desempenho  de  suas  atribuiço� es,  quando  da
realizaça�o das sesso� es Plena� rias;

ÍV - anotar o tempo que o Orador ocupar a Tribuna, quando for o caso bem como
a= s vezes que desejar utiliza� -la;

V - colaborar na execuça�o do Regimento Ínterno; 

VÍ - fazer a chamada dos Vereadores;

VÍÍ - fazer a verificaça�o da votaça�o quando solicitado e quando a mate�ria exigir
"quorum" qualificado para aprovaça�o;

VÍÍÍ - fazer a inscriça�o dos Oradores na pauta dos trabalhos.

CAPÍ*TULO ÍÍÍ

DA SUBSTÍTUÍÇA' O DA MESA

Art. 24.  Para suprir a falta ou impedimento do Presidente em Plena� rio, havera�
um  Vice-  Presidente,  eleito  juntamente  com  os  membros  da  Mesa.  Estando  ambos
ausentes, sera�o substituí�dos pelos Secreta� rios.
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Para�grafo u� nico. Ao Vice-Presidente compete, ainda, substituir o Presidente, fora
do  Plena� rio,  em  suas  faltas,  ausencias,  impedimentos  ou  licenças,  ficando,  nas  duas
u� ltimas hipo� teses, investido na plenitude das respectivas funço� es.

Art. 25.  Ausentes, em Plena� rio, os Secreta� rios, o Presidente convidara�  qualquer
Vereador para substituiça�o em cara� ter eventual.

Art. 26.  Na hora determinada para o iní�cio da sessa�o, verificada a ausencia dos
membros da Mesa e de seus substitutos, assumira�  a Presidencia o Vereador mais votado
dentre os presentes, que escolhera�  entre os seus pares um Secreta� rio.

 Para� grafo u� nico. A Mesa, composta na forma deste artigo, dirigira�  os trabalhos
ate�  o comparecimento de algum membro titular ou de seus substitutos legais.

CAPÍ*TULO ÍV

DA EXTÍNÇA' O DO MANDATO DA MESA E MANDATO DO VÍCE-PRESÍDENTE

Seção I

Disposições Preliminares

Art. 27. As funço� es dos membros da Mesa cessara�o:

Í - pela posse da Mesa eleita para o mandato subsequente; 

ÍÍ - pela renu� ncia, apresentada por escrito;

ÍÍÍ - pela destituiça�o;

ÍV - pela cassaça�o ou extinça�o do mandato de Vereador.

Art. 28. Vagando-se qualquer cargo da Mesa sera�  realizada eleiça�o no expediente
da primeira Sessa�o Ordina� ria, seguinte para completar o bienio do mandato.

§  1º  Em caso de  renu� ncia  ou destituiça�o  total  da Mesa,  proceder-se-a�  a=  nova
eleiça�o,  para se completar o perí�odo do mandato,  na Sessa�o imediata aquela em que
ocorreu a renu� ncia ou destituiça�o, sob a Presidencia do Vereador mais votado na eleiça�o
dentre os presentes, impedidos os Vereadores destituí�dos ou renunciantes.

§ 2º O Vereador mais votado na eleiça�o dentre os presentes ficara�  investido na
plenitude das funço� es ate�  a posse da nova Mesa.

Seção II
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Da Renúncia da Mesa

Art. 29. A renu� ncia do Vereador ao cargo que ocupa na Mesa, dar-se-a�  por ofí�cio a
ela dirigido e efetivar-se-a�  independentemente de deliberaça�o do Plena� rio, a partir do
momento em que for lido em sessa�o.

Art.  30.  Em caso de renu� ncia total da Mesa,  o ofí�cio respectivo sera�  levado ao
conhecimento do Plena� rio pelo Vereador mais votado dentre os presentes, exercendo o
mesmo as funço� es de Presidente.

Seção III

Da Destituição da Mesa

 

Art. 31. Os membros da Mesa, isoladamente ou em conjunto, quando no exercí�cio
da Presidencia, podera�o ser destituí�dos de seus cargos, mediante Resoluça�o, aprovada
por 2/3 (dois  terços),  no mí�nimo,  dos membros da Camara,  assegurado o direito de
ampla defesa.

Para�grafo  u� nico.  E*  passí�vel  de destituiça�o  o membro da Mesa quando faltoso,
omisso ou ineficiente no desempenho de suas atribuiço� es regimentais, ou exorbite das
atribuiço� es a ele conferidas por este Regimento.

Art.  32.  O  processo  de  destituiça�o  tera�  iní�cio  por  denu� ncia,  subscrita
necessariamente por um dos Vereadores, dirigida ao Plena� rio e lida pelo seu autor em
qualquer  fase  da  Sessa�o,  independentemente  de  pre�via  inscriça�o  ou  autorizaça�o  da
Presidencia.

§  1º  Na denu� ncia,  deve ser mencionado o  membro da Mesa faltoso,  descritas
circunstanciadamente as irregularidades que tiver praticado e especificadas as provas
que se pretende produzir.

§ 2º Lida a denu� ncia, sera�  imediatamente submetida ao Plena� rio pelo Presidente,
salvo se este for envolvido nas acusaço� es, caso em que essa providencia e as demais
relativas ao procedimento de destituiça�o sera�o de competencia do Vice- Presidente e se
este tambe�m for envolvido, pelo Vereador mais votado dentre os presentes.

§  3º  O  membro  da  Mesa,  envolvido  nas  acusaço� es,  na�o  podera�  presidir  nem
secretariar  os  trabalhos,  quando  e  enquanto  estiver  sendo  discutido  ou  deliberado
qualquer ato relativo ao processo de sua destituiça�o.

16



Câmara Municipal de Américo Brasiliense 

§ 4º Se o acusado for o Presidente, sera�  substituí�do na forma do § 2º, e, se for um
dos Secreta� rios, sera�  substituí�do por qualquer Vereador, convidado por quem estiver
exercendo a Presidencia.

§ 5º O denunciante e o denunciado ou denunciados sa�o impedidos de votar na
denu� ncia, na�o sendo necessa� ria a convocaça�o de suplente para esse ato.

§  6º  Considerar-se-a�  recebida  a  denu� ncia,  se  for  aprovada  pela  maioria  dos
Vereadores presentes.

Art.  33.  Recebida  a  denu� ncia,  sera�o  sorteados  3  (tres)  Vereadores  dentre  os
desimpedidos, para compor a Comissa�o Processante.

§  1º  Da  Comissa�o  na�o  podera�o  fazer  parte  o  denunciante  e  o  denunciado  ou
denunciados.

§ 2º Constituí�da a Comissa�o Processante, seus membros elegera�o um deles para
Presidente, que marcara�  reunia�o a ser realizada dentro das 48 (quarenta e oito) horas
seguintes.

§ 3º Reunida a Comissa�o, o denunciado ou denunciados sera�o notificados dentro
de 3 (tres) dias u� teis, para apresentaça�o, por escrito, de defesa pre�via, no prazo de 10
(dez) dias u� teis.

§ 4º Findo o prazo estabelecido no para�grafo anterior, a Comissa�o, de posse ou
na�o da defesa pre�via, procedera�  a= s diligencias que entender necessa� rias, emitindo, ao
final de 20 (vinte) dias u� teis, seu parecer.

§ 5º O denunciado ou denunciados podera�o acompanhar todas as diligencias da
Comissa�o.

Art.  34.  Findo  o  prazo  de  20  (vinte)  dias  e  concluindo  pela  procedencia  das
acusaço� es, a  Comissa�o devera�  apresentar, na primeira Sessa�o Ordina� ria subsequente,
Projeto propondo a destituiça�o do denunciado ou denunciados.

§  1º  O  Projeto  de  Resoluça�o  sera�  submetido  a  discussa�o  e  votaça�o  u� nicas,
convocando-se os suplentes do denunciante e do denunciado ou dos denunciados para
efeitos de "quorum".

§  2º  Os  Vereadores  e  o  Relator  da  Comissa�o  Processante  e  o  denunciado  ou
denunciados tera�o cada um 10 (dez) minutos, para a discussa�o do Projeto de Resoluça�o,
vedada a cessa�o de tempo.

§ 3º Tera�o  preferencia,  na  ordem de inscriça�o,  respectivamente,  o  Relator  da
Comissa�o  Processante  e  o  denunciado  ou  denunciados,  obedecida,  quanto  aos
denunciados, a ordem.
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Art. 35. Concluindo pela improcedencia das acusaço� es, a Comissa�o Processante
devera�  apresentar seu parecer, na primeira Sessa�o Ordina� ria subsequente, para ser lido,
discutido e votado em turno u� nico, na fase do expediente.

§ 1º Cada Vereador tera�  o prazo ma�ximo de 10 (dez) minutos para discutir o
parecer da Comissa�o Processante, cabendo ao Relator e ao denunciado ou denunciados,
respectivamente, o prazo de 10 (dez) minutos, obedecendo-se, na ordem de inscriça�o, o
previsto no § 3º, do artigo anterior.

§ 2º Na�o se concluindo nessa Sessa�o a apreciaça�o do parecer, a autoridade que
estiver presidindo os trabalhos relativos ao processo de destituiça�o convocara�  Sesso� es
Extraordina� rias  destinadas  integral  e  exclusivamente  ao  exame  da  mate�ria,  ate�
deliberaça�o definitiva do Plena� rio.

§ 3º O parecer da Comissa�o Processante sera�  aprovado ou rejeitado por maioria
simples, procedendo-se:

a) ao arquivamento do processo, se aprovado o parecer;

b) a=  remessa do Processo a=  Comissa�o de Justiça e Redaça�o, se rejeitado o parecer.

§ 4º Ocorrendo a rejeiça�o do parecer, a Comissa�o de Justiça e Redaça�o devera�
elaborar, dentro de 3 (tres) dias u� teis, Projeto de Resoluça�o propondo a destituiça�o do
denunciado ou dos denunciados.

§ 5º Para a votaça�o e discussa�o do Projeto de Resoluça�o de Destituiça�o, elaborado
pela Comissa�o de Justiça e Redaça�o, observar-se-a�  o previsto nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 34.

Art. 36. A aprovaça�o do Projeto de Resoluça�o, pelo "quorum" de 2/3 (dois terços),
implicara�  o  imediato  afastamento  do  denunciado  ou  dos  denunciados,  devendo  a
resoluça�o respectiva ser dada a=  publicaça�o, pela autoridade que estiver presidindo os
trabalhos nos termos do § 2º, do art. 32, dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
contado da deliberaça�o do Plena� rio.

TÍTULO III

DO PLENÁRIO

CAPÍ*TULO Í

DA UTÍLÍZAÇA' O DO PLENA* RÍO
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Art.  37.  Plena� rio  e�  o  o� rga�o  deliberativo  e  soberano  da  Camara  Municipal,
constituí�do  pela  reunia�o  de  Vereadores  em  exercí�cio,  em  local,  forma  e  nu� mero
estabelecidos neste Regimento.

§ 1º O local e�  o recinto de sua sede, sendo permitida a realizaça�o das sesso� es da
Camara, em caso de situaço� es imprevisí�veis e urgentes, como as decorrentes de guerra,
comoça�o interna ou calamidade pu� blica, em formato virtual,  a serem regulamentadas
por ato da Presidencia.

§ 2º A forma legal para deliberar e�  a sessa�o, regida pelos dispositivos referentes a=
mate�ria, estatuí�dos em Leis ou neste Regimento.

§ 3º O nu� mero e�  o "quorum" determinado em Lei ou neste Regimento,  para a
realizaça�o das Sesso� es e para as deliberaço� es.

Art.  38.  Durante  as  sesso� es,  somente  os  Vereadores  podera�o  permanecer  no
recinto do Plena� rio.

§ 1º A crite�rio do Presidente, sera�o convocados os funciona� rios das Secretarias,
bem como os demais servidores, necessa� rios ao andamento dos trabalhos.

§ 2º A convite da Presidencia, por iniciativa pro� pria ou sugesta�o de  qualquer
Vereador, podera�o assistir aos trabalhos, no recinto do Plena� rio, Autoridades Federais,
Estaduais e Municipais,  personalidades homenageadas e representantes credenciados
da imprensa escrita e falada, que tera�o lugar reservado para esse fim.

§ 3º Os visitantes recebidos no Plena� rio, em dias de Sessa�o, sera�o introduzidos
por uma Comissa�o de Vereadores designada pelo Presidente.

§ 4º A saudaça�o ao visitante sera�  feita, em nome da Camara, pelo Vereador que o
Presidente designar para essa atribuiça�o.

§ 5º Os visitantes podera�o discursar para agradecer a saudaça�o que lhes for feita.

 Art.  39.   A Tribuna da Camara podera�  ser  utilizada por  pessoas  estranhas a=
Camara, observados os requisitos e condiço� es estabelecidos nas disposiço� es seguintes:

§  1º  O  uso  da  Tribuna  por  pessoa  na�o  integrante  da  Camara  somente  sera�
facultado por ate�  30  (trinta)  minutos apo� s  o  te�rmino da Sessa�o  Ordina� ria,  mediante
inscriça�o pre�via, nos termos deste Regimento.

§ 2º Para fazer uso da Tribuna e�  preciso:

Í - comprovar ser eleitor no Municí�pio;

ÍÍ  -  proceder  a=  sua  inscriça�o  em  requerimento  pro� prio  na  Secretaria
Administrativa da Camara;    

ÍÍÍ - indicar, expressamente, no ato da inscriça�o, a mate�ria a ser exposta;
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ÍV  -  Índicar  endereço  eletro nico  (e-mail)  e  telefone  ou  endereço  fí�sico,  para
contato.

§  3º  Os  inscritos  sera�o  notificados,  pessoalmente,  por  e-mail,  telefone  ou
Correios,  pela Secretaria Administrativa da Camara,  ate�  72 (setenta e duas) horas da
data em que podera�o usar a Tribuna, de acordo com a ordem de inscriça�o.

§ 4º O Presidente da Camara podera�  indeferir o uso da Tribuna, quando:  

Í - a mate�ria na�o disser respeito, direta ou indiretamente, ao Municí�pio;

ÍÍ  -  a  mate�ria  tiver  conteu� do  polí�tico-ideolo� gico,  ou  versar  sobre  questo� es
exclusivamente pessoais;

ÍÍÍ - durante o perí�odo de 6 (seis) meses que antecede pleito eleitoral Municipal,
Estadual ou Federal.

§ 5º A decisa�o do Presidente sera�  irrecorrí�vel.

§ 6º Terminada a Sessa�o Ordina� ria e observado o intervalo de 5 (cinco) minutos,
o 1º Secreta� rio procedera�  a=  chamada das pessoas inscritas para falar naquela data, de
acordo com a ordem de inscriça�o.

§ 7º Ficara�  sem efeito a inscriça�o, no caso de ausencia da pessoa chamada, que
na�o podera�  ocupar a Tribuna, a na�o ser mediante nova inscriça�o.

§ 8º A pessoa que ocupar a Tribuna podera�  usar da palavra pelo prazo de ate�  10
(dez) minutos, prorroga�vel ate�  a metade, mediante requerimento verbal aprovado pelo
Presidente.

§ 9º O Orador respondera�  pelos conceitos que emitir, mas devera�  usar a palavra
em termos compatí�veis com a dignidade da Camara, obedecendo a= s restriço� es impostas
pelo Presidente.

§  10.  O  Presidente  devera�  cassar  imediatamente,  a  palavra  do Orador  que  se
expressar com linguagem impro� pria, cometendo abuso ou desrespeito a=  Camara ou a= s
autoridades constituí�das, ou infringir o disposto no § 4º.

§ 11. A exposiça�o do Orador devera�  ser entregue a=  Mesa, por escrito, antes do
iní�cio de sua exposiça�o, para efeito de encaminhamento a quem de direito, a crite�rio do
Presidente, sob pena de impedimento do uso da Tribuna.

§ 12.  Qualquer Vereador podera�  fazer uso da Palavra apo� s a exposiça�o do Orador
inscrito, pelo prazo de ate�  5 (cinco) minutos.

CAPÍ*TULO ÍÍ

DOS LÍ*DERES E VÍCE-LÍ*DERES
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Art. 40. Lí�der e�  o porta-voz autorizado da bancada do partido que participa da
Camara.

Art.  41.   Os  Lí�deres  e  Vice-Lí�deres  sera�o  indicados  a=  Mesa  pelas  respectivas
bancadas partida� rias, mediante ofí�cio. Se e enquanto na�o for feita a indicaça�o, os Lí�deres
e Vice-Lí�deres sera�o os Vereadores mais votados da bancada, respectivamente.

§  1º  Sempre  que  houver  alteraço� es  nas  indicaço� es,  devera�  ser  feita  nova
comunicaça�o a=  Mesa, por ofí�cio ou atrave�s de e-mail institucional.

§ 2º Os Lí�deres sera�o substituí�dos nas suas faltas, impedimentos e ausencias do
recinto, pelos respectivos Vice-Lí�deres.

Art. 42.  Compete ao Lí�der:

Í - indicar os membros da bancada partida� ria nas Comisso� es Permanentes, bem
como os seus substitutos;

ÍÍ - encaminhar a votaça�o, nos termos previstos neste Regimento;

ÍÍÍ - em qualquer momento da Sessa�o, usar da palavra para tratar de assunto que,
por sua relevancia e urgencia, interesse ao conhecimento da Camara, salvo quando se
estiver procedendo a=  votaça�o ou houver Orador na Tribuna.

§ 1º No caso do inciso ÍÍÍ, deste artigo, podera�  o Lí�der, se por motivo pondera�vel
na�o lhe for possí�vel ocupar pessoalmente a Tribuna, transferir a palavra a um dos seus
liderados.

§ 2º O Lí�der ou o Orador por ele indicado que usar da faculdade estabelecida no
inciso ÍÍÍ deste artigo na�o podera�  falar por prazo superior a 10 (dez) minutos.

Art. 43.  A reunia�o de Lí�deres, para tratar de assunto de interesse geral, realizar-
se-a�  por proposta de qualquer deles.

Art. 44.  A reunia�o de Lí�deres com a Mesa, para tratar de assunto de interesse
geral,  far-se-a�  por  iniciativa  do  Presidente  da  Camara  ou  de  qualquer  dos  Lí�deres,
mediante encaminhamento de ofí�cio a=  Presidencia.

TÍTULO IV

DAS COMISSÕES

 

CAPÍ*TULO Í
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DÍSPOSÍÇO' ES PRELÍMÍNARES

Art. 45. As comisso� es da Camara sera�o: 

Í - Permanentes;

ÍÍ - Tempora� rias ou Especiais.

Art.  46.  Assegurar-se-a�  nas  Comisso� es,  tanto quanto possí�vel,  a  representaça�o
proporcional dos partidos que participem da Camara Municipal.

Para�grafo u� nico. A representaça�o dos partidos sera�  obtida dividindo-se o nu� mero
de membros da Camara pelo nu� mero de membros de cada Comissa�o,  e o nu� mero de
Vereadores  de  cada  partido  pelo  resultado  assim  alcançado,  obtendo-  se,  enta�o,  o
quociente partida� rio.

Art. 47. Podera�o assessorar os trabalhos das comisso� es, desde que devidamente
credenciados  pelo  respectivo  Presidente,  te�cnico  de  reconhecida  competencia  na
mate�ria em exame.

CAPÍ*TULO ÍÍ

DAS COMÍSSO' ES PRELÍMÍNARES

Seção I

Da Composição das Comissões Permanentes

Art. 48. As Comisso� es Permanentes sa�o as que subsistem atrave�s da Legislatura e
tem por objetivo estudar os assuntos submetidos ao seu exame e sobre eles elaborar
parecer.

Art.  49.  Os  membros  das  Comisso� es  Permanentes  sera�o  nomeados  pelo
Presidente da Camara,  por indicaça�o  dos Lí�deres de Bancada,  para um perí�odo de 2
(dois)  anos,  com mandato coincidente com o da Mesa Diretora,  observada sempre a
representaça�o proporcional partida� ria.

Art. 50. Na�o havendo acordo, proceder-se-a�  a=  escolha por eleiça�o, cada Vereador
em um u� nico nome para cada Comissa�o,  considerando-se eleitos os mais votados, de
acordo com a representaça�o proporcional partida� ria previamente fixada.

§ 1º Proceder-se-a�  tantos escrutí�nios quantos forem necessa� rios para completar
o preenchimento de todos os lugares de cada Comissa�o.
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§ 2º Havendo empate,  considerar-se-a�  eleito o Vereador do Partido ainda na�o
representado na Comissa�o.

§  3º  Se  os  empatados  se  encontrarem  em  igualdade  de  condiço� es,  sera�
considerado eleito o mais votado na eleiça�o para Vereador.

§ 4º A votaça�o para constituiça�o de cada uma das Comisso� es Permanentes far-se-
a�  mediante  voto  a  descoberto,  em  ce�dula  separada,  impressa,  datilografada  ou
manuscrita, com a indicaça�o do nome votado e assinada pelo votante.

Art.  51.   Os  suplentes no exercí�cio  tempora� rio da vereança e o  Presidente da
Camara na�o podera�o fazer parte das Comisso� es Permanentes.

§  1º  O  Vice-Presidente  da  Mesa,  no  exercí�cio  da  Presidencia,  nos  casos  de
impedimento  e  licença  do  Presidente,  nos  termos  do  art.  22  deste  Regimento,  tera�
substituto  nas  Comisso� es  Permanentes  a  que  pertencer,  enquanto  substituir  o
Presidente da Mesa.

Art. 52. O preenchimento das vagas nas Comisso� es, nos casos de impedimento,
destituiça�o ou renu� ncia, sera�  apenas para completar o bienio do mandato.

Seção II

Da Competência das Comissões Permanentes

Art. 53. As Comisso� es Permanentes sa�o 5 (cinco), composta cada uma de 3 (tres)
membros, com as seguintes denominaço� es:

Í - Justiça, Legislaça�o e Redaça�o; 

ÍÍ - Finanças e Orçamento;

ÍÍÍ - Obras, Serviços Pu� blicos e outras atividades; 

ÍV - Educaça�o, Sau� de e Assistencia Social;

V - Bem-Estar e Proteça�o da Vida Animal.

Art. 54. Compete a=  Comissa�o de Justiça, Legislaça�o e Redaça�o manifestar-se sobre
todos os assuntos entregues a=  sua apreciaça�o, quanto ao seu aspecto constitucional, legal
e quanto ao seu aspecto gramatical e lo� gico.

Para�grafo  u� nico.  A  Comissa�o  de  Justiça,  Legislaça�o  e  Redaça�o  emitira�  parecer
sobre  todos  os  processos  que  tramitarem  pela  Camara,  ressalvados  a  proposta
orçamenta� ria e o parecer do Tribunal de Contas.
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Art. 55. Compete a=  Comissa�o de Finanças e Orçamento emitir parecer sobre todos
os assuntos de cara� ter financeiro e, especialmente, sobre:

Í - proposta orçamenta� ria, Plano plurianual, Lei de Diretrizes e Anual;

ÍÍ - os pareceres pre�vios do Tribunal de Contas do Estado, relativos a=  prestaça�o de
contas do Prefeito e da Mesa da Camara;

ÍÍÍ - proposiço� es referentes a mate�ria tributa� ria, abertura de cre�ditos adicionais,
empre�stimos pu� blicos e as que, direta ou indiretamente, alterem a despesa ou a receita
do Municí�pio, acarretem responsabilidade ao era� rio municipal ou interessem ao cre�dito
pu� blico;

ÍV -  proposiço� es  que fixem os vencimentos do funcionalismo,  os subsí�dios  do
Prefeito, Vice- Prefeito, Secreta� rios Municipais, Presidente da Camara e dos Vereadores;

V - as que, direta ou indiretamente, representem mutaça�o do Municí�pio.

Art.  56.  Compete  a=  Comissa�o  de  Obras,  Serviços  Pu� blicos  e  outras  Atividades
emitir parecer sobre todos os processos atinentes a=  realizaça�o de obras e execuça�o de
Serviços pelo Municí�pio, Autarquias, Entidades Parestatais e concessiona� rias de serviços
pu� blicos,  e  outras  atividades  administrativas  ou  privadas  sujeitas  a=  deliberaça�o  da
Camara.

Art.  57.  Compete  a=  Comisso� es  de  Educaça�o,  Sau� de  e  Assistencia  Social  emitir
parecer  sobre  os  processos  referentes  a  educaça�o,  ensino  e  artes,  ao  patrimo nio
histo� rico, aos esportes, a=  higiene e sau� de pu� blica e a= s obras assistenciais.

Art.  58.  Compete  a=  Comissa�o  de  Bem-estar  e  Proteça�o  da  Vida  Animal  emitir
parecer nos processos referentes a sua competencia, bem como:

a) examinar e emitir parecer sobre todas as proposiço� es e mate�rias voltadas a=
garantia de bem-estar e a proteça�o da vida animal;

b) propor medidas legislativas visando a garantia de bem-estar e a proteça�o da
vida animal;

c) apurar denu� ncias de violaça�o dos direitos dos animais no ambito do Municí�pio
e encaminha� -las as autoridades para providencias;

d) controlar, normatizar e fiscalizar a criaça�o, guarda, exposiça�o e come�rcio de
animais;

e)  fiscalizar  serviços  e  pro� prios  municipais  que  envolvam  questo� es  ligadas  a
garantia de bem-estar e a proteça�o da vida animal;

f) fiscalizar o orçamento no tocante a= s questo� es que envolvam a garantia de bem-
estar e a proteça�o da vida animal;
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g)  estabelecer  intercambio  de  cooperaça�o  com  o� rga�os  pu� blicos  e  privados,
nacionais e internacionais, voltados a=  garantia de bem-estar e a proteça�o da vida animal;

h)  participar  de  semina� rios,  fo� runs,  debates  e  outros  encontros  voltados  a=
garantia de bem-estar e proteça�o animal;

i)  atuar,  quando  convidada,  com  Conselhos  Municipais,  Associaço� es  e
Organizaço� es afins, apresentando sugesto� es direcionadas a=  garantia de bem-estar e a
proteça�o da vida animal no ambito do Municí�pio.

Art. 59. E*  obrigato� rio o parecer das Comisso� es Permanentes de Justiça, Legislaça�o
e Redaça�o  e  Finanças e  Orçamento nos  assuntos  de sua competencia,  excetuados os
casos previstos neste Regimento, somente podera�o deliberar com a presença da maioria
dos  seus  membros,  sendo  facultativa  a  emissa�o  de  pareceres  das  demais  Comisso� es
Permanentes nas mate�rias de sua competencia.

Para�grafo  u� nico.  Compete  ainda,  a= s  Comisso� es  em  raza�o  da  mate�ria  de  sua
competencia:

Í - realizar audiencias pu� blicas com entidades da sociedade civil;

ÍÍ  -  convocar  secreta� rios  municipais  para  prestar  informaço� es  sobre  assuntos
inerentes a suas atribuiço� es;

ÍÍÍ - receber petiço� es, reclamaço� es, representaço� es ou queixas de qualquer pessoa
contra atos ou omisso� es das autoridades municipais da administraça�o direta ou indireta.

Seção III

Dos Presidentes e Vice-Presidentes das Comissões Permanentes

Art.  60.  As  Comisso� es  Permanentes,  logo  que  constituí�das,  reunir-se-a�o  para
eleger os respectivos Presidentes e Vice-Presidentes.

Art. 61. Compete aos Presidentes das Comisso� es Permanentes:

Í - convocar as reunio� es da Comissa�o, com antecedencia mí�nima de 24 (vinte e
quatro) horas, avisando, obrigatoriamente, todos os integrantes da Comissa�o, prazo este
dispensado se contar o ato da Convocaça�o com a presença de todos os membros;

ÍÍ - presidir as reunio� es e zelar pela ordem dos trabalhos;

ÍÍÍ - receber a mate�ria destinada a=  Comissa�o e designar-lhe Relator; 
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ÍV - zelar pela observancia dos prazos concedidos a=  Comissa�o;

V - representar a Comissa�o nas relaço� es com a Mesa e o Plena� rio;

VÍ - conceder vista de proposiço� es aos membros da Comissa�o somente para as
proposiço� es em regime de tramitaça�o ordina� ria, e pelo prazo ma�ximo de 2 (dois) dias;

VÍÍ  -  solicitar,  mediante  ofí�cio,  substituto  a=  Presidencia  da  Camara  para  os
membros da Comissa�o;

VÍÍÍ  -  anotar,  no  livro  de  protocolo  da  Comissa�o,  os  processos  recebidos  e
expedidos, com as respectivas datas;

ÍX  -  anotar,  no  livro  de  Presença  da  Comissa�o,  o  nome  dos  membros  que
compareceram ou que faltaram, e, resumidamente, a mate�ria tratada e a conclusa�o a que
tiver chegado a Comissa�o, rubricando a folha ou folhas respectivas.

Para�grafo u� nico. As comisso� es Permanentes na�o podera�o reunir-se durante a fase
da Ordem do Dia das sesso� es da Camara.

Art. 62. O Presidente da Comissa�o Permanente podera�  funcionar como Relator e
tera�  direito a voto, em caso de empate.

Art.  63.  Dos  atos  do  Presidente  da  Comissa�o  Permanente  cabe,  a  qualquer
membro, recurso ao Plena� rio, obedecendo-se no art. 159 deste Regimento.

Art.  64.  Ao  Vice-Presidente  compete  substituir  o  Presidente  de  Comissa�o
Permanente em suas ausencias, faltas, impedimentos e licenças.

Art.  65.  Quando  duas  ou  mais  Comisso� es  Permanentes  apreciarem  qualquer
mate�ria  em  reunia�o  conjunta,  a  Presidencia  dos  trabalhos  cabera�  ao  mais  idoso
Presidente  de  Comissa�o,  dentre  os  presentes,  se  desta  reunia�o  conjunta  na�o  estiver
participando a Comissa�o da Justiça e Redaça�o, hipo� tese em que a direça�o dos trabalhos
cabera�  ao Presidente desta Comissa�o.

Art.  66.  Os  Presidentes  das  Comisso� es  Permanentes  podera�o  reunir-se
mensalmente sob a Presidencia do Presidente da Camara para examinar assuntos de
interesse comum, das Comisso� es e assentar providencias sobre o melhor e mais ra�pido
andamento das proposiço� es.

Seção IV

Dos Pareceres

Art.  67.  Parecer e�  o pronunciamento da Comissa�o Permanente sobre qualquer
mate�ria sujeita ao seu estudo.
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Para�grafo u� nico. O parecer sera�  escrito e constara�  de 3 (tres) partes:

Í - exposiça�o da mate�ria em exame; 

ÍÍ - concluso� es do Relator:

a) com sua opinia�o sobre a legalidade ou ilegalidade,  a constitucionalidade ou
inconstitucionalidade total ou parcial do projeto, se pertencer a=  Comissa�o de Justiça e
Redaça�o;

b)  com  sua  opinia�o  sobre  a  conveniencia  e  oportunidade  da  aprovaça�o  ou
rejeiça�o total ou parcial da mate�ria, se pertencer a alguma das demais comisso� es;

ÍÍÍ - decisa�o da comissa�o, com a assinatura dos membros que votaram a favor ou
contra, e o oferecimento, se for o caso, de substitutivo ou emendas;

Art.  68.  Os  membros  das  Comisso� es  Permanentes  emitira�o  seu  juí�zo  sobre  a
manifestaça�o ao Relator, mediante voto.

§ 1º o relato� rio somente sera�  transformado em parecer, se aprovado pela maioria
dos membros da Comissa�o.

§ 2º A simples aposiça�o da assinatura, sem qualquer outra observaça�o, implicara�
a concordancia total do signata� rio com a manifestaça�o do Relator.

§  3º  Podera�  o  membro  da  Comissa�o  Permanente  exarar  voto  em  separado,
devidamente fundamentado:

Í - Pelas concluso� es, quando favora�vel a= s concluso� es do Relator, mas com diversa
fundamentaça�o;

ÍÍ  -  Aditivo,  quando favora�vel  a= s  concluso� es do Relator,  mas acrescente novos
argumentos a sua fundamentaça�o;

ÍÍÍ - Contra� rio, quando se opuser frontalmente a= s concluso� es do relator.

§ 4º O voto em separado, divergente ou na�o das concluso� es do Relator, desde que
acolhido pela maioria da Comissa�o, passara�  a constituir seu parecer.

Seção V

Das Vagas, Licenças e Impedimentos nas Comissões Permanentes

Art. 69. As vagas das comisso� es permanentes verificar-se-a�o:

Í - com a renu� ncia;

ÍÍ - com a destituiça�o;
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ÍÍÍ - com a perda do mandato de Vereador;

ÍV - com o encerramento do bienio para o qual seus Membros foram eleitos.

§ 1º A renu� ncia de qualquer membro da Comissa�o Permanente sera�  ato acabado e
definitivo, desde que manifestada, por escrito, a=  Presidencia da Camara.

§  2º  Os  membros  das  Comisso� es  Permanentes  sera�o  destituí�dos,  caso  na�o
compareçam, injustificadamente,  a  3 (tres)  reunio� es  consecutivas,  na�o  mais podendo
participar de qualquer Comissa�o Permanente durante o bienio.

§ 3º As faltas a= s reunio� es da Comissa�o Permanente podera�o ser justificadas, no
prazo de 5 (cinco) dias u� teis, quando ocorrer justo motivo, tais como: doença, nojo ou
gala, desempenho de misso� es oficiais da Camara ou do Municí�pio.

§  4º  A  destituiça�o  dar-se-a�  por  simples  representaça�o  de  qualquer  Vereador,
dirigida ao Presidente da Camara, que apo� s comprovar a ocorrencia das faltas e a sua
na�o justificativa em tempo ha�bil, declarar vago o cargo na Comissa�o Permanente.

§  5º  O  Presidente  de  Comissa�o  Permanente  podera� ,  tambe�m  ser  destituí�do,
quando deixar de cumprir decisa�o plena� ria relativa a recurso contra ato seu, mediante
processo suma�rio, iniciado por representaça�o subscrita por qualquer Vereador, sendo-
lhe facultado o direito de defesa no prazo de 10 (dez) dias e cabendo a decisa�o final ao
Plena� rio.

§ 6º O Presidente de Comissa�o, destituí�do nos termos do para�grafo anterior, na�o
podera�  participar de qualquer Comissa�o Permanente durante o bienio.

§ 7º O Presidente da Camara preenchera� , por nomeaça�o, as vagas verificadas nas
Comisso� es Permanentes, de acordo com a indicaça�o do Lí�der do partido respectivo, na�o
podendo a nomeaça�o recair sobre o renunciante ou destituí�do.

Art. 70. O Vereador que se recusar a participar das Comisso� es Permanentes, ou
for renunciante ou destituí�do de qualquer delas, na�o podera�  ser nomeado para integrar
Comissa�o de Representaça�o da Camara, no perí�odo da Legislatura.

Art.  71.  No  caso  das  licenças  ou  impedimentos  de  qualquer  membro  das
Comisso� es Permanentes, cabera�  ao Presidente da Camara a designaça�o do substituto,
mediante indicaça�o do Lí�der do partido a que pertença o lugar.

Para�grafo  u� nico.  A  substituiça�o  perdurara�  enquanto  persistir  a  licença  ou  o
impedimento.

CAPÍ*TULO ÍÍÍ

DAS COMÍSSO' ES TEMPORA* RÍAS OU ESPECÍAÍS
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Seção I

Disposições Preliminares

Art. 72. Comisso� es Tempora� rias sa�o as constituí�das com finalidades especiais e se
extinguem com o te�rmino da Legislatura ou antes dele, quando atingidos os fins para os
quais foram constituí�das.

Art. 73. As Comisso� es Tempora� rias podera�o ser: 

Í - Comisso� es de Assuntos Relevantes;

ÍÍ - Comisso� es de Representaça�o; 

ÍÍÍ - Comisso� es Processantes;

ÍV - Comisso� es Parlamentares de Ínque�rito;

V - Comisso� es de Representaça�o Legislativa.

Para�grafo u� nico.  Na�o podera�o funcionar, concomitantemente, mais de 2 (duas)
Comisso� es  Tempora� rias,  sejam elas de Ínque�rito ou Processante,  a  fim de garantir  a
eficiencia no trabalho legislativo.

Seção II

Das Comissões de Assuntos Relevantes

Art.  74.  Comisso� es  de  Assuntos  Relevantes  sa�o  aquelas  que  se  destinam  a=
elaboraça�o e apreciaça�o de estudos de problemas municipais e a=  tomada de posiça�o da
Camara em assuntos de reconhecida relevancia.

§  1º  As  Comisso� es  de  Assuntos  Relevantes  sera�o  constituí�das  mediante
apresentaça�o de Projeto de Resoluça�o, aprovado por maioria simples.

§ 2º O Projeto de Resoluça�o a que alude o para�grafo anterior, independentemente
de parecer, tera�  uma u� nica discussa�o e votaça�o na Ordem do Dia da mesma sessa�o de
sua apresentaça�o.

§ 3º O Projeto de Resoluça�o que propo� e a constituiça�o da Comissa�o de Assuntos
Relevantes devera�  indicar, necessariamente:

a) a finalidade, devidamente fundamentada;

b) o nu� mero de membros, na�o superior a 5 (cinco);
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c) o prazo de funcionamento.

§  4º  Ao Presidente  da Camara  cabera�  indicar  os  Vereadores  que  compora�o  a
Comissa�o  de  Assuntos  Relevantes,  assegurando-se,  tanto  quanto  possí�vel,  a
representaça�o proporcional partida� ria.

§  5º O primeiro ou o  u� nico  signata� rio  do Projeto  de  Resoluça�o  que a  propo s
obrigatoriamente fara�  parte da Comissa�o de Assuntos Relevantes, na qualidade de seu
Presidente.

§ 6º Concluí�dos  seus  trabalhos,  a  Comissa�o  de Assuntos  Relevantes elaborara�
parecer  sobre  a  mate�ria,  o  qual  sera�  protocolado  na  Secretaria  Administrativa  da
Camara, para sua leitura em Plena� rio, na primeira Sessa�o Ordina� ria subsequente.

§ 7º Do parecer  sera�  extraí�da  co� pia  ao Vereador que a solicitar  por escrito  a=
Secretaria Administrativa da Camara.

§ 8º Se a Comissa�o  de Assuntos  Relevantes  deixar de concluir  seus trabalhos
dentro do prazo estabelecido, ficara�  automaticamente extinta, salvo se o Plena� rio houver
aprovado,  em  tempo  ha�bil,  prorrogaça�o  de  seu  prazo  de  funcionamento  atrave�s  de
Projeto de Resoluça�o.

§ 9º Na�o cabera�  constituiça�o de Comissa�o de Assuntos Relevantes para tratar de
assuntos de competencia de qualquer das Comisso� es Permanentes.

Seção III

Das Comissões de Representação

Art. 75. As Comisso� es de Representaça�o tem por finalidade representar a Camara
em atos externos, de cara� ter social ou cultural, inclusive participaça�o em congressos.

§ 1º As comisso� es de Representaça�o sera�o constituí�das:

a) mediante Projeto de Resoluça�o, aprovado por maioria simples e submetido a
discussa�o e votaça�o u� nicas na Ordem do Dia da Sessa�o seguinte a da sua apresentaça�o,
se acarretar despesas;

b) mediante simples requerimento, submetido a discussa�o e votaça�o u� nicas na
fase  do  expediente  da  mesma  sessa�o  de  sua  apresentaça�o,  quando  na�o  acarretar
despesas.

§ 2º No caso da alí�nea "a" do para�grafo anterior, sera�  obrigatoriamente ouvida a
Comissa�o de Finanças e Orçamento e o Setor de Contabilidade, no prazo de 3 (tres) dias
u� teis, contados da apresentaça�o do projeto respectivo.
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§ 3º Qualquer que seja a forma de constituiça�o da Comissa�o de Representaça�o, o
ato constitutivo devera�  conter:

a) a finalidade;

b) o nu� mero de membros na�o superior a 7 (sete);

c) o prazo de duraça�o.

§ 4º Os membros da Comissa�o de Representaça�o sera�o nomeados pelo Presidente
da Camara que podera� , a seu crite�rio, integra� -la ou na�o, observada, sempre que possí�vel,
a representaça�o proporcional partida� ria.

§ 5º A Comissa�o de Representaça�o sera�  sempre presidida pelo u� nico ou primeiro
dos signata� rios da Resoluça�o  respectiva,  quando dela na�o  faça parte o Presidente da
Camara ou o Vice-Presidente.

§ 6º Os membros da Comissa�o de Representaça�o requerera�o licença a=  Camara,
quando necessa� ria.

§  7º  Os  membros  da  Comissa�o  de  Representaça�o,  constituí�da  nos  termos  da
alí�nea "a" do § 1º, devera�o apresentar relato� rio ao Plena� rio das atividades desenvolvidas
durante  a representaça�o,  bem como prestaça�o  de  contas  das  despesas  efetuadas,  no
prazo de 10 (dez) dias u� teis apo� s o seu te�rmino.

Seção IV

Das Comissões Processantes

Art.  76.  As  Comisso� es  Processantes  sera�o  constituí�das  com  as  seguintes
finalidades:

§ 1º Apurar infraço� es polí�tico-administrativas do Prefeito e dos Vereadores, no
desempenho de suas funço� es, nos termos da Legislaça�o Municipal pertinente.

§ 2º Destituiça�o dos membros da Mesa,  nos termos dos artigos 31 a 36 deste
Regimento.

§ 3º O processo de cassaça�o do mandato do Prefeito e Vereadores, por infraço� es
definidas na legislaça�o municipal obedecera�  ao seguinte procedimento:

Í - a denu� ncia escrita da Ínfraça�o podera�  ser feita por qualquer eleitor, com a
exposiça�o  dos  fatos  e  a  indicaça�o  das  provas.  Se  o  denunciante  for  Vereador,  ficara�
impedido de votar a denu� ncia e de integrar a Comissa�o Processante podendo, todavia,
praticar todos os atos de acusaça�o. Se o denunciante for o Presidente da Camara, passara�
a Presidencia ao substituto legal, para os atos do processo, e so�  votara�  se necessa� rio para
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completar o "quorum" de julgamento. Sera�  convocado o suplente do Vereador impedido
de votar, o qual na�o podera�  integrar a Comissa�o processante;

ÍÍ  -  de  posse  da  denu� ncia,  o  Presidente  da  Camara,  na  primeira  Sessa�o,
determinara�  sua  leitura  e  consultara�  a  Camara sobre  o seu recebimento.  Decidido o
recebimento, pelo voto da maioria dos presentes, na mesma Sessa�o sera�  constituí�da a
Comissa�o  processante,  com 3 (tres)  Vereadores sorteados entre os desimpedidos,  os
quais elegera�o, desde logo, o Presidente e o Relator;

ÍÍÍ - recebendo o processo, o Presidente da Comissa�o iniciara�  os trabalhos, dentro
de 5 (cinco) dias u� teis, notificando o denunciado, com a remessa de co� pia da denu� ncia e
documentos  que  a  instruí�rem,  para  que,  no  prazo  de  10 (dez)  dias  u� teis,  apresente
defesa  pre�via  por  escrito,  indique  as  provas  que  pretender  produzir  e  arrole
testemunhas, ate�  o ma�ximo de 10 (dez). Se estiver ausente do Municí�pio, a notificaça�o
far-se-a�  por edital publicado duas vezes, no o� rga�o oficial, com intervalo de 3 (tres) dias
u� teis, pelo menos, contado o prazo da primeira publicaça�o. Decorrido o prazo de defesa,
a Comissa�o Processante emitira�  parecer dentro de 5 (cinco) dias u� teis, opinando pelo
prosseguimento ou arquivamento da denu� ncia,  o qual,  neste caso, sera�  submetido ao
Plena� rio. Se, a Comissa�o opinar pelo prosseguimento, o Presidente designara�  desde logo,
o  iní�cio  da  instruça�o,  e  determinara�  os  atos,  diligencias  e  audiencias  que se fizerem
necessa� rios, para o depoimento do denunciado e inquiriça�o das testemunhas;

ÍV  -  o  denunciado  devera�  ser  intimado  de  todos  os  atos  do  processo,
pessoalmente ou na pessoa de seu procurador, com a antecedencia, pelo menos, de 24
(vinte  e  quatro)  horas,  sendo-lhe  permitido assistir  as  diligencias  e  audiencias,  bem
como  formular  perguntas  e  reperguntas  a= s  testemunhas  e  requerer  o  que  for  de
interesse da defesa;

V  -  concluí�da  a  instruça�o,  sera�  aberta  vista  do  processo  ao  denunciado,  para
razo� es escritas, no prazo de 5 (cinco) dias u� teis, e apo� s, a Comissa�o processante emitira�
parecer final, pela procedencia ou improcedencia da acusaça�o, e solicitara�  ao Presidente
da  Camara  a  convocaça�o  de  Sessa�o  para  o  julgamento.  Na  Sessa�o  de  julgamento,  o
processo sera�  lido, integralmente, exceto em caso de pedido de dispensa, e, a seguir, os
Vereadores que o  desejarem  podera�o  manifestar-se verbalmente, pelo tempo ma�ximo
de cinco minutos  cada  um,  e,  ao  final,  o  denunciado,  ou seu procurador,  tera�  prazo
ma�ximo de 2 (duas) horas, para produzir sua defesa oral;

VÍ - concluí�da a defesa, proceder-se-a�  tantas votaço� es quantas forem as infraço� es
articuladas  na  denu� ncia,  considerando-se  afastado,  definitivamente,  do  cargo,  o
denunciado que for declarado pelo fato, por 2/3 (dois terços), pelo menos, dos membros
da Camara, incurso em qualquer das infraço� es especificadas na denu� ncia. 

VÍÍ - Concluí�do o julgamento, o Presidente da Camara proclamara�  imediatamente
o resultado e fara�  lavrar Ata que consigne a votaça�o sobre cada infraça�o, e, se houver
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condenaça�o, expedira�  o competente Decreto Legislativo de cassaça�o do mandato no caso
de Prefeito, Vice-Prefeito e Resoluça�o no caso de Vereador. Se o resultado da votaça�o for
absoluto� rio, o Presidente determinara�  o arquivamento do processo. Em qualquer dos
casos, o Presidente da Camara comunicara�  a=  Justiça Eleitoral o resultado;

VÍÍÍ - o processo, a que se refere este artigo, devera�  estar concluí�do dentro de 90
(noventa)  dias  u� teis,  contados  da  data  em que  se  efetivar  a  notificaça�o  do acusado.
Transcorrido o prazo sem o julgamento,  o processo sera�  arquivado,  sem prejuí�zo de
nova denu� ncia ainda que sobre os mesmos fatos

§ 4º Aplica-se subsidiariamente ao rito, no que couber, o disposto no Decreto-Lei
nº 201, de 27 de fevereiro de 1.967. 

Seção V

Das Comissões Especiais de Inquérito 

Art.  77.  As  Comisso� es  Especiais  de  inque�rito  destinar-se-a�o  a  apurar
irregularidades sobre fato determinado, que se inclua na competencia municipal.

Art.  78.  As  Comisso� es  Especiais  de  Ínque�rito  sera�o  constituí�das  mediante
requerimento  subscrito  por,  no  mí�nimo  1/3  (um  terço)  dos  membros  da  Camara
(Constituiça�o Federal, art. 58, § 3º, e LOM, art. 40).

Para�grafo u� nico. O requerimento de constituiça�o devera�  conter:

a) a especificaça�o do fato ou fatos a serem apurados;

b) o nu� mero de membros que integrara�o a Comissa�o, na�o podendo ser inferior a
3 (tres);

c) o prazo de seu funcionamento, que sera�  no ma�ximo de 90 (noventa) dias u� teis,
contados a partir do ato de formaça�o e constituiça�o da CEÍ;

d) a indicaça�o, se for o caso, dos vereadores que servira�o como testemunhas.

Art.  79.   Apresentado  o  requerimento,  o  Presidente  da  Camara  nomeara�  de
imediato, os membros da Comissa�o Especial de Ínque�rito, mediante sorteio dentre os
Vereadores desimpedidos.

Para�grafo  u� nico.  Consideram-se  impedidos  os  Vereadores  que  estiverem
envolvidos no fato a ser apurado, aqueles que tiverem interesse pessoal na apuraça�o e
os que foram indicados para servir como testemunhas.

Art.  80.  Composta  a  Comissa�o  Especial  de  Ínque�rito,  seus  membros  elegera�o,
desde logo, o Presidente e o Relator.

33



Câmara Municipal de Américo Brasiliense 

Art.  81.   Cabera�  ao Presidente da Comissa�o  designar local,  hora� rio e data das
reunio� es  e  requisitar  funciona� rio,  se  for  o  caso,  para  secretariar  os  trabalhos  da
Comissa�o.

Para�grafo u� nico. A Comissa�o podera�  reunir-se em qualquer local.

Art. 82. As reunio� es da Comissa�o Especial de Ínque�rito somente sera�o realizadas
com a presença da maioria de seus membros.

Art. 83. Todos os atos e diligencias da Comissa�o sera�o transcritos e autuados em
processo pro� prio, em folhas numeradas, datadas, e rubricadas pelo Presidente, contendo
tambe�m  a  assinatura  dos  depoentes,  quando  se  tratar  de  depoimentos  tomados  de
autoridades ou de testemunhas.

Art. 84. Os membros das comisso� es Parlamentares ou Especiais de Ínque�rito, no
interesse da investigaça�o, podera�o, em conjunto ou isoladamente:

1.  proceder  a vistorias e  levantamentos nas  repartiço� es  pu� blicas  municipais  e
entidades descentralizadas, onde tera�o livre ingresso e permanencias;

2. requisitar de seus responsa�veis a exibiça�o de documentos e a prestaça�o dos
esclarecimentos necessa� rios;

3. transportar-se aos lugares onde se fizer mister a sua presença, ali realizando os
atos que   lhe competirem.

Para�grafo  u� nico.  E*  de  15  (quinze)  dias  u� teis,  prorroga�veis  por  igual  perí�odo,
desde que solicitado e devidamente justificado, o prazo para que os responsa�veis pelos
o� rga�os da Administraça�o Direta e Índireta prestem as informaço� es e encaminhem os
documentos requisitados pelas Comisso� es Especiais de Ínque�rito.

 Art. 85. No exercí�cio de suas atribuiço� es podera�o, ainda, as Comisso� es Especiais
de Ínque�rito, atrave�s de seu Presidente:

1. determinar as diligencias que reputarem necessa� rias

2. requerer a convocaça�o de Secreta� rios e Diretores Municipais;

3. tomar o depoimento de quaisquer autoridades, intimar testemunhas e inquiri-
las sob compromisso;

4. proceder as verificaço� es conta�beis em livros, pape� is e documentos dos o� rga�os
da Administraça�o Direta e Índireta.

Art. 86. O na�o atendimento a= s determinaço� es contidas nos artigos anteriores, no
prazo  estipulado,  faculta  ao  Presidente  da  Comissa�o  solicitar,  na  conformidade  da
Legislaça�o Federal, a intervença�o do Poder Judicia� rio.

Art.  87.  As  testemunhas  sera�o  intimadas  e  depora�o  sob  as  penas  do  falso
testemunho  prescritas  no  artigo  342  do  Co� digo  Penal,  e,  em  caso  de  na�o
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comparecimento, sem motivo justificado, a intimaça�o sera�  solicitada ao Juiz Criminal da
localidade onde reside ou se encontra, na forma do artigo 218 do Co� digo de Processo
Penal.

Art. 88. Se na�o concluir seus trabalhos no prazo que lhe tiver sido estipulado, a
Comissa�o ficara�  extinta, salvo se, antes do te�rmino do prazo, seu Presidente requerer a
prorrogaça�o por menor ou igual prazo e o requerimento for aprovado pelo Plena� rio, em
Sessa�o Ordina� ria ou Extraordina� ria.

§ 1º Esse requerimento considerar-se-a�  aprovado se obtiver o voto favora�vel de
1/3 (um terço) dos membros da Camara.

§ 2º Os prazos estabelecidos para as Comisso� es Especiais de Ínque�rito na�o sera�o
suspensos nos perí�odos de recesso da Camara.

Art.  89.  A  Comissa�o  concluira�  seus  trabalhos  por  Relato� rio  Final,  que  devera�
conter:  

Í - a exposiça�o dos fatos submetidos a=  apuraça�o;

ÍÍ - a exposiça�o e ana� lise das provas colhidas;

ÍÍÍ - a conclusa�o sobre a comprovaça�o ou na�o da existencia dos fatos; 

ÍV - a conclusa�o sobre a autoria dos fatos apurados como existentes;

V - a sugesta�o das medidas a serem tomadas, com sua fundamentaça�o legal e a
indicaça�o  das  autoridades  ou  pessoas  que  tiverem  competencia  para  a  adoça�o  das
providencias  reclamadas,  para  que  promova  a  responsabilidade  civil  e  criminal  dos
infratores.

Art. 90. Considerar-se-a�  Relato� rio Final o elaborado pelo Relator eleito, desde que
aprovado  pela  maioria  dos  membros  da  Comissa�o.  Se  aquele  tiver  sido  rejeitado,
considerar-se-a�  Relato� rio Final o elaborado por um dos membros com voto vencedor,
designado pelo Presidente da Comissa�o.

Art.  91.  O  Relato� rio  sera�  assinado  primeiramente  por  quem  o  redigiu  e,  em
seguida, pelos demais membros da Comissa�o.

Para�grafo u� nico. Podera�  o membro da Comissa�o exarar voto em separado, nos
termos do § 3º do art. 68, deste Regimento Ínterno.

Art. 92. Elaborado e assinado o Relato� rio Final, sera�  protocolado na Secretaria da
Camara, para ser lido em Plena� rio, na fase do expediente da primeira Sessa�o Ordina� ria
subsequente.

Art.  93.  A  Secretaria  da  Camara  devera�  fornecer  co� pia  do  Relato� rio  Final  da
Comissa�o  Especial  de  Ínque�rito  ao  Vereador  que  o  solicitar,  independentemente  de
requerimento.
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Art.  94.  O  Relato� rio  Final  independera�  de  apreciaça�o  do  Plena� rio,  devendo  o
Presidente da Camara dar-lhe encaminhamento de acordo com as recomendaço� es nele
propostas.

Seção VI

Das Comissões de Representação Legislativa

Art.  95.  Durante  o  recesso,  havera�  uma  comissa�o  representativa  da  Camara
Municipal,  eleita na u� ltima Sessa�o Ordina� ria do perí�odo Legislativo, com as seguintes
atribuiço� es:

Í - reunir-se ordinariamente uma vez por semana e extraordinariamente sempre
que convocada pelo Presidente;

ÍÍ - zelar pelas prerrogativas do Poder Legislativo, especialmente do Vereador; 

ÍÍÍ - zelar pela observancia da Lei Organica do Municí�pio;

ÍV - convocar extraordinariamente a Camara em caso de urgencia ou interesse
pu� blico relevante.

§ 1º A Comissa�o  de Representaça�o  do Legislativo,  constituir-se-a� ,  por nu� mero
í�mpar de Vereadores, e sera�  presidida pelo Presidente da Camara Municipal.

§ 2º A Comissa�o de Representaça�o do Legislativo devera�  apresentar relato� rio dos
trabalhos por ela realizados, quando do reiní�cio do perí�odo de funcionamento do Poder
Legislativo.

TÍTULO V

DAS SESSÕES LEGISLATIVAS

CAPÍ*TULO Í

DAS SESSO' ES LEGÍSLATÍVAS ORDÍNA* RÍAS E EXTRAORDÍNA* RÍAS

Art. 96. A Legislatura compreendera�  4 (quatro) Sesso� es Legislativas, com iní�cio
cada uma a 1º de fevereiro e te�rmino em 15 de dezembro de cada ano (LOM, art. 35).

Art.  97.  Sera�  considerado  como  de  recesso  Legislativo  o  perí�odo  de  16  de
dezembro a 31 de janeiro, de cada ano.
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Art. 98. Sessa�o Legislativa Ordina� ria e�  a correspondente ao perí�odo normal de
funcionamento da Camara durante 1 (um) ano.

Art. 99. Sessa�o Legislativa Extraordina� ria e�  a correspondente ao funcionamento
da Camara no perí�odo do recesso.

CAPÍ*TULO ÍÍ

DAS SESSO' ES DA CAB MARA

Seção I

Disposições Preliminares

Art. 100. As Sesso� es da Camara sa�o as reunio� es que a Camara realiza quando do
seu funcionamento e podera�o ser:

Í - Ordina� rias;

ÍÍ - Extraordina� rias; 

ÍÍÍ - Secretas;

ÍV - Solenes.

Art. 101.  As Sesso� es da Camara, excetuadas as Solenes, so�  podera�o ser abertas
com a presença de, no mí�nimo, 1/3 (um terço) dos membros da Camara.

Seção II

Da Duração das Sessões

Art.  102.  As Sesso� es da Camara tera�o a duraça�o ma�xima de 4h30min (quatro
horas e trinta minutos), podendo ser prorrogadas por deliberaça�o do Presidente, ou a
requerimento verbal de qualquer Vereador, aprovado pelo Plena� rio.

§ 1º A prorrogaça�o da sessa�o sera�  por tempo determinado ou para terminar a
discussa�o  e  votaça�o  de  proposiço� es  sem  debate,  na�o  podendo  o  requerimento  do
Vereador ser objeto de discussa�o.
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§ 2º Havendo requerimentos simultaneos de prorrogaça�o, sera�  votado o que for
para  prazo  determinado  e  se  todos  os  requerimentos  o  determinarem,  o  de  menor
prazo.

§ 3º Podera�o ser solicitadas outras prorrogaço� es, mas sempre por prazo igual ou
menor ao que ja�  foi concedido.

§  4º  Os  requerimentos  de  prorrogaça�o  somente  podera�o  ser  apresentados  a
partir  de  10 (dez)  minutos  antes  do te�rmino da Ordem do Dia,  e,  nas  prorrogaço� es
concedidas,  a  partir  de  5  (cinco)  minutos  antes  de  se  esgotar  o  prazo  prorrogado,
alertado o Plena� rio pelo Presidente.

Art. 103.  As disposiço� es contidas nesse artigo na�o se aplicam a= s Sesso� es Solenes.

Seção III

Da Publicidade das Sessões

Art.  104.  Sera�  dada  ampla  publicidade  a= s  Sesso� es  da  Camara,  facilitando-se  o
trabalho da imprensa, publicando-se a pauta e o resumo dos trabalhos no Sí�tio Oficial.

Art. 105. Podera�o tambe�m os debates da Camara, a crite�rio da Presidencia, serem
irradiados por emissora local,  podendo,  ainda,  serem transmitidos ao vivo pela rede
mundial de computadores, atrave�s de plataforma de a�udio e ví�deo

Seção IV

Das Atas das Sessões

Art.  106.  De  cada  sessa�o  da  Camara  lavrar-se-a�  ata  dos  trabalhos,  contendo
resumidamente os assuntos tratados.

§ 1º Os documentos apresentados em Sessa�o e as Proposiço� es sera�o indicados
apenas  com  a  declaraça�o  do  objeto  a  que  se  referirem,  salvo  requerimento  de
transcriça�o integral aprovado pela Camara.

§ 2º A transcriça�o de declaraça�o de voto, feita resumidamente por escrito, deve
ser requerida ao Presidente.

§ 3º Da Ata da Sessa�o anterior sera�  entregue uma co� pia digital a cada Vereador,
antes  do iní�cio  dos  trabalhos  da  sessa�o  subsequente,  a  qual  sera�  votada  na fase  do
expediente da mesma, sem discussa�o, dispensada sua leitura.
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§  4º  A  Ata  podera�  ser  impugnada,  quando  for  totalmente  inva� lida,  por  na�o
descrever  os  fatos  e  situaço� es  realmente  ocorridos,  mediante  requerimento  de
invalidaça�o.

§ 5º Podera�  ser requerida a retificaça�o da Ata, quando nela houver omissa�o ou
equí�voco parcial.

§ 6º Cada Vereador podera�  falar uma vez e por 5 (cinco) minutos sobre a Ata,
para pedir a sua retificaça�o ou a impugnar.

§ 7º Feita a impugnaça�o ou solicitada a retificaça�o da Ata, o Plena� rio deliberara�  a
respeito. Aceita a impugnaça�o, sera�  lavrada nova Ata; aprovada a retificaça�o, a mesma
sera�  incluí�da na Ata da sessa�o em que ocorrer a sua votaça�o.

§ 8º Votada e aprovada a Ata, sera�  assinada pelo Presidente, Vice-Presidente e
pelos Secreta� rios.

Art. 107. A Ata da u� ltima Sessa�o de cada Legislatura sera�  redigida e submetida a=
aprovaça�o do Plena� rio, com qualquer nu� mero, antes de se encerrar a sessa�o.

Seção V

Das Sessões Ordinárias

Subseção I

Disposições Preliminares

Art. 108. As Sesso� es Ordina� rias, sera�o realizadas a= s 1ªs e 3ªs segundas-feiras do
mes,  iniciando-se  os  trabalhos  a= s  18  horas  e  30  minutos  (dezoito  horas  e  trinta
minutos), e encerrando-se ate�  a= s 23 horas, com duraça�o ma�xima de 4h 30min (quatro
horas e trinta minutos).

Para�grafo u� nico. Recaindo a data de alguma Sessa�o Ordina� ria num feriado, sua
realizaça�o  ficara�  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  u� til  seguinte,
ressalvada a sessa�o de inauguraça�o da Legislatura.

Art. 109. As Sesso� es Ordina� rias compo� em-se de tres partes, a saber: 

Í - Expediente;

ÍÍ - Ordem do Dia;

ÍÍÍ - Explicaça�o Pessoal.
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Art. 110. O Presidente declarara�  aberta a Sessa�o, a=  hora do iní�cio dos trabalhos,
apo� s verificado pelo 1º Secreta� rio, no Livro de Presença, o comparecimento de 1/3 (um
terço) dos Vereadores da Camara.

§ 1º Na�o  havendo nu� mero legal  para  a instalaça�o,  o  Presidente  aguardara�  15
(quinze) minutos, apo� s o que declarara�  prejudicada a sessa�o, lavrando-se ata resumida
do ocorrido, que independera�  de aprovaça�o.

§ 2º Ínstalada a Sessa�o, mas na�o constatada a presença da maioria absoluta dos
Vereadores, na�o podera�  haver qualquer deliberaça�o na fase do Expediente, inclusive a
votaça�o  da  Ata,  passando-se  imediatamente,  apo� s  a  leitura  do  Expediente,  a=  fase
reservada ao uso da Tribuna em palavra livre, nos termos do art. 114.

§  3º  Na�o  havendo  Vereadores  interessados  em  fazer  uso  da  palavra  livre,
antecipar-se-a�  o iní�cio da Ordem do Dia, com a respectiva chamada regimental.

§ 4º Persistindo a falta da maioria absoluta dos Vereadores, na fase da Ordem do
Dia, e observado o prazo de tolerancia de 15 (quinze) minutos, o Presidente declarara�
encerrada a Sessa�o, lavrando-se Ata do ocorrido, que independera�  de aprovaça�o.

§ 5º As mate�rias constantes do Expediente, inclusive a Ata da Sessa�o anterior, que
na�o forem votadas em virtude da ausencia da maioria absoluta dos vereadores passara�o
para o Expediente da Sessa�o Ordina� ria seguinte.

§ 6º A verificaça�o  de presença podera�  ocorrer  em qualquer  fase  da Sessa�o,  a
requerimento  de  Vereador  ou  por  iniciativa  do  Presidente,  e  sempre  sera�  feita
nominalmente, constando de Ata  os nomes dos ausentes.

Subseção II

Do Expediente

Art. 111. O Expediente se destina: a=  votaça�o da Ata da Sessa�o anterior; a=  leitura
das mate�rias recebidas; a=  leitura, discussa�o e votaça�o de pareceres, de Requerimentos e
Moço� es; a=  apresentaça�o de Proposiço� es pelos Vereadores e ao uso da Tribuna.

Para�grafo u� nico. O Expediente tera�  a duraça�o ma�xima de 60 (sessenta) minutos, a
partir da hora fixada para o iní�cio da sessa�o.

Art.  112.  Ínstalada  a  sessa�o  e  inaugurada  a  fase  do  Expediente,  o  Presidente
determinara�  ao 1º Secreta� rio a leitura da Ata da sessa�o anterior.

Art.  113.  Votada a ata,  o Presidente determinara�  ao 1º Secreta� rio a leitura da
mate�ria do Expediente, observada a seguinte ordem:

 Í - Expediente recebido do Prefeito;
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ÍÍ - Expediente apresentado pelos Vereadores; 

ÍÍÍ - Expediente recebido de diversos.

§ 1º Na leitura das proposiço� es, observar-se-a�  seguinte ordem:

a) Índicaço� es;

b) Requerimentos;

c) Moço� es.

d) Emendas a LOM;

e) Vetos;

f) Projetos de Lei complementar;

g) Projetos de Lei ordina� ria;

h) Projetos de Decreto Legislativo;

i) Projetos de Resoluça�o;

j) Substitutivos;

k) Emendas e subemendas;

l) Pareceres;

§  2º  Dos  documentos  apresentados  no  Expediente  sera�o  fornecidas  co� pias,
preferencialmente em formato digital, quando solicitadas pelos interessados.

Art.  114.  Terminada a leitura  das mate�rias  mencionadas no artigo anterior,  o
Presidente destinara�  o tempo restante da hora do Expediente para debates e votaço� es e
ao uso da Tribuna, obedecida a seguinte preferencia:

Í - discussa�o e votaça�o de pareceres de Comisso� es e discussa�o daqueles que na�o
se refiram a proposiço� es sujeitas a=  apreciaça�o na Ordem do Dia;

ÍÍ - discussa�o e votaça�o de Requerimentos; 

ÍÍÍ - discussa�o e votaça�o de Moço� es;

ÍV - uso da palavra, pelos Vereadores, segundo a Ordem de inscriça�o, versando
sobre tema livre.

§ 1º As inscriço� es dos Oradores, para o Expediente, sera�o feitas em livro especial,
sob a fiscalizaça�o do 2º Secreta� rio.

§ 2º O Vereador que, inscrito para falar no Expediente, na�o se achar presente na
hora em que lhe for dada a palavra perdera�  a vez e so�  podera�  ser de novo inscrito em
u� ltimo lugar, na lista organizada.
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§ 3º  Prazo  para  o  Orador  usar  da  Tribuna  em  palavra  livre  sera�  de  3  (tres)
minutos, improrroga�veis.

§ 4º E*  vedada a cessa�o ou a reserva do tempo para Orador que ocupar a Tribuna,
nesta fase da Sessa�o.

§  5º  Ao  Orador  que,  por  esgotar  o  tempo  reservado  ao  Expediente,  for
interrompido  em  sua  palavra,  sera�  assegurado  o  direito  de  ocupar  a  Tribuna,  em
primeiro lugar, na Sessa�o seguinte, para completar o tempo regimental.

§ 6º A inscriça�o para uso da palavra no Expediente, em tema livre, para aqueles
Vereadores que na�o usaram da palavra na Sessa�o, prevalecera�  para a Sessa�o seguinte, e
assim sucessivamente.

Subseção III

Da Ordem do Dia

Art. 115. Ordem do Dia e�  a fase da sessa�o onde sera�o discutidas e deliberadas as
mate�rias previamente organizadas em pauta.

Art. 116. A pauta da Ordem do Dia que devera�  ser organizada ate�  72 (setenta e
duas) horas anterior a=  sessa�o, obedecera�  a=  seguinte disposiça�o:

a) mate�rias em regime de Urgencia Especial;

b) Vetos;

c) mate�rias em Redaça�o Final;

d) mate�rias em Discussa�o e Votaça�o u� nicas, sendo primeiramente, as mate�rias
objeto de Lei complementar e, em seguida as mate�rias objeto de Lei Ordina� ria;

e) mate�rias em 2º Discussa�o e Votaça�o;

f) mate�rias em 1º Discussa�o e Votaça�o.

§ 1º Obedecida essa classificaça�o, as mate�rias figurara�o, ainda, segundo a ordem
cronolo� gica de antiguidade.

§ 2º A disposiça�o das mate�rias na Ordem do Dia so�  podera�  ser interrompida ou
alterada  por  requerimento  de  Urgencia  Especial,  de  Preferencia  ou  de  Adiamento,
apresentado no iní�cio ou no transcorrer da Ordem do Dia e aprovado pelo Plena� rio.

§ 3º A Secretaria Legislativa fornecera�  digitalmente aos Vereadores co� pias das
proposiço� es e pareceres, bem como a relaça�o da Ordem do Dia correspondente ate�  24
(vinte e quatro) horas antes do iní�cio da sessa�o, ou somente da relaça�o da Ordem do Dia,
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se as proposiço� es e pareceres ja�  tiverem sido dados a=  publicaça�o anteriormente no sí�tio
oficial da Camara.

Art. 117. Nenhuma proposiça�o podera� , ser colocada em discussa�o sem que tenha
sido incluí�da na Ordem do Dia, com antecedencia de ate�  72 (setenta e duas) horas, do
iní�cio das sesso� es,  ressalvados os casos de inclusa�o  automa� tica (art.  152,  § 3º,  deste
Regimento),  os  de  tramitaça�o  em  regime  de  Urgencia  Especial  (art.  154,  deste
Regimento) e os de convocaça�o extraordina� ria da Camara (art. 126 deste Regimento).

Art.  118.  A  Ordem  do  Dia  desenvolver-se-a�  de  acordo  com  o  procedimento
previsto neste Regimento.

Art.  119.  Findo  o  expediente  e  decorrido  o  intervalo  de  10  (dez)  minutos,  o
Presidente determinara�  ao Secreta� rio a efetivaça�o da chamada regimental, para que se
possa iniciar a Ordem do Dia.

Para�grafo  u� nico.  A  Ordem do Dia  somente  sera�  iniciada se  estiver  presente  a
maioria absoluta dos Vereadores. Na�o havendo nu� mero legal, a Sessa�o sera�  encerrada,
nos termos do § 4º, do art. 110.

Art. 120. O Presidente anunciara�  o item da pauta que se tenha de discutir e votar,
determinando ao 2º Secreta� rio que proceda a=  sua leitura.

Para�grafo u� nico. A leitura de determinada mate�ria ou de todas as constantes da
Ordem do Dia  pode ser dispensada a requerimento de qualquer Vereador,  aprovado
pelo Plena� rio.

Art.  121.  A discussa�o  e a  votaça�o  das mate�rias  propostas,  sera�  feita na forma
determinada nos capí�tulos referentes ao assunto.

Art. 122. Na�o havendo mais mate�ria sujeita a=  deliberaça�o do Plena� rio, na Ordem
do Dia, o Presidente declarara�  aberta a fase da Explicaça�o Pessoal e Tribuna Livre.

Subseção IV

Da Explicação Pessoal

Art.  123.  Explicaça�o  Pessoal  e�  a  fase  destinada  manifestaça�o  dos  Vereadores
sobre atitudes pessoais, assumidas durante a sessa�o ou no exercí�cio do mandato.

§ 1º A Explicaça�o Pessoal tera�  a duraça�o ma�xima de 30 (trinta) minutos.

§ 2º O Presidente concedera�  a palavra aos Oradores inscritos, segundo a ordem
de inscriça�o, obedecidos os crite�rios estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 114.
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§ 3º A inscriça�o para falar em Explicaça�o Pessoal sera�  solicitada durante a sessa�o
anotada cronologicamente pelo 2º Secreta� rio.

§ 4º O Orador tera�  o prazo ma�ximo de 3 (tres) minutos, prorroga�veis por mais 1
(um) minuto, para uso da palavra e na�o podera�  desviar-se da finalidade da Explicaça�o
Pessoal,  nem  ser  aparteado.  Em  caso  de  infraça�o,  o  Orador  sera�  advertido  pelo
Presidente, e, na reincidencia, tera�  a palavra cassada.

§  5º  A Sessa�o  na�o  podera�  ser  prorrogada para  uso da palavra  em Explicaça�o
Pessoal.

Art.  124.  Na�o  havendo  mais  Oradores  para  falar  em  Explicaça�o  Pessoal,  o
Presidente  comunicara�  os  senhores  Vereadores  sobre  a  data  da  pro� xima  Sessa�o,
anunciando  a  respectiva  pauta,  se  ja�  tiver  sido  organizada,  e  declarara�  encerrada  a
Sessa�o,  ainda que antes do prazo regimental  de encerramento,  anunciando o uso da
Tribuna Livre.

Subseção V

Da Tribuna Livre

Art.  125.  Tribuna  Livre  e�  a  parte  da  Sessa�o  destinada  a=  manifestaço� es  da
comunidade sobre mate�ria municipal ou reivindicaço� es ou ate�  sobre proposiço� es objeto
de iniciativa popular.

§  1º  A  Tribuna  Livre  tera�  duraça�o  ma�xima  e  improrroga�vel  de  30  (trinta)
minutos, somente sendo admitidos 2 (dois) Oradores por Sessa�o, observada a ordem de
inscriça�o e os termos do art. 39 deste Regimento.

§ 2º O Presidente concedera�  a palavra aos muní�cipes inscritos, segundo a ordem
de  inscriça�o,  e  de  acordo  com  o  estabelecido  no  art.  39  e  seus  para�grafos  deste
Regimento Ínterno.

§ 3º O muní�cipe tera�  o prazo ma�ximo de 10 (dez) minutos, para uso da palavra e
na�o  podera�  desviar-se  da  finalidade  do  assunto,  nem  ser  aparteado.  Na  hipo� tese,  o
muní�cipe sera�  advertido pelo Presidente, e, na reincidencia, tera�  a palavra cassada.

§ 4º Fica vedado o uso da Tribuna Livre durante o perí�odo de 6 (seis) meses que
antecede pleito eleitoral Municipal, Estadual ou Federal.

Seção VI

Das Sessões Extraordinárias

44



Câmara Municipal de Américo Brasiliense 

Art.  126.  As Sesso� es  Extraordina� rias,  no perí�odo normal de funcionamento da
Camara, sera�o convocadas pelo Presidente da Camara, em Sessa�o ou fora dela.

§ 1º Quando feita fora de Sessa�o, a convocaça�o sera�  levada ao conhecimento dos
Vereadores pelo Presidente da Camara, atrave�s de comunicaça�o pessoal e escrita, com
antecedencia mí�nima de 24 (vinte e quatro) horas, podendo ser digital, atrave�s do e-mail
institucional do Vereador.

§ 2º Sempre que possí�vel, a convocaça�o far-se-a�  em sessa�o.

§  3º  As  Sesso� es  Extraordina� rias  podera�o  realizar-se  em  qualquer  hora  e  dia,
inclusive nos domingos e feriados.

Art. 127. Na Sessa�o Extraordina� ria na�o havera�  parte do Expediente, Explicaça�o
Pessoal e Tribuna Livre, sendo todo seu tempo destinado a=  Ordem do Dia, apo� s a votaça�o
da Ata da Sessa�o anterior.

Para�grafo  u� nico.  Aberta  a  Sessa�o  Extraordina� ria,  com a  presença de  1/3  (um
terço)  dos  membros  da  Camara  e  na�o  contando,  apo� s  a  tolerancia  de  15  (quinze)
minutos, com maioria absoluta para discussa�o e votaça�o das Proposiço� es, o Presidente
encerrara�  os trabalhos determinando a lavratura da respectiva Ata, que independera�  de
aprovaça�o.

Art.  128.  So�  podera�o  ser discutidas e  votadas,  nas Sesso� es  Extraordina� rias,  as
Proposiço� es que tenham sido objeto da convocaça�o.

Seção VII

Das Sessões Extraordinárias na Sessão Legislativa Extraordinária no
Recesso Legislativo

Art. 129. A Camara podera�  ser convocada extraordinariamente durante o recesso,
pelo  Prefeito,  ou  por  maioria  absoluta  dos  Vereadores,  ou  pela  Comissa�o  de
Representaça�o  Legislativa  sempre que  necessa� rio  mediante  ofí�cio  ao seu Presidente,
para  se  reunir  no  mí�nimo dentro de 24 (vinte e quatro) horas (LOM, art. 38, art. 95,
inciso ÍV, deste Regimento).

§ 1º O Presidente da Camara dara�  conhecimento da convocaça�o aos Vereadores,
em Sessa�o ou fora dela.

§  2º  Se  a  convocaça�o  ocorrer  fora  da  Sessa�o,  a  comunicaça�o  aos  Vereadores
devera�  ser pessoal e por escrito, podendo ser digital, atrave�s do e-mail institucional do
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Vereador, devendo ser-lhes encaminhada 24 (vinte e quatro) horas, no ma�ximo, apo� s o
recebimento do ofí�cio de convocaça�o.

§ 3º A Camara podera�  ser convocada para uma u� nica Sessa�o, para um perí�odo
determinado de va� rias sesso� es em dias sucessivos, ou para todo o perí�odo de recesso.

§ 4º Se do Edital de convocaça�o na�o constar o hora� rio da Sessa�o ou das Sesso� es a
serem realizadas, sera�  obedecido o previsto no art. 108 deste Regimento para as Sesso� es
Ordina� rias.

§ 5º A convocaça�o Extraordina� ria da Camara implicara�  a imediata inclusa�o do
projeto, constante da convocaça�o, na Ordem do Dia, dispensadas todas as formalidades
regimentais anteriores, exceto o “quo� rum” para a aprovaça�o e o parecer das Comisso� es
Permanentes de Justiça, Legislaça�o e Redaça�o e de Finanças e Orçamento.  

§  6º  Se  o  projeto  constante  da  convocaça�o  na�o  contar  com  emendas  ou
substitutivos, a Sessa�o sera�  suspensa por 30 (trinta) minutos apo� s a sua leitura e antes
de iniciada a fase da discussa�o,  para o oferecimento daquelas proposiço� es acesso� rias,
podendo  esse  prazo  ser  prorrogado  ou  dispensado  a  requerimento  de  qualquer
Vereador, aprovado pelo Plena� rio.

§  7º  Continuara�  a  correr,  na  Sessa�o  Legislativa  Extraordina� ria,  e  por  todo  o
perí�odo de  sua duraça�o,  o  prazo a  que estiverem submetidos  os  projetos,  objeto  da
convocaça�o.

§  8º  Nas  sesso� es  da  Sessa�o  Legislativa  Extraordina� ria  na�o  havera�  a  fase  do
Expediente,  Explicaça�o Pessoal e Tribuna Livre,  sendo todo o seu tempo destinado a=
Ordem do Dia, apo� s  a leitura e deliberaça�o da ata da sessa�o (LOM, art.  38,  para� grafo
u� nico).

Seção VIII

Das Sessões Secretas

 

Art.  130.  A  Camara  realizara�  Sesso� es  Secretas,  por  deliberaça�o  tomada  pela
maioria  de  2/3  (dois  terços)  de  seus  membros,  em  requerimento  escrito,  quando
ocorrer motivo relevante de preservaça�o do decoro parlamentar.

§ 1º Deliberada a Sessa�o Secreta, e se para realiza� -la for necessa� rio interromper a
sessa�o pu� blica, o Presidente determinara�  aos assistentes a retirada do recinto e de suas
dependencias, assim como aos funciona� rios da Camara e representantes da Ímprensa e
do Ra�dio; determinara� ,  tambe�m, que se interrompa a gravaça�o dos trabalhos, quando
houver.
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§ 2º A Ata sera�  lavrada pelo Primeiro Secreta� rio e,  lida e aprovada na mesma
Sessa�o, sera�  lacrada e arquivada, com ro� tulo datado e rubricado pela Mesa.

§  3º As  Atas  assim lacradas  so�  podera�o  ser  reabertas  para  exame em Sessa�o
Secreta, sob pena de responsabilidade civil e criminal.

§ 4º Sera�  permitido ao Vereador que houver participado dos debates reduzir seu
discurso a escrito, para ser arquivado com a Ata e os documentos referentes a=  sessa�o.

§ 5º Antes de encerrada a Sessa�o,  a  Camara resolvera� ,  apo� s  a  discussa�o,  se a
mate�ria debatida devera�  ser publicada no todo ou em parte.

Art. 131. A Camara na�o podera�  deliberar sobre qualquer proposiça�o, em Sessa�o
Secreta,  salvo  na  votaça�o  de  Decreto  Legislativo  concessivo  de  Tí�tulo  de  Cidada�o
honora� rio ou qualquer outra honraria ou homenagem.

Para�grafo  u� nico.  As  Sesso� es  Secretas  de  votaça�o  de  Decreto  Legislativo
concessivo de tí�tulo de cidada�o honora� rio ou qualquer outra honraria ou homenagem
devera�o ocorrer antes do iní�cio das Sesso� es Ordina� rias, com duraça�o ma�xima de 1 (uma)
hora.

Seção IX

Das Sessões Solenes

Art. 132. As Sesso� es Solenes sera�o convocadas pelo Presidente ou por deliberaça�o
da Camara, mediante, neste u� ltimo caso, requerimento aprovado por maioria simples,
destinando-se a= s solenidades cí�vicas e oficiais.

§  1º  Essas  Sesso� es  podera�o  ser  realizadas  fora  do  recinto  da  Camara  e
independem de "quorum" para sua instalaça�o e desenvolvimento.

§ 2º Na�o havera�  Expediente, Ordem do Dia, Explicaça�o Pessoal e Tribuna Livre
nas Sesso� es Solenes, sendo, inclusive, dispensadas a verificaça�o de presença e a leitura
da Ata da Sessa�o anterior.

§  3º  Nas  Sesso� es  Solenes,  na�o  havera�  tempo  determinado  para  o  seu
encerramento.

§  4º  Sera�  elaborado,  previamente  e  com ampla  divulgaça�o,  o  programa a  ser
obedecido  na  Sessa�o  Solene,  podendo,  inclusive,  usarem  da  palavra  autoridades,
homenageados  e  representantes  de  classe  e  de  associaço� es,  sempre  a  crite�rio  da
Presidencia da Camara.

§ 5º O ocorrido na Sessa�o Solene sera�  registrado por gravaça�o em a�udio e ví�deo.
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§  6º  Índepende  de  convocaça�o  a  Sessa�o  Solene  de  Posse  e  instalaça�o  da
Legislatura.

TÍTULO VI

DAS PROPOSIÇÕES

CAPÍ*TULO Í

DÍSPOSÍÇO' ES PRELÍMÍNARES

Art. 133. Proposiça�o e�  toda mate�ria sujeita a=  deliberaça�o do Plena� rio.

§ 1º As proposiço� es podera�o consistir em:

a) Emendas a=  Lei Organica do Municí�pio;

b) Projetos de Leis complementares;

c) Projetos de Leis ordina� rias;

d) Projetos de Decreto Legislativo;

e) Projetos de Resoluça�o;

f) Substitutivos;

g) Emendas ou subemendas;

h) Vetos total ou parcial;

i) Pareceres;

j) Requerimentos;

l)Índicaço� es;

m) Moço� es;

n) Recursos;

o) Relato� rio da Comissa�o Especial.   

§  2º  As  proposiço� es  devera�o  ser  redigidas  em termos claros,  devendo  conter
ementa de seu assunto, exceto em relaça�o aos Requerimentos e Índicaço� es, aos quais
fica dispensada a obrigatoriedade da ementa.

Seção I
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Da Apresentação das Proposições

Art.  134.  As  proposiço� es  por  iniciativa  dos  senhores  Vereadores,  devera�o  ser
apresentadas na Secretaria Administrativa ou por meio eletro nico, ate�  o 4º (quarto) dia
u� til que anteceda a Sessa�o Camara� ria.

§ 1º As proposiço� es devera�o estar assinadas ate� , pelo menos, 1 (uma) hora antes
do hora� rio do iní�cio da Sessa�o,  caso contra� rio a mate�ria na�o sera�  incluí�da na Sessa�o
Camara� ria.

§  2º  As  proposiço� es  de  iniciativa  do  Prefeito  ou  iniciativa  popular  sera�o
apresentadas e protocoladas na Secretaria Administrativa, em formato fí�sico ou digital

Seção II

Do Recebimento das Proposições

Art. 135. A Presidencia deixara�  de receber qualquer proposiça�o:

Í  -  que,  aludindo  a  Emenda  a=  Lei  Organica  do  Municí�pio,  a  Lei,  Decreto  ou
Regulamento ou qualquer outra Norma Legal, na�o venha acompanhada de seu texto;

ÍÍ  -  que,  fazendo  mença�o  a=  cla�usula  de  contratos  ou  de  convenios,  na�o  os
transcreve por extenso;

ÍÍÍ - que seja antirregimental;

ÍV - que seja apresentada por Vereador ausente a=  Sessa�o, salvo requerimento de
licença por mole�stia devidamente comprovada;

V  -  que  tenha  sido  rejeitada  ou  vetada  na  mesma  Sessa�o  Legislativa  e  na�o
subscrita pela  maioria absoluta da Camara;

VÍ - que configure emenda, subemenda, ou substitutivo na�o pertinente a=  mate�ria
contida no Projeto;

VÍÍ - que, constando como mensagem aditiva do Chefe do Executivo, em lugar de
adicionar algo ao projeto original, modifique a sua redaça�o, suprima ou substitua, em
parte ou no todo, algum artigo, para� grafo ou inciso;

VÍÍÍ  -  que,  contendo  mate�ria  de  Índicaça�o,  seja  apresentada  em  forma  de
Requerimento.

Para�grafo  u� nico.  Da  decisa�o  do  Presidente  cabera�  recurso,  que  devera�  ser
apresentado  pelo  autor  dentro  de  dez  (10)  dias,  e  encaminhado  pelo  Presidente  a=
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Comissa�o de Justiça e Redaça�o, cujo parecer, em forma de Projeto de Resoluça�o, sera�
incluí�do na Ordem do Dia e apreciado pelo Plena� rio.

Art.  136.  Considerar-se-a�  autor  da proposiça�o,  para efeitos  regimentais,  o  seu
signata� rio,  sendo  de  simples  apoio  as  assinaturas  que  se  seguirem  a=  primeira,
admitindo-se somente um autor para cada proposiça�o

Seção III

Da Retirada das Proposições

Art. 137. A retirada de proposiça�o, em curso na Camara, e�  permitida:

a)  quando de autoria de Vereador, mediante requerimento do u� nico signata� rio

b)  quando  de  autoria  de  Comissa�o,  pelo  requerimento  da  maioria  de  seus
membros;

c)  quando  de  autoria  da  Mesa,  mediante  o  requerimento  da  maioria  de  seus
membros;

d)  quando  de  autoria  do  Prefeito,  por  requerimento  subscrito  pelo  Chefe  do
Executivo;

e) quando de autoria popular, mediante requerimento do primeiro signata� rio.

§ 1º O requerimento de retirada de proposiça�o so�  podera�  ser recebido antes de
iniciada a votaça�o da mate�ria.

§  2º  Se  a  proposiça�o  ainda  na�o  estiver  incluí�da  na  Ordem  do  Dia,  cabera�  ao
Presidente apenas determinar o seu arquivamento.

§ 3º Se a mate�ria ja�  estiver incluí�da na Ordem do Dia, cabera�  ao Plena� rio a decisa�o
sobre o requerimento.

§ 4º As assinaturas de apoio a uma proposiça�o, quando constituí�rem "quorum"
para apresentaça�o, na�o podera�o ser retiradas apo� s o seu encaminhamento a=  Mesa ou seu
protocolamento na Secretaria Administrativa.

Seção IV

Do Arquivamento e do Desarquivamento
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Art. 138. No iní�cio de cada Legislatura, a Mesa ordenara�  o arquivamento de todas
as proposiço� es apresentadas na Legislatura anterior, ainda na�o submetidas a=  apreciaça�o
do Plena� rio.

Para�grafo u� nico. O disposto neste artigo na�o se aplica aos Projetos de Lei com
prazo fatal para deliberaça�o, de autoria do Executivo, que devera� , preliminarmente, ser
consultado a respeito.

Art.  139.  Cabe  a  qualquer  Vereador,  mediante  requerimento  dirigido  ao
Presidente,  solicitar  o  desarquivamento  de  projetos,  e  o  reiní�cio  da  tramitaça�o
regimental, com exceça�o daqueles de autoria do Executivo.

Seção V

Do Regime de Tramitação das Proposições

 

Art. 140. As proposiço� es sera�o submetidas aos seguintes regimes de tramitaça�o:  

Í - Urgencia Especial;

ÍÍ - Urgencia; 

ÍÍÍ - Ordina� ria.

Art. 141. A Urgencia Especial e�  a dispensa de exigencias regimentais, salvo a de
nu� mero  legal  e  de  parecer,  para  que  determinado  projeto  seja  mediatamente
considerado, a fim de evitar grave prejuí�zo ou perda de sua oportunidade.

Art. 142. Para a Concessa�o deste regime de tramitaça�o sera�o, obrigatoriamente,
observadas as seguintes normas e condiço� es:

Í - a concessa�o de Urgencia Especial dependera�  de apresentaça�o de requerimento
escrito, que somente sera�  submetido a=  apreciaça�o do Plena� rio se for apresentado, com a
necessa� ria justificativa, e nos seguintes casos:

a) pela Mesa, em proposiça�o de sua autoria

b) por 1/3 (um terço), no mí�nimo, dos Vereadores.

ÍÍ - o Requerimento de Urgencia Especial podera�  ser apresentado em qualquer
fase da Sessa�o, mas somente sera�  submetido ao Plena� rio durante o tempo destinado a=
Ordem do Dia;

ÍÍÍ - o Requerimento de Urgencia Especial na�o sofrera�  discussa�o, mas sua votaça�o
podera�  ser  encaminhada  pelos  Lí�deres  das  bancadas  partida� rias,  pelo  prazo
improrroga�vel de 5 (cinco) minutos;
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ÍV  -  na�o  podera�  ser  concedida  Urgencia  Especial  para  qualquer  projeto,  com
prejuí�zo de outra Urgencia Especial ja�  votada, salvo nos casos de segurança e calamidade
pu� blica;

V  -  o  Requerimento  de  Urgencia  Especial  depende,  para  a  sua  aprovaça�o,  do
"quorum" da maioria absoluta dos Vereadores.

Art.  143.  Concedida  a  Urgencia  Especial,  para  projeto  que  na�o  conte  com
pareceres, o Presidente designara�  Relator Especial, devendo a sessa�o ser suspensa pelo
prazo de 30 (trinta) minutos, para a elaboraça�o do parecer escrito ou oral.

Para�grafo  u� nico.  A  mate�ria,  submetida  ao  regime  de  Urgencia  Especial,
devidamente  instruí�da  com  os  pareceres  das  Comisso� es  ou  o  parecer  do  Relator
Especial, entrara�  imediatamente em discussa�o e votaça�o com preferencia sobre todas as
demais mate�rias da Ordem do Dia.

Art.  144.  O  Regime  de Urgencia  implica  reduça�o  dos  prazos  regimentais  e  se
aplica  somente  aos  projetos  de  autoria  do  Executivo  submetidos  ao  prazo  de  45
(quarenta e cinco) dias u� teis para apreciaça�o.

§ 1º Os projetos submetidos ao Regime de Urgencia sera�o enviados a= s Comisso� es
Permanentes  pelo  Presidente,  dentro  do  prazo  de  3  (tres)  dias  u� teis  da  entrada  na
secretaria da Camara, independentemente da leitura no Expediente da Sessa�o.

§ 2º O Presidente da Comissa�o Permanente tera�  o prazo de 24 (vinte e quatro)
horas  para  designar Relator, a contar da data do seu recebimento e, em na�o fazendo,
fica responsa�vel pela elaboraça�o do parecer.

§  3º  O Relator  designado tera�  o  prazo  de  3  (tres)  dias  u� teis  para  apresentar
parecer,  findo  o  qual  sem  queN  o  mesmo  tenha  sido  apresentado,  o  Presidente  da
Comissa�o Permanente evocara�  o processo e emitira�  parecer.

§ 4º A Comissa�o Permanente tera�  o prazo total de 6 (seis) dias u� teis para exarar
seu parecer, a contar do recebimento da mate�ria.

§ 5º Findo o prazo para a Comissa�o competente emitir o seu parecer, o processo
sera�  enviado a=  outra Comissa�o Permanente ou incluí�do na Ordem do Dia, sem o parecer
da Comissa�o faltosa.

Art. 145. A tramitaça�o ordina� ria, cujo prazo ma�ximo sera�  de 90 (noventa) dias
u� teis,  aplica-se  a= s  proposiço� es  que  na�o  estejam  submetidas  ao  Regime  de  Urgencia
Especial ou ao Regime de Urgencia, sejam elas de propositura do Executivo, sejam elas
de propositura do Legislativo.

§  1º  Devera�o  observar  obrigatoriamente  a  tramitaça�o  ordina� ria,  todos  as
proposiço� es  que  abordem  e  regulamentem  legislaça�o  codificada  ou  estatuta� ria,  ou
aquelas que dependam para a sua aprovaça�o, da realizaça�o de audiencias pu� blicas.
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§  2º  Tera�o  regime  pro� prio,  diferenciado  e  excepcional  de  tramitaça�o,  as
proposiço� es  detalhadas  e  especificadas  na  Lei  Organica  e  no  presente  Regimento
Ínterno. 

CAPÍ*TULO ÍÍ

DOS PROJETOS

Seção I

Disposições Preliminares

Art. 146. A Camara exerce sua funça�o Legislativa por meio de:  

Í - Emenda a Lei Organica do Municí�pio

ÍÍ - Projetos de Lei Complementar; 

ÍÍÍ - Projetos de Lei Ordina� ria;

ÍV - Projetos de Decreto Legislativo; 

V - Projetos de Resoluça�o.

Para�grafo u� nico. Sa�o requisitos dos projetos:

a) ementa de seu conteu� do;

b) enunciaça�o exclusivamente da vontade legislativa;

c) divisa�o em artigos numerados, claros e concisos;

d) mença�o da revogaça�o das disposiço� es em contra� rio, quando for o caso;

e) assinatura do autor;

f)  justificaça�o,  com  a  exposiça�o  circunstanciada  dos  motivos  de  me�rito  que
fundamentam a adoça�o da medida proposta;

g) observancia, no que couber, ao disposto no art. 134 deste Regimento.

Seção II

Da Emenda à Lei Orgânica do Município
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Art. 147. Emenda a=  Lei organica do Municí�pio e�  a proposta de alteraça�o, para se
adaptar a= s novas necessidades de interesse pu� blico local.

§ 1º A Emenda a=  Lei Organica do Municí�pio podera�  ser proposta: (LOM, art. 42):

Í - por 1/3 (um terço), no mí�nimo, dos membros da Camara Municipal (inciso Í,
do art. 42 da LOM);  

ÍÍ - pelo Prefeito Municipal (inciso ÍÍ, do art. 42 da LOM);

ÍÍÍ - pelos cidada�os, subscrita por, no mí�nimo, 5% (cinco por cento) do eleitorado
do Municí�pio (inciso ÍÍÍ, do art. 42 da LOM).

§  2º  A  Lei  Organica  do  Municí�pio  na�o  podera�  ser  emendada  na  vigencia  de
intervença�o estadual ou de estado de sí�tio.

§ 3º A proposta sera�  discutida e votada na Camara, em dois turnos, com intervalo
mí�nimo  de  10  (dez)  dias  considerando-se  aprovada  se  obtiver,  em  ambos,  o  voto
favora�vel de 2/3 (dois terços) dos membros da Camara Municipal.

§ 4º A Emenda a=  Lei Organica sera�  promulgada pela Mesa da Camara Municipal,
com o respectivo nu� mero de ordem.

§ 5º Na�o sera�  objeto de deliberaça�o a proposta de emenda tendente a abolir:  

Í - a forma federativa do Estado;

ÍÍ - o voto direto, secreto, universal e perio� dico; 

ÍÍÍ - a separaça�o dos Poderes;

ÍV - a Autonomia Municipal;

V - qualquer princí�pio da Constituiça�o Federal ou Estadual.

§  6º  A  mate�ria  constante  de  proposta  de  emenda  rejeitada  ou  havida  por
prejudicada na�o pode ser objeto de nova proposta na mesma Sessa�o Legislativa (LOM,
art. 42, § 3º).

Seção III

Dos Projetos de Lei Complementar

Art. 148. O Projeto de Lei Complementar e�  a proposta que tem por fim regular
mate�ria que necessite de um detalhamento,  e que foi reservada pela Lei Organica do
Municí�pio.

Para�grafo u� nico. A iniciativa do Projeto de Lei Complementar sera� :  
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Í - do Vereador;

ÍÍ - da Mesa da Camara; 

ÍÍÍ - do Prefeito.

Art.  149.  A  competencia  e  aforma  para  apresentaça�o  de  Projeto  de  Lei
Complementar  obedecera� ,  no  que  couber,  o  mesmo  crite�rio  dos  Projetos  de  Lei
Ordina� ria 

Art.  150.  As  Leis  Complementares  sera�o  aprovadas  por  maioria  absoluta  dos
membros da Camara (CF, art. 69).

Seção IV

Dos Projetos de Lei

Art. 151. Projeto de Lei e�  a proposiça�o que tem por fim regular toda mate�ria de
competencia da Camara e sujeita a sança�o do Prefeito.

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Leis cabe:

Í - ao Vereador;

ÍÍ - a=  Mesa Diretora;

ÍÍÍ - a=  Comissa�o Permanente; 

ÍV - ao Prefeito;

V - ao Eleitor do Municí�pio.

§ 2º Sa�o de iniciativa exclusiva da Mesa Diretora os projetos que:

Í - autorizem abertura de cre�ditos suplementares ou especiais mediante anulaça�o
parcial ou total de dotaça�o da Camara Municipal;

ÍÍ - criem, transformem ou extingam cargos, empregos ou funço� es dos serviços da
Camara Municipal e fixem os vencimentos de seus servidores;

ÍÍÍ - fixem os subsí�dios do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secreta� rios e Diretores
Municipais.

§ 3º As Comisso� es Permanentes da Camara de Vereadores so�  tem iniciativa de
proposiça�o que versem mate�ria de sua respectiva especialidade.

Art.  152.  A  iniciativa  popular  de  Projetos  de  Lei  de  interesse  especí�fico  do
Municí�pio, de seus distritos ou bairros, dependera�  da manifestaça�o de, no mí�nimo, 1%
(um por cento) do eleitorado interessado (LOM, art. 48).
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§  1º  Os  Projetos  de  Lei  de  iniciativa  popular  sera�o  apresentados  a=  Camara
Municipal, firmados pelos eleitores interessados, com as anotaço� es correspondentes ao
nu� mero do Tí�tulo de cada um e da zona eleitoral respectiva.

§ 2º Os projetos de iniciativa popular podera�o ser redigidos sem a observancia da
te�cnica legislativa, bastando que definam o objeto da propositura.

§  3º  o  Presidente  da  Camara  Municipal,  preenchida  as  condiço� es  de
admissibilidade prevista na LeiOrganica  do Municí�pio, na�o podera�  negar seguimento ao
projeto, devendo encaminha� -lo a= s Comisso� es Permanentes.

§  4º  As  Comisso� es  Permanentes  da  Camara  de  Vereadores  incumbidos  de
examinar os Projetos de Lei de iniciativa popular, apenas se manifestara�o no sentido de
esclarecer o Plena� rio.

Art. 153. E*  da competencia exclusiva do Prefeito a iniciativa dos Projetos de Lei
que:  

Í - disponham sobre o regime jurí�dico dos servidores do Municí�pio;

ÍÍ - criem cargos, funço� es ou empregos pu� blicos, fixem ou aumentem vencimentos
ou vantagens dos servidores de Administraça�o direta, auta� rquica ou fundacional;

ÍÍÍ  -  criem,  alterem,  estruturem  as  atribuiço� es  dos  o� rga�os  da  Administraça�o
direta, auta� rquica ou fundacional;

Para�grafo  u� nico.  Aos  projetos  da competencia  privativa  do Prefeito  na�o  sera�o
admitidas emendas que aumentem a despesa prevista, exceto na hipo� tese do para�grafo
u� nico, do artigo 47 da Lei Organica Municipal.  (Constituiça�o Federal, art. 63 e LOM, art.
47).

Art. 154. A Camara devera�  apreciar o Projeto de Lei do Executivo, dentro do prazo
de 90 (noventa) dias u� teis, contados de seu recebimento na Secretaria Administrativa.

§ 1º  Se o Prefeito julgar urgente a medida, podera�  solicitar que a apreciaça�o do
projeto se faça no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados de seu recebimento na
Secretaria Administrativa (LOM, art. 50).

§ 2º A fixaça�o de prazo devera�  sempre ser expressa e podera�  ser feita da remessa
do projeto, em qualquer fase de seu andamento, considerando-se a data do recebimento
desse pedido, como seu termo inicial.

§ 3º Esgotado o prazo, sem deliberaça�o, o Projeto de Lei sera�  colocado na Ordem
do Dia das Sesso� es subsequentes, sobrestando-se as demais proposiço� es ate�  sua votaça�o
final (LOM, art. 50, § 1º).

§  4º  Os  prazos  fixados  neste  artigo  na�o  correm  nos  perí�odos  de  recesso  da
Camara.
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§ 5º O disposto nos para�grafos anteriores na�o se aplica a=  tramitaça�o dos projetos
de codificaça�o e de estatuto.

Art. 155. O Projeto de Lei que receber parecer contra� rio, quanto ao me�rito, de
todas as Comisso� es Permanentes a que foi distribuí�do, sera�  tido como rejeitado, apo� s
manifestaça�o do Plena� rio.

Art.  156.  A Mate�ria  Constante de Projeto de Lei,  rejeitado ou vetado somente
podera�  constituir  objeto  de  novo  projeto,  na  mesma  sessa�o  legislativa,  mediante
proposta da maioria absoluta  dos membros da Camara (CF, art. 67 e LOM, art. 54).

Seção V

Dos Projetos de Decreto Legislativo

Art. 157. Projeto de Decreto Legislativo e�  a proposiça�o de competencia privativa
da Camara,  que excede os  limites  de  sua economia interna,  na�o  sujeita  a=  sança�o  do
Prefeito e cuja promulgaça�o compete ao Presidente da Camara.

§ 1º Constitui mate�ria de projeto de Decreto Legislativo:

a) concessa�o de licença ao Prefeito;

b)  autorizaça�o  ao Prefeito  para  ausentar-se  do Municí�pio  de  15 (quinze)  dias
consecutivos;

c)  concessa�o  de  tí�tulo  de  cidada�o  honora� rio  ou  qualquer  outra  honraria  ou
homenagem a pessoas que, reconhecidamente, tenham prestado serviços ao Municí�pio.

d) A tomada de contas do Prefeito e julgamento, em face do parecer pre�vio do
Tribunal de Contas do Estado de Sa�o Paulo.

§  2º  Sera�  de  exclusiva  competencia  da  Mesa,  a  apresentaça�o  dos  projetos  de
Decreto Legislativo a que se referem as alí�neas "a"  e  "b" do para�grafo anterior e  de
competencia  exclusiva  da  Comissa�o  de  Finanças  e  Orçamento,  a  apresentaça�o  de
projetos de Decreto Legislativo a que se refere a alí�nea “e” do para�grafo anterior. Os
demais podera�o ser de iniciativa da Mesa, das Comisso� es ou dos Vereadores;

§ 3º Constituira�  Decreto Legislativo a ser expedido pelo Presidente da Camara,
independentemente  de  projeto  anterior,  o  ato  relativo  a=  cassaça�o  do  mandato  do
Prefeito.

Seção VI

Dos Projetos de Resolução
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Art.  158. Projeto de Resoluça�o e�  a proposiça�o destinada a regular assuntos de
economia interna da Camara, de natureza polí�tico-administrativa, e versara�  sobre a sua
Secretaria, Procuradoria, Contabilidade e Controle Ínterno, a Mesa e os Vereadores.

§ 1º Constitui mate�ria de Projeto de Resoluça�o:

a) cassaça�o de Vereador, destituiça�o da Mesa ou de qualquer de seus membros;

b) fixaça�o dos subsí�dios dos Vereadores e do Presidente da Camara, para vigorar
na legislatura seguinte;

c) elaboraça�o e reforma do Regimento Ínterno;

d) julgamento de recursos;

e) constituiça�o de Comisso� es de Assuntos Relevantes e de Representaça�o;

f) organizaça�o dos serviços administrativos, sem criaça�o de cargos;

g) demais atos de economia Ínterna da Camara.

h)  criaça�o,  transformaça�o  ou extinça�o  de  cargos,  empregos e funço� es  de  seus
serviços, observados os parametros estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamenta� rias.

§ 2º A iniciativa dos Projetos de Resoluça�o podera�  ser da Mesa, das Comisso� es ou
dos  Vereadores,  observado  o  disposto  neste  Regimento  Ínterno,  sendo  exclusiva  da
Mesa a iniciativa de projetos que criem, transformem ou extingam cargos, empregos e
funço� es de seus serviços, observados os parametros estabelecidos na Lei de Diretrizes
Orçamenta� rias; 

§ 3º Os Projetos de Resoluça�o sera�o apreciados na sessa�o subsequente a=  de sua
apresentaça�o;

§  4º  Constituira�  Resoluça�o,  a  ser  expedida  pelo  Presidente  da  Camara,
independentemente  de  projeto  anterior,  o  ato  relativo  a=  cassaça�o  do  mandato  de
Vereador.

Subseção Única

Dos Recursos

Art.  159.  Os  recursos  contra  atos  do  Presidente  da  Mesa  da  Camara  ou  de
Presidente  de  Comissa�o  sera�o  interpostos  dentro  do  prazo  de  10  (dez)  dias  u� teis,
contados da data da ocorrencia, por simples petiça�o dirigida a=  Presidencia.
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§ 1º O recurso sera�  encaminhado a=  Comissa�o de Justiça e Redaça�o, para opinar e
elaborar Projeto de Resoluça�o.

§ 2º Apresentado o parecer,  em forma de Projeto de Resoluça�o  acolhendo ou
denegando o recurso,  sera�  o mesmo submetido a uma u� nica discussa�o e votaça�o,  na
Ordem do Dia da primeira Sessa�o Ordina� ria a se realizar apo� s a sua leitura.

§  3º  Aprovado o  recurso,  o  recorrido devera�  observar  a  decisa�o  soberana do
Plena� rio e cumpri-la fielmente sob pena de se sujeitar a processo de destituiça�o.

§ 4º Rejeitado o recurso, a decisa�o recorrida sera�  integralmente mantida.

CAPÍ*TULO ÍÍÍ

DOS SUBSTÍTUTÍVOS, EMENDAS E SUBEMENDAS

Art. 160. Substitutivo e�  a Emenda, o Projeto de Lei Complementar, Projeto de Lei,
de Decreto Legislativo ou de Resoluça�o, apresentado por um Vereador ou Comissa�o para
substituir outro ja�  em tramitaça�o sobre o mesmo assunto.

§  1º  Na�o  e�  permitido  ao  Vereador  ou  Comissa�o  apresentar  mais  de  um
substitutivo ao mesmo projeto.

§ 2º Apresentado o substitutivo por Comissa�o competente, sera�  enviado a= s outras
Comisso� es  que  devam  ser  ouvidas  a  respeito  e  sera�  discutido  e  votado,
preferencialmente, antes do projeto original.

§  3º  Apresentado  o  substitutivo  por  Vereador,  sera�  enviado  a= s  Comisso� es
competentes e sera�  discutido e votado, preferencialmente, antes do projeto original.

§ 4º Rejeitado o substitutivo, o projeto original tramitara�  normalmente. Aprovado
o substitutivo, o projeto original ficara�  prejudicado.

Art. 161. Emenda e�  a proposiça�o apresentada como acesso� ria de outra.

§ 1º As emendas podem ser Supressivas, Substitutivas, Aditivas e Modificativas:

Í - Emenda Supressiva e�  a que manda suprimir, em parte ou no todo, o artigo, o
para�grafo, inciso, alí�nea ou item do projeto;

ÍÍ - Emenda Substitutiva e�  a que deve ser colocada em lugar do artigo, para� grafo,
inciso, alí�nea ou item do projeto;

ÍÍÍ  -  Emenda  Aditiva  e�  a  que  deve  ser  acrescentada  aos  termos  do  artigo,
para�grafo, inciso, alí�nea ou item do projeto;
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ÍV - Emenda Modificativa e�  a que se refere apenas a=  redaça�o do artigo, para� grafo,
inciso, alí�nea ou item sem alterar a sua substancia.

§ 2º A Emenda, apresentada a outra emenda, denomina-se subemenda.

§ 3º As emendas e subemendas recebidas sera�o  discutidas  e,  se  aprovadas,  o
projeto  sera�  encaminhado  a=  Comissa�o  de  Justiça  e  Redaça�o,  para  ser  novamente
redigido, na forma do aprovado, com Redaça�o Final.

Art. 162. Os substitutivos, emendas e subemendas sera�o recebidos ate�  a segunda
ou u� nica discussa�o do projeto original.

Art.  163.  Na�o  sera�o  aceitos  substitutivos,  emendas  ou  subemendas  que  na�o
tenham relaça�o direta ou imediata com a mate�ria da proposiça�o principal.

§ 1º O autor do projeto ao qual o Presidente tiver recebido substitutivo, emenda
ou subemenda estranho ao seu objeto, tera�  o direito de recorrer ao Plena� rio da decisa�o
do Presidente.

§  2º  Ídentico  direito  de  recurso  contra  ato  do  Presidente  que  na�o  receber  o
substitutivo, emenda ou subemenda, cabera�  ao seu autor.

§ 3º As emendas que na�o se referirem diretamente a=  mate�ria do projeto sera�o
destacadas para constituí�rem projetos em separado, sujeitos a=  tramitaça�o regimental.

§ 4º O substitutivo estranho a=  mate�ria do projeto tramitara�  como projeto novo.

Art. 164. Constitui projeto novo, mas equiparado a=  emenda aditiva para fins de
tramitaça�o regimental a mensagem aditiva do Chefe do Executivo, que somente pode
acrescentar  algo  ao  projeto  original  e  na�o  modificar  a  sua  redaça�o  ou  suprimir  ou
substituir no todo ou em parte, algum dispositivo.

Para�grafo u� nico.  A mensagem aditiva somente sera�  recebida ate�  a  segunda ou
u� nica discussa�o do projeto original.

CAPÍ*TULO ÍV

DOS PARECERES A SEREM DELÍBERADOS

Art. 165. Sera�o discutidos e votados os pareceres das Comisso� es Processantes, da
Comissa�o de Justiça e Redaça�o e do Tribunal de Contas, nos seguintes casos:

Í - das Comisso� es Processantes:

a)  no  processo  de  destituiça�o  de  membros  da  Mesa  (art.  31  a  35  deste
Regimento);
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b) no processo de cassaça�o de Prefeito e Vereadores;

ÍÍ  -  da  comissa�o  de  Justiça  e  Redaça�o  que  concluí�rem  pela  ilegalidade  ou
inconstitucionalidade de algum projeto.

ÍÍÍ - do Tribunal de Contas, sobre as contas do Prefeito.

§ 1º Os pareceres das Comisso� es sera�o discutidos e votados no Expediente da
sessa�o de sua apresentaça�o.

§ 2º os pareceres do Tribunal de Contas sera�o discutidos e votados segundo o
previsto no tí�tulo pertinente deste Regimento.

CAPÍ*TULO V

DOS REQUERÍMENTOS

Art.  166.  Requerimento  e�  todo  pedido  verbal  ou  escrito  formulado  sobre
qualquer assunto, que implique decisa�o ou resposta.

Para�grafo u� nico. Tomam a forma de requerimento escrito, mas independem de
decisa�o, os seguintes atos:

a) retirada de proposiça�o ainda na�o incluí�da na Ordem do Dia;

b) constituiça�o de Comissa�o Especial de Ínque�rito, desde que formulada por 1/3
(um terço) dos Vereadores da Camara;

c) verificaça�o de presença;

d) verificaça�o nominal de votaça�o;

e)  votaça�o,  em  Plena� rio,  de  emenda  ao  projeto  de  orçamento  aprovada  ou
rejeitada  na  Comissa�o  de  Finanças  e  orçamento,  desde  que  formulado  por  1/3  (um
terço) dos Vereadores.

Art. 167.  Sera�o decididos pelo Presidente da Camara, e formulados verbalmente,
os requerimentos que solicitem:

Í - a palavra ou a desistencia;

ÍÍ - permissa�o para falar sentado;

ÍÍÍ - leitura de qualquer mate�ria para conhecimento do Plena� rio;

ÍV -  interrupça�o do discurso do Orador,  nos casos previstos no art.  189 deste
Regimento; 

V - informaço� es sobre os trabalhos ou a pauta da Ordem do Dia;
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VÍ - a palavra, para declaraça�o de voto.

Art. 168. Sera�o decididos pelo Presidente da Camara, e escritos, os requerimentos
que solicitem:

Í - transcriça�o em Ata de declaraça�o de voto formulada por escrito; 

ÍÍ - inserça�o de documento em ata;

ÍÍÍ - desarquivamento de projetos nos termos do art. 139;

ÍV  -  requisiça�o  de  documentos  ou  processos  relacionados  com  alguma
proposiça�o; 

V - audiencia de Comissa�o, quando o pedido for apresentado por outra;

VÍ - juntada ou desantranhamento de documentos;

VÍÍ - informaço� es, em cara� ter oficial, sobre atos da Mesa, da Presidencia, ou da
Camara; 

VÍÍÍ - requerimento de reconstituiça�o de Processos.

Art.  169.  Sera�o  decididos  pelo  Plena� rio  e  formulados  verbalmente  os
requerimentos que solicitem:

Í - retificaça�o da Ata;

ÍÍ - invalidaça�o da Ata, quando impugnada;

ÍÍÍ - dispensa da leitura de determinada mate�ria, ou de todas as constantes da
Ordem do Dia, ou da Redaça�o Final;

ÍV - adiamento da discussa�o ou da votaça�o de qualquer proposiça�o;

V - preferencia na discussa�o ou na votaça�o de uma proposiça�o sobre outra; 

VÍ - encerramento da discussa�o nos termos do art. 192 deste Regimento;  

VÍÍ - reabertura de discussa�o;

VÍÍÍ - destaque de mate�ria para votaça�o;

ÍX - votaça�o pelo processo nominal, nas mate�rias para as quais este Regimento
preve  o processo de votaça�o simbo� lico;

X - prorrogaça�o do prazo de suspensa�o da sessa�o, nos termos do art. 129, § 6º,
deste Regimento;

XÍ  -  inclusa�o  de  proposiço� es  apresentadas  durante  a  sessa�o  camara� ria,  sera�o
recebidas e levadas para deliberaça�o do Plena� rio, ficando o seu autor, se aprovada, com
a incumbencia de formula� -la por escrito, para posterior discussa�o e votaça�o na mesma
sessa�o de sua apresentaça�o.
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Para�grafo u� nico. O requerimento de retificaça�o e o de invalidaça�o da Ata sera�o
discutidos e votados na fase do Expediente da Sessa�o Ordina� ria, ou na Ordem do Dia da
Sessa�o Extraordina� ria em que for deliberada a Ata. Os demais sera�o discutidos e votados
no iní�cio ou no transcorrer da Ordem do Dia da mesma sessa�o de sua apresentaça�o.

 Art.  170.  Sera�o  decididos  pelo  Plena� rio,  e  escritos,  os  requerimentos  que
solicitem:  

Í - vista de processos, observado o previsto no art. 185 deste Regimento;

ÍÍ - prorrogaça�o de prazo para a Comissa�o Especial  de Ínque�rito concluir seus
trabalhos, nos termos do art. 88 deste Regimento;

ÍÍÍ - retirada de proposiço� es ja�  incluí�das na Ordem do Dia, formulada pelo seu
autor; 

ÍV - convocaça�o de sessa�o secreta;

V - Urgencia Especial;

VÍ - constituiça�o de precedentes;

VÍÍ  -  informaço� es  ao  Prefeito  sobre  assunto  determinado,  relativo  a=
Administraça�o Municipal, sendo que o Prefeito, devera�  encaminhar a resposta dentro de
15 (quinze) dias u� teis e improrroga�veis;

VÍÍÍ - convocaça�o de Secreta� rio e Diretor Municipal;

ÍX - licença de Vereador;

X - a iniciativa da Camara, para a abertura de Ínque�rito Policial ou de instauraça�o
de Aça�o Penal contra o Prefeito e intervença�o no processo-crime respectivo.

Para�grafo  u� nico.  O  Requerimento  de  Urgencia  Especial  sera�  apresentado,
discutido e votado no iní�cio ou no transcorrer da Ordem do Dia. Os demais sera�o lidos,
discutidos e votados no Expediente da mesma sessa�o de sua apresentaça�o.

Art.  171.  O  requerimento  Verbal  de  Adiamento  da  discussa�o  ou  votaça�o  e  o
escrito de Vista de processos devem ser formulados por prazo determinado, devendo
coincidir o seu te�rmino com a data de Sessa�o Ordina� ria subsequente.

Art. 172. As representaço� es de outras Edilidades solicitando a manifestaça�o da
Camara sobre qualquer assunto sera�o lidas na fase do Expediente para conhecimento do
Plena� rio.

Art. 173. Na�o e�  permitido dar forma de Requerimento a assuntos que constituem
objeto de Índicaça�o, sob pena de na�o recebimento.

CAPÍ*TULO  VÍ
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DAS ÍNDÍCAÇO' ES

Art. 174. Índicaça�o e�  o ato escrito em que o Vereador sugere medida de interesse
pu� blico a= s autoridades competentes.

Art. 175. As indicaço� es sera�o lidas no Expediente e encaminhadas de imediato a
quem de direito.

CAPÍ*TULO VÍÍ

DAS MOÇO' ES

Art.  176.  Moço� es  sa�o  proposiço� es  da  Camara  a  favor  ou  contra  determinado
assunto.

§ 1º As moço� es podem ser de:

Í - protesto; 

ÍÍ - repu� dio; 

ÍÍÍ - apoio;

ÍV - pesar por falecimento;

V - congratulaço� es ou louvor.

§ 2º As Moço� es sera�o lidas, discutidas e votadas na fase do Expediente da mesma
sessa�o de sua apresentaça�o.

TÍTULO VII

DO PROCESSO LEGISLATIVO

CAPÍ*TULO Í

DA AUDÍEB NCÍA DAS COMÍSSO' ES PERMANENTES

Art.  177.  Apresentado e recebido um projeto,  sera�  ele lido pelo Secreta� rio,  no
Expediente, ressalvados os casos previstos neste Regimento (art. 125, 129, § 8º, e 144, §
1º) .
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Art. 178. Ao Presidente da Camara compete, dentro do prazo improrroga�vel de 3
(tres) dias u� teis,  a contar da data do recebimento das proposiço� es,  encaminha� -las a= s
Comisso� es Permanentes que, por sua natureza, devam opinar sobre o assunto.

§  1º  Recebido  qualquer  processo,  o  Presidente  da  Comissa�o  tera�  o  prazo
improrroga�vel de 2 (dois) dias u� teis para designar Relator, podendo reserva� -lo a=  sua
pro� pria consideraça�o.

§ 2º O Relator designado tera�  o prazo de 7 (sete) dias u� teis para a apresentaça�o
de parecer.

§ 3º Findo o prazo, sem que o parecer seja apresentado, o Presidente da Comissa�o
evocara�  o processo e emitira�  o parecer.

§ 4º A Comissa�o tera�  o prazo total de 15 (quinze) dias u� teis para emitir parecer, a
contar do recebimento da mate�ria.

§  5º  Esgotados  os  prazos  concedidos  a= s  Comisso� es,  o  Presidente  da  Camara
designara�  Relator Especial, para exarar parecer no prazo improrroga�vel de 6 (seis) dias
u� teis.

§ 6º Findo o prazo previsto no para�grafo anterior,  a mate�ria  sera�  incluí�da na
Ordem do Dia, para deliberaça�o, com ou sem parecer

Art. 179.  Quando qualquer proposiça�o for distribuí�da a mais de uma Comissa�o,
cada qual  dara�  seu  parecer,  separadamente,  sendo a  Comissa�o  de  Justiça  e  Redaça�o
ouvida sempre em primeiro lugar.

§  1º  Concluindo  a  Comissa�o  de  Justiça  e  Redaça�o  pela  ilegalidade  ou
inconstitucionalidade de um projeto, deve o parecer ir a Plena� rio para ser discutido e
votado, procedendo-se:

a) ao prosseguimento da tramitaça�o do processo, se rejeitando o parecer;

b)  a=  proclamaça�o  da  rejeiça�o  do  projeto  e  ao  arquivamento  do  processo,  se
aprovado o parecer.

§ 2º Respeitado o disposto no para�grafo anterior, o processo sobre o qual deva
pronunciar-se mais de uma Comissa�o sera�  encaminhado diretamente de uma para outra,
feitos os registros nos protocolos competentes.

Art.  180.  Por  entendimento  entre  os  respectivos  Presidentes,  duas  ou  mais
Comisso� es podera�o apreciar mate�ria em conjunto, presididas pelo mais idoso de seus
Presidentes, ou pelo Presidente da Comissa�o de Justiça e Redaça�o, se esta fizer parte da
reunia�o (art. 65 deste Regimento).

Art. 181. O procedimento descrito nos artigos. 178 e 179 aplica-se somente a= s
mate�rias em regime de tramitaça�o ordina� ria.
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CAPÍ*TULO ÍÍ

DOS DEBATES E DAS DELÍBERAÇO' ES

Seção I

Disposições Preliminares

Subseção I

Da Prejudicabilidade

Art. 182. Na apreciaça�o pelo Plena� rio consideram-se prejudicadas e assim sera�o
declaradas pelo Presidente, que determinara�  seu arquivamento:

Í - a discussa�o ou votaça�o de qualquer projeto identico a outro que ja�  tenha sido
aprovado;

ÍÍ - a proposiça�o original, com as respectivas emendas ou subemendas, quando
tiver substitutivo aprovado;

ÍÍÍ  -  a  emenda  ou subemenda  de  mate�ria  identica  a=  de  outra  ja�  aprovada  ou
rejeitada;

ÍV - o requerimento com a mesma finalidade ja�  aprovado, ou rejeitado, salvo se
consubstanciar  reiteraça�o  de  pedido  na�o  atendido  ou  resultante  de  modificaça�o  da
situaça�o;

V -  Emenda a=  Lei  Organica do Municí�pio  rejeitada ou aprovada pelo Plena� rio,
dentro do mesmo exercí�cio.

Subseção II

Do Destaque

Art. 183. Destaque e�  o ato de separar do texto um dispositivo ou uma emenda a
ele apresentada, para possibilitar a sua apreciaça�o isolada pelo Plena� rio.

Para�grafo u� nico. O destaque deve ser requerido por Vereador e aprovado pelo
Plena� rio  e  implicara�  a  preferencia  na  discussa�o  e  na  votaça�o  da  emenda  ou  do
dispositivo destacada sobre os demais do texto original.
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Subseção III

Da Preferência

Art. 184. Preferencia e�  a primazia na discussa�o ou na votaça�o de uma proposiça�o
sobre outra, mediante requerimento aprovado pelo Plena� rio.

Para�grafo u� nico. Tera�o preferencia para discussa�o e votaça�o independentemente
de requerimento, os Vetos, as Emendas Supressivas, os Substitutivos, o requerimento de
licença  de  Vereador,  o  Decreto  Legislativo  concessivo  de  licença  ao  Prefeito  e  o
Requerimento de adiamento que marque prazo menor.

Subseção  IV

De Pedido de Vista

Art.  185.  O  Vereador  podera�  requerer  vista  de  processo  relativo  a  qualquer
proposiça�o, desde que essa esteja no regime de tramitaça�o ordina� ria.

Para�grafo  u� nico.  O  requerimento  de  vista  deve  ser  escrito  e  deliberado  pelo
Plena� rio,  na�o  podendo  o  seu  prazo  exceder  o  perí�odo  de  tempo  correspondente  ao
intervalo entre uma Sessa�o Ordina� ria e outra.

Subseção V

Do Adiamento

Art. 186. O Requerimento de adiamento da discussa�o ou da votaça�o de qualquer
proposiça�o estara�  sujeito a=  deliberaça�o do Plena� rio e somente podera�  ser proposto no
Íní�cio da Ordem do Dia ou durante a discussa�o da proposiça�o a que se refere.

§ 1º A apresentaça�o do requerimento na�o pode interromper o Orador que estiver
com a palavra e o adiamento deve ser proposto por tempo determinado, contado em
sesso� es.

§ 2º Apresentados 2 (dois) ou mais Requerimentos de adiamento, sera�  votado, de
preferencia, o que marcar menor prazo.

§ 3º Somente sera�  admissí�vel o requerimento de adiamento da discussa�o ou da
votaça�o de projetos, quando estes estiverem sujeitos ao regime de tramitaça�o ordina� ria.
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Seção II

Das Discussões

Art. 187. Discussa�o e�  a fase dos trabalhos destinados aos debates em Plena� rio.

§ 1º Sera�o votados em dois turnos de discussa�o e votaça�o:

a) Emendas a=  Lei Organica do Municí�pio, com intervalo mí�nimo de 10 (dez) dias;

b) os Projetos de Lei Orçamenta� ria;

c) os Projetos de Codificaça�o.

§ 2º Tera�o discussa�o e votaça�o u� nicas todas as demais proposiço� es.

Art. 188.  Os debates devera�o realizar-se com dignidade e ordem, cumprindo aos
Vereadores atender a= s seguintes determinaço� es regimentais:

Í - requerer ao Presidente autorizaça�o para falar sentado;

ÍÍ - dirigir-se sempre ao Presidente da Camara, voltado para a Mesa, salvo quando
responder a aparte;

ÍÍÍ  -  na�o  usar  da  palavra  sem  a  solicitar,  e  sem  receber  consentimento  do
Presidente; 

ÍV  -  referir-se  ou  dirigir-se  a  outro  Vereador  pelo  tratamento  de  Senhor  ou
Excelencia.

Art.  189.  O  Presidente  solicitara�  ao  Orador,  por  iniciativa  pro� pria  ou  a
requerimento de qualquer Vereador que interrompa o seu discurso, nos seguintes casos:

Í - para leitura de requerimento de Urgencia Especial; 

ÍÍ - para comunicaça�o importante a=  Camara;

ÍÍÍ - para recepça�o de visitantes;

ÍV - para votaça�o de requerimento de prorrogaça�o da sessa�o;

V - para atender a pedido de palavra pela ordem, para propor questa�o de ordem
regimental.

Art. 190. Quando mais de um Vereador solicitar a palavra, simultaneamente, o
Presidente concede -la-a� , obedecendo a=  seguinte ordem de preferencia:

Í - ao autor do substitutivo ou do projeto; 

ÍÍ - ao Relator de qualquer Comissa�o;
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ÍÍÍ - ao autor de emenda ou subemenda.

Para�grafo u� nico. Cumpre ao Presidente dar a palavra,  alternadamente, a quem
seja pro�  ou contra a mate�ria em debate, quando na�o prevalecer a ordem determinada
neste artigo.

Subseção I

Dos Apartes

Art.  191.  Aparte e�  a  interrupça�o  do Orador para indagaça�o  ou esclarecimento
relativo a=  mate�ria em debate.

§ 1º O aparte deve ser expresso em termos corteses e na�o podera�  exceder de um
minuto.

§  2º  Na�o  sera�o  permitidos  apartes  paralelos,  sucessivos  ou  sem  licença  do
Orador.

§ 3º Na�o e�  permitido apartear o Presidente nem o Orador que fala pela ordem, em
Explicaça�o Pessoal, para encaminhamento de votaça�o ou declaraça�o de voto.

§ 4º Quando o Orador negar o direito de apartear, na�o lhe sera�  permitido dirigir-
se, diretamente, ao Vereador que solicitou o aparte.

Subseção II

Do Encerramento e da Reabertura da Discussão

Art. 192. O encerramento da discussa�o dar-se-a� : 

Í - por inexistencia de solicitaça�o da palavra;

ÍÍ - pelo decurso dos prazos regimentais;

ÍÍÍ - a requerimento de qualquer Vereador, mediante deliberaça�o do Plena� rio.

§  1º  So�  podera�  ser  requerido  o  encerramento  da  discussa�o,  quando  sobre  a
mate�ria tenham falado, pelo menos, 2 (dois) Vereadores.

§ 2º Se o requerimento de encerramento da discussa�o for rejeitado, so�  podera�  ser
reformulado depois de terem falado, no mí�nimo, mais 3 (tres) Vereadores.

Art. 193. O requerimento de reabertura da discussa�o somente sera�  admitido se
apresentado por 2/3 (dois terços) dos Vereadores.
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Para�grafo u� nico. Índependente de requerimento dar-se-a�  reabertura de discussa�o
da redaça�o final nos termos do art. 208, deste Regimento.

Seção III

Das Votações

Subseção I

Disposições Preliminares

Art. 194. Votaça�o e�  o ato complementar da discussa�o atrave�s do qual o Plena� rio
manifesta a sua vontade a respeito da rejeiça�o ou da aprovaça�o da mate�ria.

§ 1º Considerando-se qualquer mate�ria em fase de votaça�o a partir do momento
em que o Presidente declara encerrada a discussa�o.

§ 2º A discussa�o e a votaça�o de mate�ria pelo Plena� rio constante da Ordem do Dia,
so�  podera�o ser efetuadas com a presença da maioria absoluta dos membros da Camara
(LOM,  art. 32).

§  3º  Aplica-se  a= s  mate�rias  sujeitas  a=  votaça�o  no  Expediente  o  disposto  no
presente artigo.

§ 4º Quando, no curso de uma votaça�o, esgotar-se o tempo destinado a=  sessa�o,
esta sera�  prorrogada, independentemente de requerimento, ate�  que se conclua a votaça�o
da mate�ria, ressalvada a hipo� tese da falta de nu� mero para deliberaça�o, caso em que a
sessa�o sera�  encerrada imediatamente.

Art. 195. O Vereador presente a=  sessa�o na�o podera�  escusar-se de votar, devendo,
pore�m, abster-se quando tiver interesse pessoal na deliberaça�o, sob pena de nulidade de
votaça�o.

§ 1º O Vereador que se considerar impedido de votar, nos termos do presente
artigo, fara�  a devida comunicaça�o ao Presidente, computando-se, todavia, sua presença
para efeito de "quorum".

§  2º  O  impedimento  podera�  ser  arguido  por  qualquer  Vereador,  cabendo  a
decisa�o ao Presidente.

Art. 196. Os projetos sera�o sempre votados englobadamente, salvo Requerimento
de Destaque.
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Art. 197. Quando a mate�ria for submetida a dois turnos de discussa�o e votaça�o,
ainda  que  rejeitada  no  primeiro,  deve  passar  obrigatoriamente  pelo  segundo  turno,
prevalecendo o resultado deste u� ltimo.

Subseção II

Do "Quorum" de Aprovação

 

Art. 198. As deliberaço� es do Plena� rio sera�o tomadas: 

Í - por maioria simples de votos;

ÍÍ - por maioria absoluta de votos;

ÍÍÍ - por 2/3 (dois terços) dos votos da Camara.

§  1º As  deliberaço� es,  salvo disposiça�o  em contra� rio,  sera�o  tomadas pelo  voto
favora�vel da maioria dos Vereadores presentes a=  sessa�o (LOM, art. 32, para� grafo u� nico).

§ 2º A maioria simples corresponde a mais da metade apenas dos Vereadores
presentes a=  sessa�o.

§  3º  A  maioria  absoluta  corresponde  ao  primeiro  nu� mero  inteiro  acima  da
metade de todos os membros da Camara.

§  4º  No  ca� lculo  do  "quorum"  qualificado  de  2/3  (dois  terços)  dos  votos  da
Camara,  sera�o  considerados todos os Vereadores,  presentes ou ausentes,  devendo as
fraço� es  serem  desprezadas,  adotando-se  como  resultado  o  primeiro  nu� mero  inteiro
superior.

Art.  199.  Dependera�o  do voto favora�vel  da maioria  absoluta dos  membros da
Camara a aprovaça�o e as alteraço� es das seguintes mate�rias:

Í - Co� digo Tributa� rio do Municí�pio; 

ÍÍ - Co� digo de Obras;

ÍÍÍ - Estatuto dos Funciona� rios Municipais; 

ÍV - Regimento Ínterno da Camara;

V - Rejeiça�o do veto;

VÍ - Criaça�o de cargos e aumento de vencimentos de servidores municipais, do
Legislativo ou do Executivo.

Para�grafo  u� nico.  Dependera�o,  ainda,  do  "quorum"  da  maioria  absoluta  a
aprovaça�o dos seguintes requerimentos:
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a) convocaça�o de Secreta� rio Municipal;

b) Urgencia Especial;

c) constituiça�o de precedente regimental.

Art.  200.  Dependera�o do voto favora�vel  de 2/3 (dois terços) dos membros da
Camara:

a) as leis concernentes a:

1. aprovaça�o e alteraça�o da Lei Organica do Municí�pio (LOM, art. 42, § 1º);

2. aprovaça�o e alteraça�o do Plano Diretor de Desenvolvimento Íntegrado;

3. concessa�o de serviços pu� blicos;

4. concessa�o de direito real de uso;

5. alienaça�o de bens imo� veis;

6. aquisiça�o de bens imo� veis por doaça�o com encargos;

b) rejeiça�o de parecer pre�vio do Tribunal de Contas (CF. art. 31, § 2º).

c)  concessa�o  de  tí�tulo  de  cidadania  honora� ria  ou qualquer  outra  honraria  ou
homenagem a pessoas;

Para�grafo u� nico. Dependera�o, ainda, do "quorum" de 2/3 (dois terços) a cassaça�o
do Prefeito e a cassaça�o do Vereador, bem como o Projeto de Resoluça�o de destituiça�o
de membro da Mesa.

Subseção III

Do Encaminhamento da Votação

Art. 201. A partir do instante que o Presidente da Camara declarar a mate�ria ja�
debatida  e  com  discussa�o  encerrada,  podera�  ser  solicitada  a  palavra  para
encaminhamento da votaça�o.

§ 1º No encaminhamento da votaça�o, sera�  assegurado aos Lí�deres das bancadas
falar  apenas uma vez, por 5 (cinco) minutos, para propor ao Plena� rio a rejeiça�o ou a
aprovaça�o da mate�ria a ser votada, sendo vedados os apartes.

§ 2º Ainda que haja no processo, substitutivos, emendas e subemendas, havera�
apenas um encaminhamento de votaça�o que versara�  sobre todas as peças do processo.

Subseção IV
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Dos Processos de Votação

Art. 202. Sa�o tres os processos de votaça�o: 

Í - Simbo� lico;

ÍÍ - Nominal; 

ÍÍÍ - Secreto.

§ 1º No processo simbo� lico de votaça�o, o Presidente convidara�  os Vereadores que
estiverem  de  acordo  a  permanecerem  sentados  e  os  que  forem  contra� rios  a  se
levantarem, procedendo, em seguida, a=  necessa� ria contagem dos votos e a=  proclamaça�o
do resultado.

§ 2º O processo nominal de votaça�o consiste na contagem dos votos favora�veis e
contra� rios,  respondendo os Vereadores "sim ou na�o",  a=  medida que forem chamados
pelo 1º Secreta� rio, por ordem alfabe�tica.

§ 3º Proceder-se-a� , obrigatoriamente, a=  votaça�o nominal para:

a) votaça�o dos pareceres do Tribunal de Contas, sobre as contas do Prefeito;

b) votaça�o de todas as proposiço� es que exijam "quorum" de maioria absoluta ou
"quorum" de 2/3 (dois terços) para a sua aprovaça�o.

§ 4º Enquanto na�o for proclamado o resultado de uma votaça�o, quer seja nominal
ou simbo� lica, e�  facultado ao Vereador retardata� rio expender seu voto.

§ 5º O Vereador podera�  retificar seu voto antes de proclamado o resultado.

§ 6º As du� vidas quanto ao resultado proclamado so�  podera�o  ser suscitadas e
devera�o ser esclarecidas antes de anunciada a discussa�o de nova mate�ria, ou, se for o
caso, antes de se passar a=  nova fase da sessa�o ou de se encerrar a Ordem do Dia.

§ 7º O processo de votaça�o secreta sera�  utilizado no caso de Decreto Legislativo
concessivo de Tí�tulo de cidadania honora� ria ou qualquer outra honraria ou homenagem.

§ 8º A votaça�o secreta consiste na distribuiça�o de ce�dulas aos Vereadores e o
recolhimento dos votos em urna, ou qualquer outro recepta� culo que assegure o sigilo da
votaça�o, obedecendo-se ao seguinte procedimento:

Í - realizaça�o, por ordem do Presidente, da chamada regimental para a verificaça�o
da  existencia  do  "quorum"  de  maioria  absoluta,  necessa� rio  ao  prosseguimento  da
sessa�o;

ÍÍ - chamada dos Vereadores, a fim de assinarem a folha de votaça�o;
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ÍÍÍ  - distribuiça�o de ce�dulas aos Vereadores votantes, feitas em material opaco e
facilmente dobra�veis, contendo a palavra sim e a palavra na�o, seguidas de figura gra� fica
que possibilite  a  marcaça�o  da escolha do votante,  e encabeçada pelo nu� mero,  data e
ementa do projeto a ser deliberado;

ÍV - apuraça�o, mediante a leitura dos votos pelo Presidente, que determinara�  sua
contagem; 

V - proclamaça�o do resultado pelo Presidente.

Subseção V

Da Verificação da Votação

 

Art.  203.  Se  algum  Vereador  tiver  du� vida  quanto  ao  resultado  da  votaça�o,
proclamada pelo Presidente, podera�  requerer verificaça�o nominal de votaça�o.

§  1º  O  requerimento  de  verificaça�o  nominal  de  votaça�o  sera�  de  imediato  e
necessariamente atendido pelo Presidente, desde que seja apresentado nos termos do §
6º, do artigo anterior.

§ 2º Nenhuma votaça�o admitira�  mais de uma verificaça�o.

§ 3º Ficara�  prejudicado o requerimento de verificaça�o nominal de votaça�o, caso
na�o  se   encontre  presente  no  momento  em  que  for  chamado,  pela  primeira  vez,  o
Vereador que a requereu.

§ 4º Prejudicado o requerimento de verificaça�o nominal de votaça�o, pela ausencia
de seu   autor, ou por pedido de retirada, faculta-se a qualquer outro Vereador formula� -
lo.

Subseção VI

Da Declaração de Voto

Art. 204. Declaraça�o de voto e�  o pronunciamento de Vereador sobre os motivos
que o levaram a manifestar-se contra ou favoravelmente a=  mate�ria votada.

Art. 205. A declaraça�o de voto far-se-a�  apo� s concluí�da a votaça�o da mate�ria, se
aprovado o requerimento respectivo pelo Presidente.

§ 1º Em declaraça�o de voto, cada Vereador dispo� e-se de 5 (cinco) minutos, sendo
vedados os apartes.
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§  2º  Quando  a  declaraça�o  de  voto  estiver  formulada  por  escrito,  podera�  o
Vereador requerer sua inclusa�o ou transcriça�o na ata da sessa�o, em inteiro teor.

CAPÍ*TULO ÍÍÍ

DA REDAÇA' O FÍNAL

Art. 206. Ultimada a fase da votaça�o, sera�  a proposiça�o, se houver substitutivo,
emenda  ou  subemenda  aprovados,  enviada  a=  Comissa�o  de  Justiça  e  Redaça�o,  para
elaborar a Redaça�o Final.

Art.  207.  A Redaça�o  Final  sera�  discutida e votada depois de lida em Plena� rio,
podendo ser dispensada a leitura, a requerimento de qualquer Vereador.

§ 1º Somente sera�o admitidas emendas a=  Redaça�o Final para evitar incorreça�o de
linguagem ou contradiça�o evidente.

§  2º  Aprovada  qualquer  emenda  ou  rejeitada  a  Redaça�o  Final,  a  proposiça�o
voltara�  a=  Comissa�o de Justiça e Redaça�o para a elaboraça�o de nova Redaça�o Final.

§ 3º A nova Redaça�o Final considerar-se-a�  aprovada se contra ela na�o votarem
2/3 (dois terços) dos Vereadores.

Art.  208.  Quando,  apo� s  a  aprovaça�o  da  Redaça�o  Final  e  ate�  a  expediça�o  do
auto� grafo, verificar-se inexatida�o do texto, a Mesa procedera�  a respectiva correça�o, da
qual dara�  conhecimento ao Plena� rio. Na�o havendo impugnaça�o, considerar-se-a�  aceita a
correça�o, e, em caso contra� rio sera�  reaberta a discussa�o para a decisa�o do Plena� rio.

Para�grafo  u� nico.  Aplicar-se-a�  o  mesmo  crite�rio  deste  artigo  aos  projetos
aprovados,  sem  emendas,  nos  quais,  ate�  a  elaboraça�o  do  auto� grafo,  verificar-se
inexatida�o do texto.

CAPÍ*TULO ÍV

DA SANÇA' O

Art. 209. Aprovado um Projeto de Lei, na forma regimental e transformado em
auto� grafo, sera�  ele, no prazo de 10 (dez) dias u� teis,  enviado ao Prefeito, para fins de
sança�o e promulgaça�o (CF, art. 65, LOM, art. 51).

§ 1º Os  auto� grafos  de Projetos de Leis,  antes de serem remetidos  ao Prefeito
sera�o  registrados em livro pro� prio  e  arquivados na Secretaria  Legislativa,  levando a
assinatura dos membros da Mesa.
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§  2º  O  membro  da  Mesa  na�o  podera� ,  sob  pena  de  sujeiça�o  a  processo  de
Destituiça�o, recusar-se a assinar o auto� grafo.

§  3º  Decorrido  o  prazo  de  15  (quinze)  dias  u� teis,  contados  na  data  do
recebimento  do  respectivo  auto� grafo,  sem  a  sança�o  do  Prefeito,  considerar-se-a�
sancionado o projeto, sendo obrigato� rio a sua promulgaça�o pelo Presidente da Camara,
no prazo de 10 (dez) dias u� teis, apo� s do prazo estabelecido ao Prefeito (LOM, art. 51,
inciso ÍÍ e § 6º). 

CAPÍ*TULO V

DO VETO

Art. 210. Se o Prefeito considerar o projeto, no todo ou em parte, inconstitucional
ou  contra� rio   ao  interesse  pu� blico,  veta-lo-a� ,  total  ou  parcialmente,  no  prazo  de  15
(quinze) dias, contados da data do recebimento do respectivo auto� grafo, e comunicara� ,
dentro de 48 (quarenta e oito) horas, ao Presidente da Camara os motivos do veto (LOM,
art. 51, § 1º e CF,  art. 66, § 1º).

§ 1º  O Veto parcial devera�  abranger, por inteiro o artigo, para� grafo, o inciso ou a
alí�nea (CF, art. 66, § 2º, LOM, art. 51, § 2º).

§ 2º  Recebido o Veto pelo Presidente da camara, sera�  encaminhado a=  Comissa�o
de Justiça e Redaça�o, que podera�  solicitar audiencia de outras Comisso� es.

§ 3º  As Comisso� es tem o prazo conjunto e improrroga�vel de 5 (cinco) dias para  a
manifestaça�o.

§ 4º Se a Comissa�o de Justiça e Redaça�o na�o se pronunciar no prazo indicado, a
Presidencia  da  Camara  incluira�  a  proposiça�o  na  pauta  da  Ordem  do  Dia  da  sessa�o
imediata, independentemente de parecer.

§ 5º O veto devera�  ser apreciado pela Camara dentro de 30 (trinta) dias a contar
de seu recebimento da Secretaria Administrativa, sob pena de ser considerado mantido
(LOM, art. 51, § 3º).

§ 6º O Presidente convocara�  Sesso� es Extraordina� rias para a discussa�o do veto, se
necessa� rio.

§ 7º Para a rejeiça�o do veto e�  necessa� rio o voto de, no mí�nimo, maioria absoluta
dos membros da Camara (CF art. 66, § 4º).

§  8º  Rejeitado o  Veto,  sera�  o  projeto  ou parte  dele,  enviado  ao  Prefeito  para
promulgaça�o no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, se o Prefeito na�o o promulgar, fa� -
lo-a�  o Presidente da Camara, em igual prazo.
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§ 9º O prazo previsto no § 4º, na�o corre nos perí�odos de recesso da Camara.

CAPÍ*TULO VÍ

DA PROMULGAÇA' O E DA PUBLÍCAÇA' O

Art.  211.  Os  Decretos  Legislativos  e  as  Resoluço� es,  desde  que  aprovados  os
respectivos projetos, sera�o promulgados e publicados pelo Presidente da Camara.

Art. 212. Sera�o tambe�m promulgadas e publicadas pelo Presidente da Camara as
Leis que tenham sido sancionadas tacitamente, ou cujo Veto, total ou parcial, tenha sido
rejeitado pela Camara.

Para�grafo u� nico. Na promulgaça�o de Leis, Resoluço� es e Decretos, sera�o utilizadas
as seguintes cla�usulas promulgato� rias:

Í - Leis (sança�o ta� cita):

Presidente da Camara Municipal

FAÇO SABER QUE A CAB MARA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTÍGO... DA LEÍ
ORGAB NÍCA DO MUNÍCÍ*PÍO, PROMULGO A SEGUÍNTE LEÍ:

ÍÍ  -  Leis  (Veto  total  rejeitado):  FAÇO  SABER  QUE  A  CAB MARA  MUNÍCÍPAL
MANTEVE  E  EU  PROMULGO,  NOS  TERMOS  DO  ARTÍGO...  DA  LEÍ  ORGAB NÍCA  DO
MUNÍCÍ*PÍO, A SEGUÍNTE LEÍ:

ÍÍÍ  -  Leis  (Veto  parcial  rejeitado):  FAÇO  SABER  QUE  A  CAMAB RA  MUNÍCÍPAL
MANTEVE  E  EU  PROMULGO,  NOS  TERMOS  DO  ARTÍGO...  DA  LEÍ  ORGAB NÍCA  DO
MUNÍCÍ*PÍO, OS SEGUÍNTES DÍSPOSÍTÍVOS DA LEÍ Nº ... DE ... DE ... DE ...

ÍV - Resoluço� es e Decretos Legislativos: FAÇO SABER QUE A CAB MARA MUNÍCÍPAL
APROVOU  E EU PROMULGO  O SEGUÍNTE  DECRETO  LEGÍSLATÍVO  (OU A SEGUÍNTE
RESOLUÇA' O).

V - A Mesa da Camara Municipal de Ame�rico Brasiliense, Estado de Sa�o Paulo;
FAÇO SABER QUE A CAB MARA MUNÍCÍPAL APROVOU, E A MESA, NOS TERMOS DO ART.
29,  "CAPUT",  DA CONSTÍTUÍÇA' O FEDERAL,  PROMULGA A SEGUÍNTE EMENDA AU  LEÍ
ORGAB NÍCA DO MUNÍCÍ*PÍO.

Art.  213.   Para a promulgaça�o e a publicaça�o de Lei com sança�o ta� cita ou por
rejeiça�o  de  veto  total,  utilizar-se-a�  a  numeraça�o  subsequente  a=quela  existente  na
Prefeitura Municipal. Quando se tratar de Veto parcial, a Lei tera�  o mesmo nu� mero do
texto anterior a que pertence.
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CAPÍ*TULO VÍÍ

DA ELABORAÇA' O LEGÍSLATÍVA ESPECÍAL

Seção I

Dos Códigos

Art.  214.  Co� digo e�  a  reunia�o  de disposiço� es legais  sobre a mesma mate�ria,  de
modo  organico  e  sistema� tico  visando  estabelecer  os  princí�pios  gerais  do  sistema
adotado e a prover completamente, a mate�ria tratada.

Art.  215.  Os  Projetos  de  Co� digos,  depois  de  apresentados  ao  Plena� rio  sera�o
publicados,  remetendo-se  co� pia  a=  Secretaria  Legislativaa,  onde  permanecera�  a=
disposiça�o dos Vereadores, sendo, apo� s, encaminhados a=  Comissa�o de Justiça e Redaça�o.

§  1º   Durante  o  prazo  de  30  (trinta)  dias  u� teis,  podera�o  os  Vereadores
encaminhar a=  Comissa�o, emendas a respeito.

§ 2º  A Comissa�o tera�  mais 30 (trinta) dias u� teis, para exarar parecer ao projeto e
a= s emendas apresentadas.

§ 3º  Decorrido o prazo, ou antes desse decurso, se a Comissa�o antecipar o seu
parecer, entrara�  o processo para a pauta da Ordem do Dia.

Art. 216. Na primeira discussa�o, o projeto sera�  discutido e votado por capí�tulo,
salvo Requerimento de Destaque, aprovado pelo Plena� rio.

§ 1º Aprovado em primeiro turno de discussa�o e votaça�o, com emendas, voltara�  a=
Comissa�o de Justiça e Redaça�o, por mais 15 (quinze) dias u� teis, para incorporaça�o das
mesmas ao texto do projeto original.

§ 2º  Encerrado o primeiro turno de discussa�o e votaça�o, seguir-se-a�  a tramitaça�o
normal dos demais projetos, sendo encaminhados a= s Comisso� es de me�rito.

Art.  217.  Na�o se aplicara�  o regime deste Capí�tulo aos projetos que cuidem de
alteraço� es parciais de Co� digos.

Seção  II

Do Orçamento

Art.  218.  O  Projeto  de  Lei  Orçamenta� ria  Anual  do Municí�pio  para  o  exercí�cio
seguinte, bem como, o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamenta� rias e o Projeto de Lei do
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Plano  Plurianual  sera�o  enviados  pelo  Executivo  a=  Camara,  nos  prazos  fixados  na
Constituiça�o Estadual.

§ 1º Se na�o receber proposta orçamenta� ria no prazo mencionado neste artigo, a
Camara considerara�  como proposta a Lei de Orçamento Vigente.

§ 2º Recebido o projeto, o Presidente da Camara, depois de comunicar o fato ao
Plena� rio e  determinar,  imediatamente,  a  sua publicaça�o,  remetera�  co� pia a=  Secretaria
Legislativa, onde permanecera�  a=  disposiça�o dos Vereadores.

§ 3º Em seguida a=  publicaça�o, o projeto ira�  a=  Comissa�o de Finanças e Orçamento,
que recebera�  as  emendas apresentadas pelos Vereadores,  no prazo de 10 (dez) dias
u� teis, 

§ 4º A Comissa�o de Finanças e Orçamento tera�  mais 15 (quinze) dias de prazo
para emitir  o parecer  sobre  o Projeto de Lei  orçamenta� ria  e  a  sua decisa�o  sobre  as
emendas.

§ 5º A Comissa�o de Finanças e Orçamento apreciara�  as emendas ao Projeto de Lei
do Orçamento quando:

Í  -  sejam  compatí�veis  com  o  Plano  Plurianual  e  com  a  Lei  de  Diretrizes
Orçamenta� ria;

ÍÍ  -  indiquem  os  recursos  necessa� rios,  admitidos  apenas  os  provenientes  de
anulaça�o de despesa, excluí�das as que incidam sobre:

a) dotaço� es para pessoal e seus encargos;

b) serviço da dí�vida;

c) transferencias tributa� rias constitucionais para Estados, Municí�pios e Distrito
Federal; ou 

ÍÍÍ - sejam relacionadas:

a) com a correça�o de erros ou omisso� es; ou

b) com os dispositivos do texto do Projeto de Lei.

§ 6º Sera�  final o pronunciamento da Comissa�o de Finanças e Orçamento sobre as
emendas, salvo se 1/3 (um terço) dos membros da Camara requerer ao Presidente a
votaça�o em Plena� rio, sem discussa�o, de emenda aprovada ou rejeitada na Comissa�o.

§  7º   Se  na�o  houver  emendas,  o  projeto  sera�  incluí�do  na  Ordem  do  Dia  da
primeira Sessa�o, sendo vedada a apresentaça�o de emendas em Plena� rio. Em havendo
emendas anteriores, sera�  incluí�do na primeira Sessa�o, apo� s a publicaça�o do parecer e
das emendas.
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§  8º  Se  a  Comissa�o  de  Finanças  e  Orçamento  na�o  observar  os  prazos  a  ela
estipulados neste artigo, o projeto sera�  incluí�do na Ordem do Dia da Sessa�o seguinte,
como item u� nico, independentemente de parecer, inclusive de Relator Especial.

§ 9º As emendas ao Projeto de Lei de diretrizes Orçamenta� rias na�o podera�o ser
aprovadas quando incompatí�veis com o Plano Plurianual.

Art.  219.  As Sesso� es  nas  quais  se discute o Orçamento tera�o  a  Ordem do Dia
preferencialmente reservada a esta mate�ria, e o Expediente ficara�  reduzido a 30 (trinta)
minutos, contados do final da leitura da ata.

§ 1º Tanto em primeiro como em segundo turno de discussa�o, o Presidente da
Camara, de ofí�cio, podera�  prorrogar as Sesso� es ate�  final discussa�o e votaça�o da mate�ria.

§ 2º  A Camara funcionara� , se necessa� rio, em Sesso� es Extraordina� rias, de modo
que a discussa�o e votaça�o do orçamento estejam concluí�das ate�  15 de dezembro, sob
pena de, ultrapassada esta data, o projeto ser promulgado pelo Prefeito, no original.

§ 3º  No primeiro e segundo turno sera�o votadas primeiramente as emendas, uma
a uma, e depois o projeto.

§  4º  Tera�o  preferencia  na  discussa�o  o  Relator  da  Comissa�o  de  Finanças  e
orçamento e os autores das emendas.

Art.  220.  O  Prefeito  podera�  enviar  mensagem  a=  Camara,  para  propor  a
modificaça�o do Projeto de Lei Orçamenta� ria Anual, desde que compatí�vel com o plano
plurianual,  enquanto   na�o   estiver  concluí�da  a  votaça�o  da  parte  cuja  alteraça�o  e�
proposta).

Art.  221.  O Plano Plurianual  de Ínvestimentos,  que abrangera�  o  perí�odo de  4
(quatro) anos consecutivos, tera�  suas dotaço� es anuais incluí�das no orçamento de cada
exercí�cio.

§  1º  Atrave�s  de  Proposiça�o,  devidamente  justificada,  o  Prefeito  podera� ,  a
qualquer tempo, propor a=  Camara a revisa�o do Plano Plurianual de Ínvestimentos.

 §  2º Aplicam-se ao Plano Plurianual de Ínvestimentos as regras estabelecidas
nestes capí�tulos para o Orçamento.

Art.  222.  Aplicam-se ao Projeto de Lei  Orçamenta� ria,  no que na�o  contrariar o
disposto neste capí�tulo, as regras do processo Legislativo.

TÍTULO VIII

DO JULGAMENTO DAS CONTAS DO PREFEITO 
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CAPÍ*TULO U* NÍCO

DO PROCEDÍMENTO DO JULGAMENTO

Art.  223.  Recebidos  os  processos  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  com  os
respectivos  pareceres  pre�vios  a  respeito  da  aprovaça�o  ou  rejeiça�o  das  Contas  do
Prefeito,  o  Presidente,  independentemente  de  sua  leitura  em  Plena� rio,  manda-los-a�
publicar, remetendo co� pia a=  Secretaria Legislativa, onde permanecera�  a=  disposiça�o dos
Vereadores  e  durante  o  prazo  de  60  (sessenta)  dias,  a=  disposiça�o  de  qualquer
contribuinte, que podera�  questionar-lhes a legitimidade nos termos da lei.

§  1º  Apo� s  o  prazo de 60 (sessenta)  dias,  destinado a=  apreciaça�o  de  qualquer
contribuinte, a Camara tera�  mais 60 (sessenta dias) para a apreciaça�o final das Contas
do Prefeito, garantindo ao mesmo, o exercí�cio do contradito� rio e ampla defesa, conforme
previsto  na Constituiça�o  Federal,  observado tambe�m,  o  procedimento previsto  neste
Regimento da Camara e na Lei Organica do Municí�pio. Como primeira etapa, o processo
sera�  encaminhado a=  Comissa�o de Finanças e Orçamento, que devera� :

Í - Notificar o Prefeito, para que, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar
do  primeiro  dia  u� til  seguinte  ao  recebimento  da  notificaça�o,  querendo,  exercite  seu
direito do contradito� rio e ampla defesa por escrito, apresentando defesa te�cnica atrave�s
de advogado regularmente constituí�do, em face dos apontamentos e do Parecer Pre�vio
do  Tribunal  de  Contas  desfavora�vel  a=  aprovaça�o  das  suas  Contas,  juntando  a  prova
documental que entender necessa� ria, e indicando outras provas que pretende produzir,
justificando a pertinencia das mesmas.

ÍÍ - Contestados os apontamentos e o Parecer Pre�vio Desfavora�vel do Tribunal de
Contas,  sera�  instaurado  procedimento  para  apreciaça�o  pela  Comissa�o  de  Finanças  e
Orçamento, dos fatos e fundamentos apresentados na defesa, cujos autos correra�o em
apartado, suspendendo-se o prazo de julgamento das Contas.

ÍÍÍ  -  Sendo requerida prova oral,  sera�  designada audiencia,  a  ser  realizada no
prazo de  10 (dez)  dias,  sob a Presidencia  do Presidente  da Comissa�o  de  Finanças  e
Orçamento e secretariada pelo membro da Comissa�o,  para a oitiva do Prefeito e das
testemunhas por ele arroladas.

ÍV  -  Concluí�da  a  instruça�o  do  procedimento,  o  processo  de  Contas  sera�
encaminhado ao Relator da Comissa�o de Finanças e Orçamento, que elaborara�  relato� rio
e submetera�  a=  apreciaça�o da Comissa�o, que emitira�  o Parecer e o respectivo Projeto de
Decreto Legislativo, no prazo ma�ximo de 15 (quinze) dias, opinando sobre a aprovaça�o
ou rejeiça�o do parecer pre�vio do Tribunal de Contas.
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§ 2º  Se  a  Comissa�o  de  Finanças  e  orçamento  na�o  observar  o  prazo  fixado,  o
Presidente designara�  um Relator Especial, que tera�  o prazo improrroga�vel de 10 (dez)
dias, para emitir pareceres.

§  3º  Exarados  os  pareceres  pela  Comissa�o  de  Finanças  e  Orçamento  ou pelo
Relator  Especial,  nos  prazos  estabelecidos,  o  Presidente  incluira�  os  pareceres  do
Tribunal  de  Contas  na  Ordem  do  Dia  da  Sessa�o  imediata,  para  discussa�o  e  votaça�o
u� nicas.

§ 4º As Sesso� es em que discutem as Contas tera�o o expediente reduzido a 30
(trinta)  minutos,  contados  do  final  da  leitura  da  ata,  ficando  a  Ordem  do  Dia,
preferencialmente, reservada a essa finalidade.

Art.  224.  A Camara tera�  o prazo ma�ximo de 60 (sessenta) dias,  para julgar as
contas  do  Prefeito,  apo� s  o  perí�odo  previsto  no  §  5º,  do  art.  59  da  Lei  Organica  do
Municí�pio,  ficando  suspenso  o  prazo  para  julgamento,  no  perí�odo  de  recesso
parlamentar  e  no caso de contestaça�o  pelo  Prefeito  dos  apontamentos  e do Parecer
Pre�vio  Desfavora�vel  do  Tribunal  de  Contas,  ate�  a  conclusa�o  da  instruça�o  do
procedimento,  voltando a correr  o  prazo apo� s  a  elaboraça�o  do relato� rio previsto  no
inciso ÍV, do § 1º do art. 223, observados os seguintes preceitos: (art. 14, XÍV, da LOM).

Í - Antes de iniciar a votaça�o, sera�  concedido ao Prefeito o prazo de 20 (vinte)
minutos  para  suas  alegaço� es  finais  da  defesa,  a  qual  podera�  ser  feita  por  advogado
regularmente constituí�do;

ÍÍ  -  O Parecer pre�vio do Tribunal de Contas somente podera�  ser rejeitado por
decisa�o de 2/3 (dois terços) dos membros da Camara (CF, art. 31, § 2º);

ÍÍÍ - Rejeitadas as Contas, sera�o imediatamente remetidas ao Ministe�rio Pu� blico,
para os  devidos fins;

ÍV  -  Rejeitadas  ou  aprovadas  as  Contas  do  Prefeito,  sera�  expedido  o  Decreto
Legislativo, e sera�o publicados os pareceres do Tribunal de Contas com as respectivas
deciso� es da Camara e remetidos ao Tribunal de Contas do Estado.

TÍTULO IX

DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA

CAPÍ*TULO Í

DOS SERVÍÇOS ADMÍNÍSTRATÍVOS
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Art.  225.  Os  serviços  da  Camara  far-se-a�o  atrave�s  de  suas  Secretarias
Administrativa e Legislativa, por instruço� es baixadas pelo Presidente, bem como pela
Procuradoria da Camara, Contabilidade e Controle Ínterno.

Para�grafo u� nico. Todos os serviços da Camara sera�o dirigidos e disciplinados pela
Presidencia da Camara, que podera�  contar com o auxí�lio da Procuradoria da Camara,
Contabilidade e Controle Ínterno.

Art. 226. Todos os serviços da Camara sera�o criados, modificados ou extintos por
Resoluça�o, bem como a fixaça�o de seus respectivos vencimentos, sera�  feita por Lei, de
iniciativa  privativa  da  Mesa,  respeitada  a  Constituiça�o  Federal  e  a  Lei  Organica  do
Municí�pio.

Para�grafo u� nico. A nomeaça�o, admissa�o e exoneraça�o, demissa�o e dispensa dos
servidores da Camara competem a=  Mesa, de conformidade com a Legislaça�o vigente.

Art.  227.   A correspondencia oficial  da Camara sera�  elaborada pela Secretaria
Administrativa, sob a responsabilidade da Presidencia.

Art.  228.  Os  processos  sera�o  organizados  pela  Secretaria  Administrativa,  com
auxí�lio  e  sob  orientaça�o  da  Procuradoria  da  Camara,  conforme  Ato  baixado  pela
Presidencia.

Para�grafo u� nico. A Procuradoria da Camara e o Controle Ínterno podera�o expedir
instruço� es  normativas,  datadas  em  ordem  cronolo� gica  e  com  numeraça�o  sequencial
anual,  para  organizarem  seus  serviços  ou  orientarem  os  demais  servidores  do
Legislativo.

Art.  229.  Quando,  por  extravio  ou  retença�o  indevida,  na�o  for  possí�vel  o
andamento de qualquer Proposiça�o ou Processo Administrativo, a Secretaria Legislativa
e  a  Secretaria  Administrativa,  respectivamente,  providenciara�o  a  reconstituiça�o  do
processo  respectivo,  por  determinaça�o  do  Presidente,  que  deliberara�  de  ofí�cio  ou  a
requerimento de qualquer Vereador, da Procuradoria da Camara ou do Controle Ínterno.

Art.  230.  A  Secretaria  Administrativa,  mediante  autorizaça�o  expressa  do
Presidente, fornecera�  a=  qualquer pessoa, para defesa de direitos, ou esclarecimento de
situaço� es, no prazo de 10 (dez) dias u� teis, certido� es de atos, contratos e deciso� es, sob
pena  de  responsabilidade  da  autoridade  ou  servidor  que  negar  ou  retardar  a  sua
expediça�o.  No mesmo prazo devera�  atender a= s  requisiço� es judiciais,  se outro na�o for
marcado pelo Juiz.

Art. 231. Podera�o os Vereadores interpelar a Presidencia mediante requerimento,
sobre os serviços da Secretaria Administrativa ou sobre a situaça�o do respectivo pessoal,
ou, ainda, apresentar sugesto� es sobre os mesmos, atrave�s de indicaça�o fundamentada.
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CAPÍ*TULO ÍÍ

DOS LÍVROS DESTÍNADOS AOS SERVÍÇOS

Art. 232. A Secretaria Administrativa tera�  os livros e fichas necessa� rios aos seus
serviços e, especialmente, os de:

Í - Termos de Compromisso e Posse do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores; 

ÍÍ - Termos de posse da Mesa;

ÍÍÍ - Declaraça�o de bens;

ÍV - Atas das sesso� es da Camara;

V - Registros de Emendas a=  Lei Organica do Municí�pio de Ame�rico Brasiliense, de
Leis,  Decretos  Legislativos,  Resoluço� es,  Atos  da  Mesa  e  da  Presidencia,  Portarias  e
Ínstruço� es;

VÍ - Co� pias de correspondencia;

VÍÍ - Protocolo, registro e í�ndice de pape� is, livros e processos arquivados;

VÍÍÍ - Protocolo, registro e í�ndice de proposiço� es em andamento e arquivadas; 

ÍX - Licitaço� es e contratos para obras e serviços (e fornecimentos);

X - Termo de compromisso e Posse de funciona� rios; 

XÍ - Contratos em geral;

XÍÍ - Contabilidade e finanças;

XÍÍÍ - Cadastramento dos bens mo� veis;

XÍV - Protocolo, de cada Comissa�o Permanente; 

XV - Presença, de cada Comissa�o Permanente.

§ 1º  Os livros sera�o abertos, rubricados, fí�sica ou eletronicamente, e encerrados
pelo Presidente da Camara, ou por funciona� rio designado para tal fim.

§ 2º  Os livros pertencentes a= s Comisso� es Permanentes sera�o abertos, rubricados,
fí�sica ou eletronicamente, e encerrados pelo Presidente respectivo.

§ 3º  Os livros adotados nos serviços das Secretarias podera�o ser substituí�dos por
fichas ou outro sistema, convenientemente autenticados.

TÍTULO X

DOS VEREADORES
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CAPÍ*TULO Í

DA POSSE

Art. 233. Os Vereadores sa�o Agentes Polí�ticos, investidos do Mandato Legislativo
Municipal  para  uma  Legislatura,  pelo  sistema  partida� rio  e  de  representaça�o
proporcional, por voto secreto e direto.

Art.  234.  Os  Vereadores  tomara�o  posse  nos  termos  dos  art.  5º  e  6º  deste
Regimento e da LOM, art. 15.

§ 1º Os Suplentes, quando convocados, devera�o tomar posse no prazo de 10 (dez)
dias,  da  data  do  recebimento  da  convocaça�o,  em  qualquer  fase  da  Sessa�o  a  que
comparecerem, observado o previsto no § 4º do art. 6º deste Regimento (LOM, 22, § 1º).

§  2º  Tendo  prestado  compromisso  uma  vez,  fica  o  Suplente  de  Vereador
dispensado  de  novo  compromisso  em convocaço� es,  subsequentes,  procedendo-se  da
mesma  forma  com  relaça�o  a=  declaraça�o  pu� blica  de  bens.  A  comprovaça�o  de
desincompatibilizaça�o, entretanto, sera�  sempre exigida.

§ 3º Verificadas as condiço� es  de existencia de vaga ou licença de Vereador,  a
apresentaça�o do diploma e a demonstraça�o de identidade, cumpridas as exigencias ao
art. 5º, §§ 1º e 2º  deste Regimento, na�o podera�  o Presidente negar posse ao Vereador ou
suplente, sob nenhuma alegaça�o, salvo a existencia de caso comprovado de extinça�o de
mandato.

CAPÍ*TULO ÍÍ

DAS ATRÍBUÍÇO' ES DO VEREADOR

Art. 235. Compete ao Vereador:

Í - participar de todas as discusso� es e deliberaço� es do Plena� rio; 

ÍÍ - votar na eleiça�o da Mesa e das Comisso� es Permanentes;

ÍÍÍ - apresentar Proposiço� es que visem ao interesse coletivo;

ÍV - concorrer aos cargos da Mesa e das Comisso� es Permanentes; 

V - participar de Comisso� es Tempora� rias;

VÍ - usar da palavra nos casos previstos neste Regimento;
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VÍÍ  -  conceder  audiencias  pu� blicas  na  Camara,  dentro  do  hora� rio  de  seu
funcionamento.

Para�grafo  u� nico.  AU  Presidencia  da  Camara  compete  tomar  as  providencias
necessa� rias a=  defesa dos direitos dos Vereadores no exercí�cio do mandato.

Seção I

Do Uso da Palavra

Art. 236. O Vereador so�  podera�  falar: 

Í - para requerer retificaça�o da Ata;

ÍÍ - para requerer invalidaça�o da Ata, quando a impugnar; 

ÍÍÍ - para discutir mate�ria em debate;

ÍV - para apartear, na forma regimental;

V - pela ordem, para apresentar questa�o de ordem na observancia de disposiça�o
regimental ou solicitar esclarecimentos da Presidencia sobre a ordem dos trabalhos;

VÍ - para encaminhar a votaça�o, nos termos de art. 201 deste Regimento; 

VÍÍ - para justificar Requerimento de Urgencia Especial;

VÍÍÍ - para declarar o seu voto, nos termos do art. 204 deste Regimento; 

ÍX - para Explicaça�o Pessoal, nos termos do art. 123 deste Regimento;

X  -  para  apresentar  Requerimento,  nas  formas  dos  arts.  166  a  173  deste
Regimento; 

XÍ - para tratar de assunto relevante, nos termos do art. 42, ÍÍÍ, deste Regimento.

Para�grafo u� nico. O Vereador que solicitar a palavra devera�  inicialmente, declarar
a que tí�tulo dos itens deste artigo pede a palavra, e na�o podera� :

a) usar a palavra com finalidade diferente da alegada para a solicitar;

b) desviar-se da mate�ria em debate;

c) falar sobre mate�ria vencida;

d) usar de linguagem impro� pria;

e) ultrapassar o prazo que lhe competir;

f) deixar de atender a= s advertencias do Presidente.
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Seção II

Do Tempo de Uso da Palavra

Art. 237. O tempo de que dispo� e o Vereador para o uso da palavra e�  assim fixado:

Í - 1 (um) minuto para:

a) Apartear;

b)  Discussa�o  de  Requerimentos  e  Moço� es  -  tempo  destinado  a  cada  um  dos
Vereadores, exceto ao primeiro autor;

ÍÍ – 3 (tres) minutos:

a) Discussa�o de vetos;

b)  Discussa�o  de  Projetos:  Emendas  a=  Lei  Organica  do  Municí�pio,  Lei
Complementar, Lei, Decreto Legislativo e Resoluça�o;

c) Discussa�o de parecer da Comissa�o Processante, no processo de destituiça�o de
membro da Mesa, pelo Relator e pelo denunciado;

d) Discussa�o de Requerimentos - tempo destinado exclusivamente ao primeiro
autor;

e) Discussa�o de Redaça�o Final;

f) Discussa�o de Índicaço� es, quando sujeitas a deliberaça�o;

g) Discussa�o de Moço� es - tempo destinado exclusivamente ao primeiro autor;

h) Discussa�o de pareceres, ressalvado o prazo assegurado ao denunciado e ao
Relator no processo de destituiça�o de membro da Mesa;

i) Uso da Tribuna, para versar tema livre, na fase do Expediente;

j) Apresentaça�o de requerimento de retificaça�o da Ata;

k)  Apresentaça�o  de  requerimento  de  invalidaça�o  da  Ata,  quando  da  sua
impugnaça�o;

l) Encaminhamento de votaça�o;

m) Questa�o de ordem.

ÍÍÍ – 4 (quatro) minutos:

a) Explicaça�o Pessoal;
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b) Exposiça�o de assuntos relevantes, pelos lí�deres de bancadas, nos termos do
art. 42, ÍÍÍ, deste Regimento;

ÍV  –  10  (dez)  minutos  para  acusaça�o  ou  defesa  no  processo  de  cassaça�o  do
Prefeito e Vereadores,  ressalvado o prazo ma�ximo de 2 (duas) horas,  assegurado ao
denunciado.

§  1º  Nos  pareceres  das  Comisso� es  Processantes  exarados  nos  processos  de
destituiça�o,  o Relator e  o membro da Mesa denunciado tera�o  o prazo de 30 (trinta)
minutos cada um; nos processos de cassaça�o do Prefeito e Vereador o denunciado tera�  o
prazo de 2 (duas) horas para defesa.

§ 2º O tempo de que dispo� e o Vereador sera�  controlado pelo 2º Secreta� rio, para
conhecimento  da  Presidencia,  e  se  houver  interrupça�o  de  seu  discurso,  exceto  por
aparte concedido, o prazo respectivo na�o sera�  computado no tempo que lhe cabe.

§ 3º As disposiço� es deste artigo na�o se aplicam ao Presidente da Mesa.

CAPÍ*TULO ÍÍÍ

DOS SUBSÍ*DÍOS DOS VEREADORES

Art. 238. O subsí�dio dos Vereadores sera�  fixado por Resoluça�o, observado o que
dispo� e os arts. 29, VÍ; 37, X, XÍ e 39, § 4º, da Constituiça�o Federal e a Lei Organica do
Municí�pio

Art.  239.  Cabera�  a=  Mesa  propor  Projeto  de  Resoluça�o,  dispondo  sobre  os
subsí�dios dos Vereadores para a Legislatura seguinte, ate�  60 (sessenta) dias antes da
eleiça�o, sem prejuí�zo da iniciativa de qualquer Vereador na mate�ria.  (Art. 16, ÍÍÍ, “b)”
deste Regimento Ínterno)

CAPÍ*TULO ÍV

DAS OBRÍGAÇO' ES E DEVERES DOS VEREADORES

Art. 240. Sa�o obrigaço� es e deveres do Vereador:

Í - desincompatibilizar-se e fazer declaraça�o pu� blica de bens, no ato da posse e no
te�rmino do mandato, de acordo com a Lei Organica do Municí�pio;
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ÍÍ  -  comparecer  decentemente  trajado  a= s  Sesso� es  na  hora  prefixada,  sendo
obrigato� rio o uso de trajes sociais;

ÍÍÍ - cumprir os deveres dos cargos para os quais for eleito ou designado;

ÍV - votar as proposiço� es submetidas a=  deliberaça�o da Camara, salvo quando ele
pro� prio tenha interesse pessoal na mesma, sob pena de nulidade da votaça�o;

V  -  comportar-se  em  Plena� rio  com  respeito,  na�o  conversando  em  tom  que
perturbe os trabalhos;

VÍ - obedecer a= s normas regimentais, quanto ao uso da palavra;

VÍÍ - propor a=  Camara todas as medidas que julgar convenientes aos interesses do
Municí�pio e a=  segurança e bem-estar dos muní�cipes, bem como impugnar aos que lhe
pareçam contra� rias ao interesse pu� blico.

Art. 241. Se qualquer Vereador cometer, dentro do recinto da Camara, excesso
que  deva  ser  reprimido,  o  Presidente  conhecera�  do  fato  e  tomara�  as  seguintes
providencias, conforme sua gravidade:

Í - advertencia pessoal;

ÍÍ - advertencia em Plena� rio; 

ÍÍÍ - cassaça�o da palavra;

ÍV - determinaça�o para retirar-se do Plena� rio;

V - proposta de Sessa�o sSecreta para a Camara discutir a respeito, que devera�  ser
aprovado por 2/3 (dois terços) dos membros da Casa;

VÍ - denu� ncia para a cassaça�o de mandato, por falta de decoro parlamentar.

Para�grafo u� nico. Para manter a ordem no recinto da Camara, o Presidente podera�
solicitar a força policial necessa� ria.

CAPÍ*TULO V

DAS ÍNCOMPATÍBÍLÍDADES

Art. 242. Os Vereadores na�o podera�o (LOM, art. 19): 

Í - desde a expediça�o do diploma:

a) firmar ou manter contrato com pessoa jurí�dica de direito pu� blico, autarquia,
empresa pu� blica,  sociedade e  economia mista  ou empresa concessiona� ria  de  serviço
pu� blico, salvo quando o contrato obedecer a cla�usulas uniformes;
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b) aceitar ou exercer cargo, funça�o ou emprego remunerado, inclusive os de que
sejam demissí�veis "ad nutum", nas entidades constantes da alí�nea anterior;

ÍÍ - desde a posse:

a)  ser  proprieta� rio,  controlador  ou  diretor  de  empresa  que  goze  de  favor
decorrente de contrato com pessoa jurí�dica de direito pu� blico, ou nela exercer funça�o
remunerada;

b) ocupar cargo ou funça�o de que sejam demissí�veis ad "nutum", nas entidades
referidas no inciso Í, alí�nea "a";

c)  patrocinar  causa em que seja  interessada qualquer  das entidades  a  que se
refere o inciso Í, alí�nea "a";

d) ser titular de mais de um cargo ou mandato pu� blico eletivo.

Para�grafo u� nico. Para o Vereador que,  na data da posse, seja servidor pu� blico,
obrigatoriamente sera�o observadas as seguintes normas:

a) existindo compatibilidade de hora� rios:

1. exercera�  o cargo, emprego ou funça�o juntamente com o mandato;

2. recebera�  cumulativamente os vencimentos ou sala� rios com a remuneraça�o de
Vereador  (CF, art. 38, ÍÍÍ);

b) na�o havendo compatibilidade de hora� rios:

1.  exercera�  apenas  o  mandato,  afastando-se  do  cargo,  emprego  ou  funça�o,
podendo optar pela sua remuneraça�o (CF, art. 38, ÍÍ);

2.  o  tempo  de  serviço  sera�  contado  para  todos  os  efeitos  legais,  exceto  para
promoça�o por merecimento (CF, art. 38, ÍV).

CAPÍ*TULO VÍ

DAS LÍCENÇAS

Art. 243. O Vereador somente podera�  licenciar-se:

Í - por motivo de mole�stia, devidamente comprovada, por prazo nunca inferior a=
15 (quinze) dias, licença gestante ou licença em virtude de adoça�o (art. 17, ÍÍ da LOM);

ÍÍ - para desempenhar misso� es tempora� rias de cara� ter cultural ou de interesse do
Municí�pio  (art. 17, Í, da LOM);
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ÍÍÍ - para tratar de interesses particulares, por prazo determinado, nunca inferior
a 30 (trinta) dias e nunca superior a 120 (cento e vinte dias) dentro da mesma Sessa�o
Legislativa, na�o podendo reassumir o mandato antes do te�rmino da licença.

§ 1º Para fins de remuneraça�o,  considerar-se-a�  como em exercí�cio o Vereador
licenciado nos termos dos incisos Í e ÍÍ deste artigo.

§ 2º O suplente de Vereador, para licenciar-se, precisa antes assumir e estar no
exercí�cio do cargo.

§  3º  O  Vereador,  investido  no  cargo  de  Secreta� rio  Municipal,  na�o  perdera�  o
mandato, considerando-se automaticamente licenciado.

Art.  244.  Os Requerimentos de licença devera�o  ser apresentados,  discutidos e
votados no Expediente da Sessa�o  de sua apresentaça�o,  tendo preferencia regimental
sobre qualquer outra mate�ria.

§ 1º O Requerimento de licença por mole�stia deve ser devidamente instruí�do com
atestado me�dico.

§  2º  Encontrando-se  o  Vereador  totalmente  impossibilitado  de  apresentar  e
subscrever  Requerimento  de  licença,  por  mole�stia,  a  iniciativa  cabera�  ao  Lí�der  ou a
qualquer Vereador de sua bancada.

CAPÍ*TULO VÍÍ

DA SUSPENSA' O DO EXERCÍ*CÍO

Art.  245.  Dar-se-a�  a  suspensa�o  do  exercí�cio  do  mandato  de  Vereador
(Constituiça�o Federal, art. 15 e incisos):

Í - por incapacidade civil absoluta;

ÍÍ - condenaça�o criminal transito� ria em julgado, enquanto, durarem seus efeitos; 

ÍÍÍ - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º da C.F.

CAPÍ*TULO VÍÍÍ

DA SUBSTÍTUÍÇA' O

Art. 246. A substituiça�o do Vereador dar-se-a�  nos casos de licença e suspensa�o do
exercí�cio do mandato.
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§  1º  Aprovada  a  licença,  o  Presidente  convocara�  imediatamente  o  respectivo
suplente, que devera�  tomar posse em 10 (dez) dias (LOM, art. 22, § 1º).

§ 2º A substituiça�o do titular, suspenso do exercí�cio do mandato, pelo respectivo
suplente, dar-se-a�  ate�  o final da suspensa�o.

CAPÍ*TULO ÍX

DA EXTÍNÇA' O DO MANDATO

Art. 247. A extinça�o do mandato verificar-se-a�  quando:

Í - ocorrer falecimento, renu� ncia por escrito, cassaça�o dos direitos polí�ticos ou
condenaça�o por crime funcional ou eleitoral;

ÍÍ - deixar de tomar posse, sem motivo justo aceito pela Camara, dentro do prazo
estabelecido em lei;

ÍÍÍ - deixar de comparecer, sem que esteja licenciado ou autorizado pela Camara
em missa�o fora do Municí�pio, ou, ainda, por motivo de doença comprovada, a=  terça parte
das Sesso� es Ordina� rias;

ÍV - incidir nos impedimentos para o exercí�cio do mandato, estabelecidos em lei, e
na�o se desincompatibilizar ate�  a posse, e nos casos supervenientes, no prazo fixado em
lei ou pela Camara.

Art. 248.  Compete ao Presidente da Camara declarar a extinça�o do mandato.

§ 1º A extinça�o do mandato torna-se efetiva pela so�  declaraça�o do ato ou fato
extintivo  pela  Presidencia,  comunicada  ao  Plena� rio  e  inserida  em  ata,  apo� s  sua
ocorrencia, comprovaça�o e direito de ampla defesa.

§ 2º Efetivada a extinça�o,  o  Presidente convocara�  imediatamente o respectivo
suplente.

§ 3º O Presidente que deixar de declarar a extinça�o ficara�  sujeito a= s sanço� es de
perda do cargo e proibiça�o de nova eleiça�o para cargo da Mesa durante a Legislatura.

Art.  249.  A renu� ncia do Vereador far-se-a�  por ofí�cio dirigido ao Presidente da
Camara,  reputando-se  perfeita  e  acabada  desde  que  seja  lida  em  Sessa�o  Pu� blica,
independentemente de deliberaça�o.

Art. 250. A extinça�o por faltas obedecera�  o seguinte procedimento.

§ 1º Constatando que o Vereador incidiu no nu� mero de faltas previsto no inciso
ÍÍÍ do art. 247, o Presidente comunicar-lhe-a�  esse fato por escrito e, sempre que possí�vel,
pessoalmente, a fim de que apresente a defesa que tiver no prazo de 5 (cinco) dias.
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§  2º  Findo  esse  prazo,  com  defesa,  o  Presidente  deliberara�  a  respeito.  Na�o
havendo defesa, ou julgada improcedente, o Presidente declarara�  extinto o mandato, na
primeira Sessa�o subsequente.

§  3º  Para  os  efeitos  deste  artigo,  consideram-se  Sesso� es  Ordina� rias  as  que
deveriam ser realizadas nos termos deste Regimento,  computando-se a ausencia dos
Vereadores, mesmo que na�o se realize a sessa�o por falta de "quorum", excetuados ta�o-
somente aqueles que compareceram e assinaram o respectivo livro de presença.

§ 4º Considera-se na�o-comparecimento, se o Vereador na�o tiver assinado o Livro
de  Presença,  ou,  tendo-o  assinado,  na�o  tiver  participado  de  todos  os  trabalhos  do
Plena� rio.

Art. 251. Para os casos de impedimento supervenientes a=  posse, e desde que o
prazo  de  desincompatibilizaça�o  na�o  esteja  fixado  em  Lei,  observar-se-a�  o  seguinte
procedimento:

§ 1º O Presidente da Camara notificara� , por escrito, o Vereador impedido, a fim de
que comprove a sua desincompatibilizaça�o no prazo de 15 (quinze) dias u� teis.

§  2º  Findo  esse  prazo,  sem  restar  comprovada  a  desincompatibilizaça�o,  o
Presidente declarara�  a extinça�o do mandato.

CAPÍ*TULO X

DA CASSAÇA' O DO MANDATO

Art. 252. A Camara podera�  cassar o mandato do Vereador quando:

Í - utilizar-se do mandato para a pra� tica de atos de corrupça�o ou de improbidade
administrativa;

ÍÍ - fixar residencia fora do Municí�pio;

ÍÍÍ - proceder de modo incompatí�vel com a dignidade da Camara ou faltar com o
decoro na sua conduta pu� blica.

Art.  253.  O  processo de  cassaça�o  do  mandato de  Vereador  obedecera�  ao  rito
estabelecido no art. 76, § 3º deste Regimento e no que couber o que dispo� e o Decreto Lei
nº 201 de 27 de fevereiro de 1967.

Para�grafo u� nico. A perda do mandato torna-se efetiva a partir da publicaça�o da
Resoluça�o da cassaça�o do mandato,  expedida pelo Presidente da Camara, que devera�
convocar, imediatamente, o respectivo suplente.
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TÍTULO XI

DO PREFEITO, DO VICE-PREFEITO E DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS

CAPÍ*TULO Í

 DO SUBSÍ*DÍO

Art.  254.  A fixaça�o dos subsí�dios do Prefeito,  Vice-Prefeito e dos Secreta� rios e
Diretores Municipais, para vigorar na Legislatura subsequente, sera�  feita atrave�s de Lei
de iniciativa da Mesa da Camara em ate�  60 (sessenta) dias antes das eleiço� es, na forma
estabelecida pela Constituiça�o Federal, na Lei Organica e neste Regimento Ínterno.

CAPÍ*TULO ÍÍ

DAS LÍCENÇAS

Art. 255. A Licença dos cargos de Prefeito e Vice-Prefeito podera�  ser concedida
pela Camara, mediante solicitaça�o expressa do Chefe do Executivo, nos seguintes casos:

Í  -  para  ausentar-se  do  Municí�pio,  por  prazo  superior  a  15  (quinze)  dias
consecutivos (LOM, art. 72):

a) por motivo de doença, devidamente comprovada;

b) a serviço ou em missa�o de representaça�o do Municí�pio;

ÍÍ - para afastar-se do cargo, por prazo superior a 15 (quinze) dias consecutivos
(LOM, art. 73):

a) por motivo de doença devidamente comprovada;

b) por motivo de licença maternidade;

c) para tratar de interesses particulares.

d)  em  raza�o  de  serviço  ou  missa�o  de  representaça�o  do  Municí�pio,  inclusive
quando esta implicar viagem ao Exterior.

Art. 256. O pedido de licença do Prefeito seguira�  a seguinte tramitaça�o:

§ 1º Recebido o pedido na Secretaria Administrativa, o Presidente convocara� , em
24 (vinte  e quatro) horas, reunia�o da Mesa, para transformar o pedido do Prefeito em
Projeto de Decreto Legislativo, nos termos do solicitado.
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§  2º  Elaborado  o  Projeto  de  Decreto  Legislativo  pela  Mesa,  o  Presidente
convocara� , se necessa� rio, Sessa�o Extraordina� ria, para que o pedido seja imediatamente
deliberado.

§ 3º  O Decreto Legislativo concessivo de licença ao Prefeito  sera�  discutido e
votado em turno u� nico, tendo preferencia sobre qualquer mate�ria.

§ 4º  O Decreto Legislativo que conceder a licença para o Prefeito ausentar-se do
Municí�pio ou se afastar do cargo dispora�  o direito de percepça�o dos subsí�dios, quando:

Í - por motivo de doença, devidamente comprovada;

ÍÍ - a serviço ou em missa�o de representaça�o do Municí�pio.

CAPÍ*TULO ÍÍÍ

DAS ÍNFRAÇO' ES POLÍ*TÍCO-ADMÍNÍSTRATÍVAS

Art.  257.  Sa�o  infraço� es  polí�tico-administrativas,  e,  como  tais,  sujeitas  ao
julgamento da Camara e sancionadas com a cassaça�o do mandato, as previstas na Lei
Organica do Municí�pio e neste Regimento Ínterno.

Art. 258. Nos crimes de responsabilidade do Prefeito, enumerados na Legislaça�o
Federal por deliberaça�o do Presidente, de ofí�cio, ou mediante requerimento de Vereador
devidamente aprovado, podera�  a Camara solicitar a abertura de Ínque�rito Policial, ou a
instauraça�o de Aça�o Penal pelo Ministe�rio Pu� blico, bem como intervir, em qualquer fase
do processo, como assistente da acusaça�o nos julgamentos perante o Tribunal de Justiça
do Estado.

TÍTULO XII

DO REGIMENTO INTERNO

CAPÍ*TULO Í

DOS PRECEDENTES

Art. 259. Os casos na�o previstos neste Regimento sera�o submetidos ao Plena� rio e
as  soluço� es  constituira�o  precedentes  regimentais,  mediante  Requerimento  aprovado
pela maioria absoluta dos Vereadores.
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Art. 260. As interpretaço� es do Regimento sera�o feitas pelo Presidente da Camara
em  assunto  controvertido  e  somente  constituira�o  precedentes  regimentais  a
requerimento de qualquer Vereador, aprovado pelo "quorum" de maioria absoluta.

Art.  261.  Os  precedentes  regimentais  sera�o  anotados  em  livro  pro� prio,  para
orientaça�o na soluça�o de casos ana� logos.

Para�grafo u� nico. Ao final de cada Sessa�o Legislativa, a Mesa fara�  a consolidaça�o de
todas  as  modificaço� es  feitas  no  Regimento,  bem como  dos  precedentes  regimentais,
publicando-os em separata.

 

CAPÍ*TULO  ÍÍ

DA QUESTA' O DE ORDEM

Art. 262. Questa�o de ordem e�  toda manifestaça�o do Vereador em Plena� rio feita
em qualquer fase da Sessa�o, para reclamar contra o na�o cumprimento de formalidade
regimental, ou para suscitar du� vidas quanto a=  interpretaça�o do Regimento.

§ 1º O Vereador devera�  pedir a palavra "pela ordem" e formular a questa�o com
clareza,  indicando  as  disposiço� es  regimentais  que  pretende  sejam  elucidadas  ou
aplicadas.

§ 2º Cabe ao Presidente da Camara resolver, soberanamente, a questa�o de ordem,
ou a submeter ao Plena� rio, quando omisso o Regimento.

§ 3º Cabe ao Vereador recurso da decisa�o do Presidente, que sera�  encaminhado a=
Comissa�o de Justiça e Redaça�o, cujo parecer, em forma de Projeto de Resoluça�o, sera�
submetido ao Plena� rio, nos termos deste Regimento.

CAPÍ*TULO  ÍÍÍ

DA REFORMA DO REGÍMENTO

Art.  263.  O Regimento Ínterno somente podera�  ser modificado por Projeto de
Resoluça�o, aprovado pela maioria absoluta dos Vereadores.

§ 1º A iniciativa do projeto respectivo cabera�  a qualquer Vereador, a=  Comissa�o ou
a=  Mesa.
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§ 2º Para a constante e  apropriada utilizaça�o  do presente Regimento Ínterno,
devera�  ser promovida a sua Revisa�o e Atualizaça�o, pelo menos a cada 8 (oito) anos;

TÍTULO XIII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 264. Os prazos previstos neste Regimento na�o correra�o durante os perí�odos
de recesso da Camara:

§ 1º Excetuam-se do disposto neste artigo os prazos relativos a= s mate�rias objetos
de  convocaça�o  extraordina� ria  da  Camara  e  os  prazos  estabelecidos  a= s  comisso� es
Processantes.

§ 2º Quando na�o se mencionarem expressamente dias u� teis, o prazo sera�  contado
em dias corridos.

§ 3º Na contagem dos prazos regimentais, observar-se-a� , no que for aplica� vel, a
Legislaça�o Processual Civil.

Art.  265.  Este Regimento entrara�  em vigor na data de 1º de janeiro de 2021,
revogando-se as disposiço� es em contra� rio.

TÍTULO XIV

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art.  266.  Todos  os  Projetos  de  Resoluça�o  que  disponham  sobre  alteraça�o  do
Regimento Ínterno ainda em tramitaça�o nesta data, sera�o considerados prejudicadas e
remetidos ao arquivo.

Art.  267.  Ficam  revogados  todos  os  precedentes  regimentais  anteriormente
firmados.

Camara Municipal de Ame�rico Brasiliense, 15 de dezembro de 2020.
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